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corajosamente continuam sendo porta vozes do seu povo 

através de suas bonecas de cerâmica, resistindo e 
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RESUMO 

O presente trabalho apresenta resultados do estudo realizado das políticas culturais voltadas 
para a promoção e proteção das práticas, saberes e expressões associadas às bonecas de 
cerâmica do povo Karajá, reconhecidos como patrimônio cultural brasileiro em janeiro do ano 
de 2012. O objetivo geral do trabalho é compreender como as manifestações culturais dos 
povos indígenas vêm sendo tratadas nas políticas culturais do país. Os objetivos específicos 
consistem em analisar os processos de registro e as ações de salvaguarda do patrimônio 
cultural imaterial representado pelas bonecas Karajá, considerando a atuação do Instituto de 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), do Museu Antropológico da 
Universidade Federal de Goiás (UFG) e das próprias comunidades indígenas nestes processos, 
a fim de compreender esta experiência de ação compartilhada e intercultural envolvendo uma 
instituição gestora de políticas nacionais de proteção do patrimônio cultural, uma instituição 
acadêmica e comunidades indígenas. Uma das indagações é se existe protagonismo indígena 
neste processo de patrimonialização, considerando-se a necessidade de assegurar ao povo 
Karajá os direitos humanos à dignidade, autonomia e à cidadania plena. Neste sentido, o 
trabalho busca apontar subsídios para o desenvolvimento de novas ações de fortalecimento e 
valorização desse bem cultural e de seus detentores. No que diz respeito aos aspectos teórico-
metodológicos, a pesquisa parte de uma concepção decolonial e intercultural que, ao mesmo 
tempo em que está atenta às narrativas e às perspectivas indígenas, busca perceber os 
desdobramentos do diálogo e do fazer intercultural e as possiblidades de construção de novos 
conhecimentos e novas práticas, através da gestão compartilhada. Sob essa perspectiva, além 
da leitura e consultas à bibliografia especializada, foram analisados documentos produzidos 
nos processos e ações de registro e salvaguarda das bonecas Karajá; observação direta e 
etnografia de eventos relacionados a esses processos e ações ocorridos entre os anos de 2018 e 
2020, com anotação em diário de campo e registro fotográfico, além de conversas informais e 
entrevistas presenciais e remotas com representantes das instituições e das comunidades 
envolvidas no processo.  

 

Palavras-chave: Bonecas Karajá/Ritxoko. Direitos humanos. Interculturalidade. Patrimônio 
cultural. Povos indígenas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

 
 
 
 

ABSTRACT 
  
This dissertation presents the results of a study made on the cultural policies aimed at the 
promotion and protection of practices, knowledge and expressions associated with the 
ceramic dolls of the Karajá people, recognized as Brazilian cultural heritage in January 2012. 
The primary goal of this research is to understand how the cultural manifestations of 
indigenous peoples are being dealt with in the country's cultural policies. The specific 
objectives are to analyze the registration processes and the actions to safeguard the intangible 
cultural heritage represented by the Karajá dolls, considering the performance of the National 
Historical and Artistic Heritage Institute (IPHAN), of the Anthropological Museum of the 
Federal University of Goiás (UFG) and the indigenous communities themselves in these 
processes, in order to understand this experience of shared and intercultural action involving 
an institution that manages national policies for the protection of cultural heritage, an 
academic institution and indigenous communities. One of the questions is whether there is 
indigenous role as a protagonist in this process of patrimonialization, considering the need to 
ensure the Karajá people human rights to dignity, autonomy and full citizenship. In this sense, 
the work seeks to identify subsidies for the development of new actions to strengthen and 
enhance this cultural asset and its holders. With regard to the theoretical and methodological 
aspects, the research starts from a decolonial and intercultural conception that, at the same 
time that it is attentive to the narratives and the indigenous perspectives, seeks to understand 
the unfolding of dialogue and intercultural actions and the possibilities of construction new 
knowledge and new practices, through shared management. From this perspective, in addition 
to reading and consulting the specialized bibliography, documents produced in the processes 
and actions for registering and safeguarding Karajá dolls were analyzed; direct observation 
and ethnography of events related to these processes and actions that took place between 2018 
and 2020, with notes in a field diary and photographic record, in addition to informal 
conversations and informal talking and remote interviews with representatives of the 
institutions and communities involved in the process. 

 

Keywords: Karajá dolls/Ritxoko. Human rights. Interculturality. Cultural heritage. Indian 
people. 
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INTRODUÇÃO 

 

“No hay nada que esté fatalmente determinado en el mundo de la cultura... 
no hay fatalismo en la conducta humana... Hay que pelear”. 

– Paulo Freire 

 
 

Meu primeiro contato com as bonecas de cerâmica Karajá ocorreu por volta do ano 

2013, quando foi enviado pelo Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – 

IPHAN à 15ª Promotoria de Justiça de Goiânia, especializada na defesa do meio ambiente, 

urbanismo e patrimônio cultural, na qual exerço o cargo de Assessora Jurídica desde o ano de 

2003, um DVD intitulado “Ritxoko”1, contendo um vídeo documentário sobre o ofício, os 

modos de fazer e as formas de expressão que envolvem a produção das bonecas de cerâmica 

Karajá, reconhecidas como patrimônio cultural imaterial brasileiro em janeiro do ano de 2012. 

Naquela oportunidade já havia me embevecido com a beleza desse patrimônio e com a 

riqueza da cultura Karajá, contudo, foi no ano de 2018, quando tomei conhecimento de um 

projeto de pesquisa no Museu Antropológico e no Programa de Pós-Graduação 

Interdisciplinar em Direitos Humanos da Universidade Federal de Goiás, denominado 

“Bonecas de cerâmica Karajá como patrimônio cultural do Brasil: contribuições para a sua 

salvaguarda”, que despertou meu interesse em pensar esse tema como objeto de pesquisa, 

buscando melhor conhecer esse universo cultural Karajá representado por suas figuras de 

cerâmica e, de alguma forma, trazer minha contribuição para a salvaguarda2 deste importante 

bem imaterial, ante a experiência já vivenciada na preservação do patrimônio cultural perante 

o Ministério Público do Estado de Goiás há mais de 17 anos, experiência esta que contribuiu 

sobremaneira para minha formação pessoal e profissional, e que influenciou diretamente na 

escolha e elaboração da minha proposta de pesquisa. 
                                                           
1 As bonecas de cerâmica Karajá, como assim ficaram popularmente conhecidas, são chamadas no idioma 
nativo (Inyribè) como ritxoo (na fala masculina) e ritxoko (na fala feminina) e, segundo explica Leitão e Lima 
(2019b, p. 228), “é uma particularidade da língua Karajá a variação conforme o gênero masculino e feminino”. 
Contudo, desde a pesquisa até o registro e as ações de salvaguarda, ritxoko foi a modalidade adotada pelos 
pesquisadores do Museu Antropológico da UFG e pelo IPHAN, seja pelo fato do bem em questão ser produzido 
essencialmente pelas mulheres Karajá, ou mesmo pela ativa participação das ceramistas no processo de 
patrimonialização e,  portanto, a que manteremos no presente trabalho. 
2 Por salvaguarda entende-se como sendo o conjunto de ações direcionadas à divulgação e promoção do bem 
cultural registrado (IPHAN, 2015). 
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Entretanto, ao iniciar a pesquisa me deparei com um universo totalmente novo para 

mim, o patrimônio cultural indígena e confesso que me senti pequena diante de um campo tão 

rico e ao mesmo tempo tão complexo que nunca havia adentrado e diante de um povo que eu 

sequer sabia se tinha interesse na minha pesquisa e nem mesmo se queria ter seu bem cultural 

preservado ou não.  

Em um primeiro momento, o meu “lugar de fala”3 (mulher branca, não indígena) me 

pareceu muito distante da realidade dos Karajá, um povo que sofre com a invisibilidade 

perante o Estado e com o preconceito perante a sociedade não indígena; que vem perdendo 

seus jovens para o álcool e o consumo de drogas, cujo índice de suicídio entre a população 

jovem é altíssimo e preocupante; um povo que apesar de tanta luta e sofrimento possui uma 

força extraordinária e que têm uma capacidade enorme de se reerguer e se readaptar neste 

contexto interétnico e desigual em que estão inseridos. 

Contudo, foi justamente através da grandeza dos Karajá; do vigor que este povo possui 

ante as adversidades, muitas delas impostas pela sociedade não indígena e pelo próprio 

Estado; da perseverança das mulheres Karajá na importante tarefa de transmitir às gerações 

mais novas os seus saberes, a sua cultura, o modo de ser Karajá; da força dos seus jovens que 

lutam para manter a sua cultura e contra o preconceito, jovens estes que percorrem 

quilômetros de distância para cursarem uma faculdade e darem um retorno para seu povo, 

superando seus medos e também suas fraquezas e ainda, diante do interesse demonstrado por 

eles próprios, nas várias oportunidades em que pude ouvi-los, em valorizar sua cultura e 

preservar seu patrimônio e da importância que eles veem no envolvimento da sociedade, das 

instituições e dos pesquisadores nesta causa, que eu consegui encontrar força, inspiração e 

motivação para escrever este trabalho e a chegar à convicção de que mesmo não 

compartilhando da mesma vivência que os Karajá, minha pesquisa poderá, de algum modo, 

contribuir para dar visibilidade a sua identidade e às suas ações, para valorizar a sua cultura, 

apoiar as suas lutas por reconhecimento e cidadania e para ajudar a construir uma cultura de 

respeito aos povos indígenas. 

                                                           
3 “Lugar de fala” é um conceito de origem imprecisa e segundo Ribeiro (2017) acredita-se ter surgido a partir 
das discussões provocadas pelos movimentos sociais sobre “feminist stand point” (ou, ponto de vista feminista), 
diversidade, teoria racial crítica e pensamento decolonial, consistindo em uma ferramenta política de luta 
contra os discursos hierarquizados que restringem os saberes dos subalternizados e oprimidos. Apesar de 
comumente utilizado para dizer quem tem legitimidade para falar sobre determinado assunto e quem não tem, 
a expressão é empregada neste trabalho na concepção apresentada por Ribeiro (2017), enquanto mecanismo 
utilizado para identificar o “lugar social” ou o “ponto de vista” de quem fala, não com o intuito de determinar 
uma consciência discursiva sobre esse lugar social, de modo a fixar os limites ou fronteiras do discurso, mas 
para demonstrar as diferentes experiências e perspectivas sobre o tema em análise. 
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A partir de então, comecei o prazeroso exercício de olhar e ouvir, atos cognitivos esses 

imprescindíveis para a apreensão dos fenômenos sociais e elaboração do conhecimento 

escrito, conforme nos ensina Cardoso de Oliveira (1996). E ao me permitir escutar e observar 

o outro eu me entreguei a esse universo maravilhoso que é a cultura Karajá e pude aprender 

com este povo, com suas singularidades, seus conhecimentos e cosmologias, o que vale dizer 

somente foi possível em razão da orientação que obtive na pesquisa, que me guiou pelo 

caminho da interculturalidade e da alteridade e me permitiu transpor fronteiras entre 

conhecimentos e transitar entre o campo jurídico – minha área de graduação e atuação 

profissional – e a antropologia, em diálogos com a educação e com as políticas públicas, sob a 

perspectiva dos direitos humanos e dos direitos culturais.  

Assim, busco por meio deste trabalho analisar as políticas culturais voltadas para a 

preservação e fortalecimento das práticas tradicionais e saberes ancestrais associados às 

bonecas de cerâmica Karajá, procurando compreender o processo de patrimonialização na sua 

complexidade, bom como as formas como vem ocorrendo a gestão compartilhada desse 

patrimônio cultural brasileiro, que envolve instituições públicas e comunidades, e ainda como 

se apresenta o protagonismo indígena nesse processo, considerando-se os direitos do povo 

Karajá à dignidade humana, a autonomia e autodeterminação, bem como ao exercício da 

cidadania plena levando em consideração as suas especificidades culturais. 

Importante salientar que o Estado brasileiro (representado pelo IPHAN) ao reconhecer 

as bonecas de cerâmica Karajá como patrimônio cultural do Brasil4, reconheceu nesta prática, 

nos saberes e expressões que a envolvem, elementos imateriais herdados do passado e 

existentes no presente, através dos quais o povo Karajá reconhece sinais de sua identidade e 

ancestralidade, por condensarem e expressarem aspectos da vida cotidiana, da cosmologia, da 

família, do ordenamento sociocultural, entre outras concepções importantes da vida coletiva 

Karajá. 

Sendo assim, quando o Estado reconhece o valor cultural de um bem, ele está 

reconhecendo o íntimo valor que esse bem representa para um determinado povo, importando 

ainda no reconhecimento deste povo como legítimos participantes da construção da identidade 

brasileira, eminentemente marcada pela pluralidade. A partir de então, o Estado (em conjunto 

com a sociedade) se torna responsável pela preservação desse bem e por viabilizar a sua 

                                                           
4 O título de patrimônio cultural brasileiro conferido às bonecas de cerâmica Karajá ocorreu em 25 de janeiro do 
ano de 2012 e foi declarado em decorrência do registro do referido bem imaterial em duas categorias: 
Expressão artística e cosmológica do povo Karajá (Livro das Formas de Expressão) e Saberes e práticas 
associados aos modos de fazer bonecas Karajá (Livro dos Saberes). 
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continuidade às gerações futuras, incluindo a transmissão dos saberes, das expressões e 

significados a ele associados, considerando-se as culturas em sua dinamicidade e 

flexibilidade.  

Vale destacar que o objeto desse trabalho se trata de um patrimônio cultural cujos 

detentores são comunidades tradicionais, com cultura própria e formas particulares de 

organização social, costumes, tradições e conhecimentos específicos, onde a própria ideia de 

patrimônio cultural precisa ser flexibilizada e repensada a partir dos referenciais dos Karajá, 

respeitando-se as suas formas de viver, pensar e ver o mundo.  

Trata-se, portanto, de um tema (cultura e patrimônio cultural) que é de extrema 

importância, porém, comumente marginalizado, principalmente no que se refere às culturas 

indígenas, historicamente inferiorizadas e subalternizadas ante o ideal de homogeneidade 

cultural defendido e difundido pelo discurso hegemônico ocidental de direitos humanos e, 

ainda, diante da ideia enraizada na sociedade brasileira de construção de uma identidade 

nacional una, que desconsidera a diversidade de culturas e a importância destas na formação 

da identidade nacional.  

Há que se ressaltar que a temática envolvendo povos indígenas não é muito bem-vinda 

em alguns meios acadêmicos, principalmente no campo do Direito, existindo uma carência de 

estudos sobre este tema, o que reforça a invizibilização que ainda permeia a existência destes 

povos. 

Entretanto, percebe-se que esse cenário vem mudando, mesmo que a passos lentos. 

Desde a formação da Assembleia Nacional Constituinte de 1987-1988, os povos indígenas 

vêm se mobilizando e reivindicando reconhecimento de seus direitos, visibilidade e 

protagonismo nas políticas públicas que lhes digam respeito. Pela primeira vez na história do 

Brasil, a voz e a vontade dos povos indígenas brasileiros foram levadas para o Congresso 

Nacional e se fizeram constar na Constituição do país, tornando-os sujeitos de direito com 

status de cidadãos brasileiros. 

A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada na data de 05 de 

outubro do ano de 1988, representa uma quebra de paradigma no ordenamento jurídico 

brasileiro no que diz respeito aos direitos dos povos indígenas, do mesmo modo que a 

Convenção nº 169, de 27 de junho de 1989, da Organização Internacional do Trabalho – OIT 

representa no plano internacional. Em conformidade com um constitucionalismo pluralista, a 

Constituição brasileira de 1988, também denominada de Constituição Cidadã, abandonou, 
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pelo menos formalmente, a ideia assimilacionista até então vigente no ordenamento jurídico 

do país (Estatuto do Índio5), pautada pelos princípios da integração progressiva dos indígenas 

à “comunhão nacional” e da tutela, que entendiam os ‘índios’ como categoria social 

transitória, cujo único destino possível seria o desaparecimento, eis que implica no extermínio 

da cultura a ser integrada, o que pode ser caracterizado como etnocídio. 

Reconhecendo a diversidade cultural no país nos seus mais variados aspectos e 

visando garantir a coexistência de sociedades plurais e a continuidade das diferentes culturas 

no território brasileiro, a Constituição Federal de 1988 incumbiu ao Estado o dever de 

fomentar a valorização e a difusão das manifestações culturais dos grupos participantes do 

processo civilizatório nacional, incluindo as culturas populares, indígenas e afro-brasileiras 

(arts. 215 e 216). Além disso, há o reconhecimento expresso no texto constitucional dos 

direitos dos povos indígenas manterem a sua forma de organização e de reprodução social e 

cultural, bem como os direitos ao seu território (art. 231). 

A Constituição brasileira de 1988 torna-se, ainda, um marco ao inaugurar o 

reconhecimento dos bens imateriais como patrimônio cultural, representado pelas tradições, 

saberes, línguas, crenças, expressões, o que permitiu que os bens e as manifestações das 

culturas indígenas e de matriz africana passassem a ser considerados como patrimônio 

cultural brasileiro, uma vez que são constituídos, em sua grande maioria, pela imaterialidade, 

ou nas palavras de Ailton Krenak (2019), pela “subjetividade dos sujeitos”. 

De acordo com o líder indígena e ativista ambiental Ailton Krenak (2019), o qual foi 

Constituinte em 1988, a possibilidade de patrimonialização dos bens culturais imateriais 

significou para os povos indígenas a viabilidade de ampliar o campo de proteção do território 

indígena e da vida dos indivíduos pertencentes a uma coletividade, a partir do inventário das 

suas narrativas, da pintura do corpo, dos adornos, utensílios, onde esses conjuntos de objetos 

deixam de ser somente artefatos que são guardados em Museus e passam a ter sentido para os 

seus detentores ou produtores, que reivindicam outro lugar, ou seja, o campo da subjetividade 

dos sujeitos. 

                                                           
5 Segundo disposto no Estatuto do Índio (Lei Federal 6.001, de 19 de dezembro de 1973), art. 4º, os “índios” são 
classificados de acordo com o nível de integração à comunhão nacional, sendo: “I - Isolados - Quando vivem em 
grupos desconhecidos ou de que se possuem poucos e vagos informes através de contatos eventuais com 
elementos da comunhão nacional; II - Em vias de integração - Quando, em contato intermitente ou 
permanente com grupos estranhos, conservam menor ou maior parte das condições de sua vida nativa, mas 
aceitam algumas práticas e modos de existência comuns aos demais setores da comunhão nacional, da qual 
vão necessitando cada vez mais para o próprio sustento; III - Integrados - Quando incorporados à comunhão 
nacional e reconhecidos no pleno exercício dos direitos civis, ainda que conservem usos, costumes e tradições 
característicos da sua cultura”. 
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Ademais disso, a Constituição Cidadã erigiu o patrimônio cultural à categoria de 

direito humano e fundamental, que dignifica o indivíduo e o grupo a que pertence, atribuindo 

ainda ao Poder Público, com a colaboração da sociedade, o dever de promover e proteger o 

patrimônio cultural brasileiro (artigo 216, § 1º), inaugurando, desse modo, a ideia de gestão 

compartilhada do patrimônio cultural e de cidadania cultural. 

Sendo assim, o Poder Público, além do papel de guardião desse direito humano de 

caráter coletivo, que é o patrimônio cultural, deve exercer seu poder fiscalizatório bem como 

implantar políticas públicas voltadas à sua promoção e preservação, incorrendo em culpa por 

omissão no descuido dessa função e podendo ser responsabilizado nas esferas administrativa, 

civil e penal por sua inércia. De igual modo, as comunidades detentoras do bem de valor 

cultural, bem como a sociedade como um todo, devem atuar de forma conjunta como agentes 

participativos e colaboradores junto ao Poder Público na adoção das medidas de salvaguarda 

do patrimônio cultural, mormente na elaboração e execução das políticas públicas que 

promovam o fortalecimento dos bens que guarnecem de valor cultural e na valorização de 

seus detentores.  

É aí que entra o papel das universidades, organizações não governamentais, bem como 

do Ministério Público – enquanto representante de toda coletividade – na tutela desse direito 

difuso por natureza, pertencente a todos e que deve ser preservado para as gerações futuras.  

Entretanto, em que pese os avanços alcançados com a Constituição Federal de 1988 

com a adoção da diversidade cultural como princípio basilar da democracia brasileira, com o 

reconhecimento dos direitos coletivos dos povos indígenas, com a inclusão dos bens 

imateriais como patrimônio cultural e com a inauguração da gestão compartilhada do 

patrimônio cultural, muito ainda há que ser feito para que tais direitos e preceitos se 

concretizem e que, realmente, garantam o direito de diferentes culturas coexistirem sem que 

umas sejam subalternizadas pelas outras. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1988, o que se percebe é que os povos 

indígenas ainda hoje não têm seus direitos coletivos efetivamente assegurados e se veem 

impossibilitados de autodeterminarem-se de acordo com as expressões culturais que lhes são 

peculiares, tão importantes para a sua caracterização enquanto “povo” e na preservação da sua 

identidade étnica, persistindo um racismo epistêmico, cultural e étnico com relação a estes 

povos, não existindo uma cultura nacional de respeito às suas especificidades socioculturais, 

sendo os seus modos de vida e suas culturas inferiorizadas nas relações com os demais 
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segmentos da sociedade, não havendo, portanto, a garantia a estes povos ao direito à cidadania 

plena. 

A discriminação e marginalização dos povos indígenas no Brasil são históricas e de 

natureza estrutural e, apesar de exemplares os direitos coletivos reconhecidos a estes povos 

com a Constituição Federal de 1988, a situação de risco para sua sobrevivência tem se 

agravado nos últimos anos, tendo sido, inclusive, denunciada ao Conselho de Direitos 

Humanos da Organização das Nações Unidas – ONU, no ano de 2016, pela relatora especial 

da ONU sobre os direitos dos povos indígenas, Victoria Tauli-Corpuz, a qual apresentou um 

Relatório sobre a situação dos povos indígenas no Brasil, no qual relata graves violações dos 

direitos destes povos que, ao longo das últimas décadas, não tem sido adequadamente 

investigadas ou remediadas, como o aumento dos casos de assassinatos de lideranças 

indígenas geralmente vinculados à ocupação de suas terras e exploração dos recursos naturais; 

a paralisação dos processos de demarcação de seus territórios; os despejos e os profundos 

impactos de megaprojetos de desenvolvimento e infraestrutura localizados dentro ou perto de 

seus territórios e implementados sem consulta prévia às comunidades afetadas (ONU, 2016). 

Tal situação denunciada em 2016 permanece inalterada e pode-se dizer potencializada 

no momento atual de crise política em que vive o Brasil (e também de crise sanitária e de 

saúde pública mundial, em razão da pandemia provocada pelo novo Coronavírus – COVID-

19), com o agravamento da invisibilidade dos povos indígenas, negação e violação aos seus 

direitos, sob o aparato do Estado e incentivado por ele próprio. Situação esta que aliada aos 

retrocessos na questão ambiental e cultural do país e de desmantelamento das instituições de 

proteção aos povos indígenas, do meio ambiente e da cultura, agrava a situação destes povos 

no território brasileiro, colocando em risco até mesmo a sua sobrevivência.  

Desse modo, sem menosprezar os significativos avanços que a Constituição Federal de 

1988 trouxe no que diz respeito aos direitos coletivos dos povos indígenas, há que se 

reconhecer que nesses 32 anos de vigência tivemos (e ainda temos) muitos retrocessos, onde 

se percebe que há uma grande diferença entre a teoria e prática. O Brasil ainda é um país 

excludente, a mentalidade da sociedade brasileira ainda é fortemente preconceituosa, racista, 

machista e homofóbica, e isso implica nas decisões judiciais, nas tomadas de decisões pelo 

Estado brasileiro, na elaboração das políticas públicas e também na escolha dos bens que 

guarnecem de valor cultural.  

Há que se levar em consideração que vários bens reconhecidos como patrimônio 

cultural legitimam a subalternização do indígena e a suposta superioridade do não indígena. 
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Esse quadro precisa mudar. Os povos indígenas precisam sair da ocultação. Precisamos 

conhecer a história dos povos colonizados (a nossa história), que não é contada nas escolas, 

mas somente a dos colonizadores, a qual oculta a violência perpetrada pela colonização que 

acabou por apagar a história dos povos indígenas, em uma completa negação de suas culturas, 

seus conhecimentos e da sua própria humanidade6. Violência esta que não teve fim com a 

modernidade, pelo contrário, continuou e ainda continua sob outras formas de dominação, tão 

cruéis e, nas palavras de Boaventura de Souza Santos (2018), até mais ardilosas, visto que 

ocorrem no interior das sociedades e dos Estados onde vigem as ideologias dos direitos 

humanos universais, da igualdade de todos perante a lei, da não-discriminação e da igual 

dignidade de todos. 

Conforme afirma Catherine Walsh (2020) existe um processo em curso de des-

existência, processo este que é situado e territorializado vez que se refere e localiza em 

indivíduos e territórios específicos, como nas favelas, nos quilombos e nas comunidades 

indígenas, sendo que no caso destas últimas corresponde a uma des-existência de seus 

territórios, de seus conhecimentos, de suas culturas, bem como de suas ancestralidades e 

identidades, fazendo-se necessária a construção de um processo de re-existência, um processo 

a ser construído não individualmente, mas coletivamente, através do diálogo intercultural, do 

questionamento do que está posto, da adoção de um pensamento crítico social e de práticas 

alternativas. Tal processo, segundo Walsh, pode ser construído no interior das escolas, 

universidades, comunidades, bairros, associações, nos movimentos de rua, entre outros locais. 

Entretanto, para a autora, reconhecer esse processo de des-existência construído pela 

diferença colonial é o primeiro passo a ser dado. 

A partir do pensamento de Frantz Fanon e Paulo Freire, Catherine Walsh (2009, p. 25) 

defende uma interculturalidade crítica, enquanto pensamento e ação, que vise à construção de 

novas pedagogias que nos permitam pensar na “condição ontológico-existencial-racializado” 

dos colonizados e que devem ser construídas com relação a outros saberes, especialmente a 

partir dos conhecimentos dos povos indígenas, estimulando a percepção dos padrões de poder 

colonial ainda existente e da autoconsciência da necessidade de assumir responsabilidades e 

compromissos com a ação voltada à “transformação, criação e exercício de um projeto 

político, social, epistêmico e ético de interculturalidade”, visando à restauração da 

                                                           
6 A despeito de já existirem leis que criam a obrigatoriedade do ensino das histórias e culturas indígenas e afro-
brasileiras nos sistemas de ensino, essa invisibilidade persiste, pois ainda carece de formação de professores e 
de uma política que efetivamente alterem as mentalidades preconceituosas (Lei 10.639/03, alterada pela Lei 
11.645/08). 
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humanidade individual e coletiva e a libertação de todos os povos das amarras do 

colonialismo. 

O que Catherine Walsh propõe com a ideia de “interculturalidade crítica”, assim como 

outros teóricos tidos como decoloniais (também denominados descoloniais ou pós-coloniais), 

a exemplo de Joaquim Herrera Flores (também com a noção de “interculturalidade”), 

Boaventura de Souza Santos (com a proposta das "Epistemologias do Sul") e Walter Mignolo 

(com a ideia de "pensamento fronteiriço"), é descolonizar o pensamento, trazendo outras 

matrizes para nossa compreensão que não se baseiem no conhecimento eurocêntrico colonial 

e nas perspectivas da modernidade, a qual se ergueu sobre os pilares da colonialidade7, mas 

que provenham de um movimento étnico-social e político que tenham como base 

epistemologias outras (contra hegemônicas) e que visem à construção de outros saberes, 

outras práticas, rompendo-se os paradigmas dominantes de padronização cultural, social e 

política, a fim promover transformações nas estruturas atuais de Estado e de sociedade, 

construindo um mundo diferente, mais equitativo e justo, um mundo mais responsável. 

Assim, o que se busca com a descolonização do pensamento é resistir e combater a 

violência epistemológica (e também cultural, social e política) trazida com a ordem 

colonial/moderna na qual todos nós, de certa maneira, contribuímos para sua construção e 

assim, desconstruirmos os pensamentos e as estruturas dominantes que mantem as 

desigualdades e a opressão em face dos povos colonizados (indígenas e afrodescendentes), 

construindo novos horizontes emancipatórios, onde a ciência moderna, nos dizeres de Santos 

(2007), daria lugar a uma “ecologia de saberes”8. Talvez seja isso que falta na formação dos 

Juízes, Promotores de Justiça, gestores e funcionários dos órgãos patrimoniais e de proteção 

aos povos indígenas e também dos indivíduos e da sociedade em geral.  

                                                           
7 Colonialidade é um conceito introduzido pelo sociólogo peruano Anibal Quijano – no final dos anos 1980 e no 
início dos anos 1990 – e que Walter Mignolo (2017) o define como sendo “o lado mais escuro da modernidade”. 
Nas palavras de Mignolo, “colonialidade” equivale a uma “matriz ou padrão colonial de poder”, “um complexo 
de relações que se esconde detrás da retórica da modernidade (o relato da salvação, progresso e felicidade) que 
justifica a violência da colonialidade”. E, portanto, segundo Mignolo, a “descolonialidade é a resposta necessária 
tanto às falácias e ficções das promessas de progresso e desenvolvimento que a modernidade contempla, como 
à violência da colonialidade” (MIGNOLO, 2017a, p. 13). 
8 Por ecologia de saberes entende-se como sendo uma diversidade epistemiológica; a co-presença de diferentes 
tipos de conhecimentos que possuem afinidades e divergências, que se complementam e também se 
contradizem, e que possuem diferentes relações com as lutas contra o capitalismo, o colonialismo e o 
patriarcado. Mais do que uma aglomerado de conhecimentos, as ecologias dos saberes consistem na 
construção, através do diálogo, de novos saberes, híbridos e de novos modos de articular os diferentes 
conhecimentos, científicos e não-científicos, entendidos estes últimos como os “conhecimentos artesanais” que 
geralmente não estão expressos em livros mas na tradição oral, nas práticas, danças, celebrações, ou seja em 
tudo aquilo que envolve o corpo, seja ele coletivo ou individual, reconhecendo-se sempre a incompletude e 
parcialidade mútuas de todos os conhecimentos (SANTOS, 2019). 
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Desse modo, percebe-se que as normas constitucionais de proteção aos direitos dos 

povos indígenas não bastam ante as injustiças que ainda são perpetradas contra estes povos. 

Conforme afirma Segato (2006), não basta existir a lei; para sua eficácia plena, a lei depende 

da divulgação do seu discurso e, portanto, faz-se necessária a instalação de novas 

sensibilidades e mudanças nas concepções de moral, ética e justiça existentes, através de um 

“impulso ético” (a ética da alteridade) que nos permita fazer uma avaliação crítica com 

relação aos valores morais e as práticas sociais, culturais e políticas vigentes, contestando-as e 

refutando-as, a fim de construir outros valores e outras práticas mais justas e igualitárias. 

Faz-se necessário, portanto, construir uma cultura nacional (e também transnacional) 

de respeito aos povos indígenas e de valorização dos seus indivíduos e dos seus 

conhecimentos. Desse modo, para além do reconhecimento dos povos indígenas como 

sujeitos de direitos deve haver o reconhecimento dos mesmos como sujeitos de conhecimento, 

agentes capazes de construir suas próprias autonomias e de atuarem como protagonistas nas 

políticas voltadas para seu povo e seu território.  

É preciso reconhecer os povos indígenas como atores sociais e políticos, garantindo-

lhes o direito da sua cidadania indígena diferenciada, em razão das suas singularidades, numa 

relação horizontal (e não de assimetria) com os demais segmentos da sociedade e com o 

Estado brasileiro. 

Para tanto, há que se considerar que o reconhecimento das especificidades dos povos 

indígenas implica em reconhecer que os problemas culturais estão estritamente 

interconectados com os problemas sociais, políticos e econômicos e que, portanto, a 

preservação das culturas indígenas implica necessariamente na emancipação destes povos, na 

afirmação de suas identidades individuais e coletivas, na valorização das suas diferenças e no 

fortalecimento de suas autonomias, oferecendo condições sociais, culturais, políticas e 

econômicas para a sobrevivência destes povos. 

Importante ressaltar que a patrimonialização representa não somente instrumento de 

proteção dos bens culturais, mas também e principalmente, mecanismo de reconhecimento e 

visibilidade dos “detentores do bem de valor cultural” 9 perante o Estado e de inclusão nas 

                                                           
9 Por “detentores do bem de valor cultural” entende-se como sendo as comunidades, grupos, segmentos e 
coletividades que possuem relação direta com a dinâmica da produção, reprodução de determinado bem 
cultural imaterial e/ou seus bens culturais associados, e para os quais o bem possui valor referencial e parte 
constituinte da sua memória e identidade (cf. Portaria 200/2016 do IPHAN, que dispõe sobre o Programa 
Nacional do Patrimônio Imaterial - PNPI). 
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políticas públicas. É instrumento através do qual os povos indígenas reivindicam o exercício 

de sua cidadania e a garantia da dignidade do seu povo. 

Contudo, quando se fala em emancipação dos povos indígenas, não significa que as 

políticas públicas de preservação dos patrimônios culturais indígenas devam ser elaboradas e 

executadas tão somente por estes povos, visto que é atribuição dos órgãos governamentais do 

patrimônio cultural tal função, mas sim, que tais políticas sejam construídas coletivamente, 

assegurando-se a efetiva participação das comunidades indígenas nos processos de 

patrimonialização de seus bens, oferecendo condições que esta participação ocorra de forma 

democrática, sem hierarquias, garantindo o direito destes povos de serem ouvidos e 

considerados nas decisões que lhes afetem, bem como aos seus modos de vida e seu território.  

Vale lembrar que, em se tratando de povos indígenas, são conhecidos os esforços 

oficiais de aculturá-los e integrá-los à chamada “comunhão nacional”, expressão frequente na 

legislação e nos documentos oficiais ao longo da história da República brasileira até à 

Constituição Federal de 1988; integração esta que pressupunha a substituição gradual das 

práticas culturais indígenas pelo modo de vida do brasileiro comum. Com isso, muitos 

sistemas culturais indígenas inteiros foram perdidos, outros enfraquecidos e relegados à 

invisibilidade e ao esquecimento. Ainda hoje, apesar das mudanças na legislação brasileira e 

do reconhecimento dos direitos coletivos destes povos, os mesmos ainda correm graves riscos 

de perdas culturais e de desaparecimento, devido às imposições da cultura nacional geral e ao 

desrespeito às suas especificidades étnicas e socioculturais.  

Assim, a partir da convicção que o reconhecimento da diversidade cultural e dos 

direitos coletivos dos povos indígenas por si só não é suficiente para garantir-lhes a 

continuidade na forma de se organizarem e reproduzirem social e culturalmente, fazendo-se 

necessárias ações efetivas por parte do Estado e da sociedade para que haja uma emancipação 

destes povos e mudanças nos valores e práticas vigentes, o presente trabalho tem como 

objetivo geral compreender como as manifestações culturais dos povos indígenas vêm sendo 

tratadas nas políticas referentes ao reconhecimento do patrimônio cultural no país.  

Tal análise partirá do pressuposto que a construção de tais políticas deve ocorrer 

através do diálogo intercultural, democrático e participativo, em relação de simetria e respeito 

mútuos, de modo que sejam respeitados os diferentes contextos e as diferentes formas de 

pensar, atuar e viver, ou seja, através da interculturalidade, entendida enquanto pensamento e 

prática sociocultural e política.  
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Os objetivos específicos consistem em examinar e compreender como se deram os 

processos de registro e como estão se desenvolvendo as ações de salvaguarda do patrimônio 

cultural imaterial representado pelo ofício, modos de fazer e formas de expressão que 

envolvem as bonecas de cerâmica Karajá, através da análise da atuação do Instituto de 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), do Museu Antropológico da 

Universidade Federal de Goiás (UFG) e das próprias comunidades indígenas, a fim de 

compreender como vem ocorrendo estas ações e de perceber se elas se desenvolvem através 

de práticas de trabalho colaborativo e de diálogo intercultural  conforme propõe a política 

nacional de proteção ao patrimônio cultural imaterial brasileiro. Como desdobramento do 

trabalho espero contribuir oferecendo subsídios para a construção e o desenvolvimento de 

novas ações que fortaleçam e valorizem a identidade e a cultura do povo Karajá. 

Sendo assim, partirei das seguintes indagações: Como foram estabelecidas as parcerias 

entre as instituições envolvidas (IPHAN e Museu Antropológico da UFG) e como as 

comunidades detentoras do bem cultural salvaguardado participaram deste processo? Quais os 

benefícios e dificuldades de realizar uma ação compartilhada e intercultural envolvendo uma 

instituição gestora de políticas nacionais de proteção ao patrimônio cultural, uma instituição 

acadêmica e comunidades tradicionais? Como ocorreu essa relação e como se desenvolveu 

esse processo no caso das bonecas Karajá? Existe simetria nas relações entre as partes 

envolvidas? Existe protagonismo indígena nesse processo de patrimonialização e quais foram 

as medidas adotadas pelas instituições envolvidas para eliminar ou diminuir as assimetrias 

historicamente existentes e garantir a participação efetiva do povo Karajá, de modo a 

assegurar-lhe os direitos inerentes a todos os seres humanos à dignidade, autonomia, o 

exercício da cidadania plena e especialmente da cidadania cultural no que se refere à proteção 

e valorização do seu patrimônio cultural? 

No que diz respeito à questão teórico-metodológica, a pesquisa se orientou pelos 

princípios da interculturalidade crítica e pela compreensão de que é possível o diálogo entre 

saberes, entre campos de conhecimentos e entre sistemas e tradições culturais distintos.  Neste 

sentido, os procedimentos empregados abrangeram pesquisas bibliográficas, revisão e análise 

documental; observação direta e participante em eventos relacionados ao registro e às ações 

de salvaguarda do bem cultural em questão (com anotação em diário de campo e registros 

fotográficos); bem como conversas informais e entrevistas presenciais e remotas com 

representantes das instituições envolvidas e do povo Karajá. 
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A pesquisa foi realizada em um período de dois anos e meio, com início em março do 

ano de 2018. Em um primeiro momento, foram realizadas pesquisas bibliográficas de 

publicações sobre o tema “patrimônio cultural”, em especial sobre os patrimônios culturais 

indígenas; bem como foi realizado levantamento, revisão e análise documental de legislações, 

jurisprudências, planos de ação, projetos e relatórios, incluindo os documentos referentes aos 

processos de registro das bonecas Karajá junto ao IPHAN, a fim de abranger todas as 

informações que subsidiaram o registro, obtido em 2012, e as ações de salvaguarda iniciadas 

em 2015, com foco no papel e nas ações das instituições nesses processos.  

Foram realizadas conversas informais e entrevistas remotas ou presenciais com 

representantes das instituições envolvidas no processo de patrimonialização: IPHAN, Museu 

Antropológico da UFG e representantes Karajá das Aldeias Buridina e Bdè Buré (localizadas 

em Aruanã-GO). Também fiz, a convite, uma visita rápida a essas duas aldeias com o objetivo 

de me apresentar às lideranças e falar sobre a pesquisa que estava realizando, sem ter a 

pretensão de desenvolver um trabalho de campo etnográfico com as mesmas10.  

Entretanto, realizei etnografia de eventos promovidos pelo Museu Antropológico/UFG 

ou pelo DPI/IPHAN relacionados ao registro e às ações de salvaguarda do bem cultural em 

questão. Em vários desses eventos estiveram presentes representantes das comunidades 

Karajá. Destaco particularmente as reuniões de trabalho ocorridas na ocasião das 

comemorações da 12ª Primavera dos Museus (evento promovido pelo Instituto Brasileiro de 

Museus), realizadas no Museu Antropológico da UFG, de 17 a 23 de setembro de 2018. Estas 

atividades contaram com ampla participação de representantes Karajá. Especialmente o dia 20 

de setembro foi dedicado ao Projeto “Bonecas de Cerâmica Karajá como Patrimônio Cultural 

do Brasil: contribuições para a sua salvaguarda”.  Neste evento, além da oportunidade de 

observar os acontecimentos, ouvir depoimentos, declarações e relatos de experiência dos 

participantes, também pude presenciar e etnografar a apresentação dos produtos e dos 

resultados do projeto e a avaliação das ações, além de realizar conversas informais com as 

lideranças Karajá que estavam presentes.   

O trabalho foi estruturado em três capítulos, da seguinte forma: 

                                                           
10A pesquisa não previa trabalho de campo etnográfico, pois, ainda que pudesse enriquecer as possibilidades 
de interpretação, não era necessário considerando os objetivos específicos. Além disso, tratando-se de uma 
terra indígena, teoricamente pertencente à União, exigiria autorização da FUNAI e demandaria trâmites 
burocráticos mais demorados, o que seria inviável considerando o período previsto para a conclusão da 
dissertação.   
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No primeiro capítulo, intitulado Patrimônio cultural: um direito humano e 

fundamental que fortalece as identidades e dignifica os sujeitos, o texto apresenta elementos 

para a construção do conceito jurídico-constitucional de direitos culturais, afirmando tais 

direitos, incluindo aqueles relacionados ao patrimônio cultural, como direito humano e 

fundamental que se refere à formação e sustentação de identidades individuais e coletivas e à 

ampliação da dignidade dos indivíduos e dos povos.  

Neste capítulo, foram apresentadas algumas reflexões sobre a definição de cultura, o 

que poderá auxiliar na compreensão do porque alguns bens antes não reconhecidos como de 

valor cultural hoje o são, a exemplo dos patrimônios culturais indígenas, o que demonstra e 

reforça que a discriminação aos povos indígenas está enraizada na estrutura da sociedade e 

que o preconceito com relação a estes povos é além de étnico-racial, cultural e também 

epistemológico.  

Fugindo de uma compreensão estritamente jurídica de cultura, houve um esforço para 

realizar um exercício inter e transdisciplinar para transitar em áreas de fronteiras de 

conhecimentos dos campos da história, da educação, da antropologia e do direito.  

Neste ponto, foram apresentadas algumas teorias que surgiram a partir das lutas de 

movimentos sociais em oposição às desigualdades e exclusões de grupos minoritários (como 

consequências das políticas de caráter igualitaristas próprias do universalismo cultural) e que 

reivindicam a afirmação das identidades individuais e coletivas e o reconhecimento da 

diversidade cultural, sendo elas: o relativismo cultural, o multiculturalismo e a 

interculturalidade. 

Nessa discussão, a interculturalidade, mais do que inter-relação entre culturas, 

representa ferramenta para a construção de um pensamento crítico e de novas práxis capazes 

de combater a violência epistêmica, cultural, política e social que subjugam e inferiorizam 

historicamente os povos colonizados, mormente os povos indígenas, a fim de promover 

transformações nas matrizes do poder eminentemente coloniais, empoderando estes povos e 

revertendo a histórica subjugação a que estão submetidos.  

Feitos os esclarecimentos sobre a concepção de cultura que será abordada no presente 

trabalho, foram tecidas algumas considerações sobre o que se entende por direitos culturais, 

compreendidos enquanto direitos humanos e fundamentais, esclarecendo a distinção entre 

esses dois institutos, comumente utilizados como sinônimos, mas que merecem ser colocados 

em seu devido lugar a fim de que não percam sua essência. 
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Ainda no primeiro capítulo foram apresentadas as convenções internacionais que 

tratam dos direitos culturais em um aspecto geral, bem como as normas específicas na seara 

internacional relacionadas aos povos indígenas no que se refere aos direitos culturais destes 

povos, a exemplo da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, tida 

como um marco fundamental no Direito Internacional direcionado aos povos indígenas. 

Neste mesmo capítulo foi feita uma análise do tratamento do tema “patrimônio 

cultural” na Constituição Federal brasileira de 1988, buscando demonstrar que, assim como a 

cultura e o seu conceito são dinâmicos, a concepção de patrimônio cultural também está em 

constante transformação, inovação e ressignificação. 

Também será ressaltada a profunda indissociabilidade entre patrimônio cultural 

imaterial e patrimônio cultural material, visto que na formação dos bens culturais esses dois 

aspectos sempre se conjugam; bem como as implicações da diferenciação entre estes dois 

conceitos para as estratégias de ações de salvaguarda.  

Por último, será apresentado no primeiro capítulo o que se entende por “formas de 

expressão” e “modos de criar, fazer e viver”, em cujas categorias de “patrimônio cultural 

imaterial” estabelecidas no texto constitucional foram reconhecidas as práticas, os saberes e as 

expressões relacionadas às bonecas de cerâmica do povo Karajá, objeto deste trabalho.  

No segundo capítulo, intitulado Gestão compartilhada do patrimônio cultural no 

Brasil, em um primeiro momento foram analisadas as obrigações constitucionais impostas ao 

Poder Público para promoção e defesa do patrimônio cultural. 

Assim, após tecer algumas considerações sobre o que se entende por “cidadania 

cultural” e como ela pode se manifestar, foram apresentados os instrumentos de que dispõe o 

Poder Público, e também a sociedade, para promover e proteger o patrimônio cultural (art. 

216, §1º CF/88), com ênfase para as políticas culturais.  

Neste capítulo será evidenciada a importância da gestão compartilhada na proteção do 

patrimônio cultural, mediante uma ação intercultural, participativa e democrática, na qual a 

participação efetiva da sociedade e, principalmente, dos detentores dos bens de valor cultural 

é fundamental. 

O segundo capítulo também tratou do instituto do registro dos bens culturais imateriais 

no Brasil, demonstrando que, a despeito da relevância deste instrumento, o mesmo é só o 

começo para proteção de um bem cultual intangível, fazendo-se imperiosa a adoção de 

medidas outras para garantir a continuidade na (re) produção cultural desse bem, por 
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representar a vivência, a memória e a identidade dos diferentes grupos sociais brasileiros que 

são transmitidos através da oralidade e que passam por constantes transformações, requerendo 

ações contínuas que acompanhem essa dinamicidade e atendam às demandas renovadas dos 

seus detentores/produtores. 

Ainda no segundo capítulo apresento uma discussão sobre o do papel das instituições 

incumbidas de proteger e promover o patrimônio cultural imaterial no Brasil, em especial do 

Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), bem como de seu 

Departamento de Patrimônio Imaterial e do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, 

ressaltando também o papel das universidades na formação de agentes culturais, bem como na 

elaboração e na execução das políticas culturais, principalmente no que se refere aos 

patrimônios indígenas, que requerem profissionais especializados e capazes de estabelecerem 

um diálogo intercultural com esses povos e com os órgãos encarregados da gestão da política 

patrimonial no país, a exemplo do que ocorreu no caso das bonecas de cerâmica Karajá em 

que a Universidade Federal de Goiás, por meio do Museu Antropológico da UFG, exerceu 

papel primordial como interlocutora e mediadora no processo de patrimonialização, bem 

como na própria elaboração e execução da política de salvaguarda desse patrimônio cultural 

brasileiro. 

Será visto que também, que o Ministério Público se mostra como importante agente na 

tutela do patrimônio cultural, podendo atuar não somente como fiscal da lei, mas 

principalmente como articulador e fomentador de políticas públicas para defesa do patrimônio 

cultural, e, ainda, como garantidor do pleno exercício da cidadania e da autonomia dos povos 

indígenas e na defesa e proteção de seus diretos culturais individuais e coletivos.  

No terceiro capítulo, intitulado Ação compartilhada na proteção do patrimônio 

cultural: o registro e a salvaguarda das bonecas de cerâmica Karajá, foram apresentadas 

considerações gerais sobre o povo Iny-Karajá, a partir do contexto de produção e dos 

simbolismos de suas bonecas de cerâmica, ressaltando o papel que este bem imaterial possui 

na construção e afirmação da identidade individual e coletiva deste povo, bem como na 

transmissão dos saberes da sua herança cultural. 

Ainda no terceiro capítulo descrevo os processos que redundaram no registro das 

bonecas de cerâmica Karajá como patrimônio cultural brasileiro e as ações já desenvolvidas 

pelo órgão gestor do patrimônio cultural (IPHAN), Museu Antropológico da UFG e as 

comunidades Karajá para sua salvaguarda. 
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Finalmente, no quarto e último capítulo, intitulado Descolonizando as metodologias 

no processo de patrimonialização e nas ações de salvaguarda das ritxoko, busco 

compreender as políticas culturais de proteção do patrimônio cultural imaterial voltadas para 

os saberes, práticas e expressões associadas às bonecas de cerâmica Karajá, bem como a 

atuação dos próprios Karajá em tais políticas.  

Assim, através da análise e interpretação dos processos relacionados ao registro e 

salvaguarda das bonecas de cerâmica Karajá como patrimônio cultural brasileiro, bem como 

das entrevistas e conversas informais realizadas com representantes das instituições 

envolvidas no processo de patrimonialização e dos próprios Karajá, busco perceber se houve 

(e ainda há) uma prática colaborativa nas ações de proteção e promoção do referido bem 

cultural e, em caso afirmativo, analisar quais os pontos positivos e negativos dessa prática, de 

modo a apontar alguns aspectos que possam contribuir para o aperfeiçoamento e continuidade 

das ações de fortalecimento do valor cultural do bem em questão e de valorização de seus 

detentores, a serem articuladas pelo próprio povo Karajá com o apoio das instituições 

envolvidas, considerando que os povos indígenas são agentes capazes de contribuir com a 

elaboração e implementação das políticas culturais voltadas para eles mesmos, suas 

comunidades e para seu território, podendo e devendo atuar como protagonistas principais de 

suas próprias histórias e de seus projetos culturais.  
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CAPÍTULO 1 – PATRIMÔNIO CULTURAL: UM DIREITO HUMANO E 

FUNDAMENTAL QUE FORTALECE AS IDENTIDADES E DIGNIFICA OS 

SUJEITOS.  

 

Neste capítulo abordo o conceito de direitos culturais, incluindo aqueles relacionados 

ao patrimônio cultural, como direito humano e fundamental, que se refere à formação e 

sustentação da identidade cultural do indivíduo ou de um povo, promovendo a sua dignidade. 

Abordo, também, a forma como se dá o tratamento do patrimônio cultural nas convenções 

internacionais e na Constituição brasileira em vigor. 

Contudo, antes de adentrar no tema dos direitos culturais teço algumas considerações 

sobre o conceito de cultura e a sua relação com o Direito.  Neste ponto, considerando-se que a 

diversidade cultural e as expressões dessa diversidade devem ser valorizadas e garantidas e, 

considerando o dinamismo das culturas, proponho a interculturalidade crítica como caminho 

para (re) significação dos direitos humanos e para a construção de relações simétricas entre os 

povos, falando brevemente da trajetória deste conceito e recorrendo a uma perspectiva 

decolonial. 

 

1.1. Cultura, identidade e diversidade: a interculturalidade crítica como caminho 

para a (re) significação dos Direitos Humanos  

  

O termo cultura admite inúmeras interpretações nos mais variados ramos das ciências 

humanas, encontrando inclusive divergências dentro de uma mesma disciplina. Entretanto, 

apesar da complexidade do tema, busco apresentar elementos para a compreensão do conceito 

jurídico-constitucional de cultura, sem, contudo, abandonar as suas bases conceituais 

socioantropológicas existentes, visto que compreender cultura no texto da Constituição 

Federal de 1988, em sua dimensão aberta, implica estabelecer um diálogo multi, inter ou 

transdisciplinar. 
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Assim como a sociedade é dinâmica, o conceito de cultura está em constante 

transformação, desse modo, qualquer conceito apresentado não pode ser tido em sua 

interpretação estática. Como bem apontado por Miranda (2018, p.7), “até poucas décadas 

atrás, a expressão ‘cultura’ possuía uma acepção radicalmente diferente da atual: referia-se a 

uma espécie de signo de distinção social que dizia respeito a alguns extratos sociais”. 

Entretanto, esse cenário foi modificando-se ao longo dos tempos até se tornar “impensável 

admitir que a existência humana esteja desvinculada de uma vida cultural”. Ao longo desse 

processo, “enfatizou-se um entendimento de cultura tendo por base as relações dos indivíduos 

e coletividades com o simbólico, que se refletem nos seus modos de ser, conviver e se 

expressar”, buscando desse modo um “sentido mais coerente com a própria trajetória dos 

seres humanos em busca de uma concepção menos desigual e mais democrática de 

existência”. A esse entendimento convencionou-se denominar como “significado 

antropológico de cultura”. 

O significado de cultura como a antropologia a conhece hoje, enquanto prática social 

que institui um campo complexo de símbolos, de valores e comportamentos, surgiu somente a 

partir do Século XVIII11.  Antes de se chegar a essa concepção, porém, o conceito de cultura 

passou por várias transformações.  

Sem ter a pretensão de realizar uma análise mais aprofundada sobre as origens 

históricas das acepções do termo cultura (em sua concepção ocidental12), destacarei alguns 

sentidos que foram utilizados pelas ciências sociais ao longo dos tempos para defini-lo, o que 

                                                           
11 Edward Tylor (1871), um dos pais-fundadores da Antropologia, foi o primeiro a propor uma definição de 
cultura que resume o pensamento antropológico da época e, segundo o qual, cultura “é este todo complexo 
que inclui conhecimentos, crenças, arte moral, leis, costumes ou qualquer outra capacidade ou hábitos 
adquiridos pelo homem como membro de uma sociedade” (TYLOR apud GALLOIS, 2006, p. 12). 
12 Tal conceito de cultura refere-se à concepção ocidental, a qual não guarda consonância com o entendimento 
que os povos indígenas têm por cultura e também por patrimônio. Para estes povos, diferentemente do 
pensamento ocidental, homem, natureza e cultura não se separam; todos esses elementos estão ligados e se 
complementam mutuamente. Desse modo, conforme aponta Viveiros de Castro (2002) apud Rondon (2015, p. 
155), a “distinção clássica entre Natureza e Cultura não pode ser utilizada para descrever dimensões ou 
domínios internos a cosmologias não ocidentais sem passar antes por uma crítica etnológica rigorosa”. Rondon 
(2015, p. 154) alerta para o fato de que devemos reconhecer que os nossos conceitos, atrelados a uma forma 
específica de ordenar o mundo, diferem de algumas concepções dos povos indígenas, cujas culturas trazem 
uma experiência do mundo em outra dimensão: “uma totalidade entre cultura, natureza e sobrenatureza”.  
Essa relação entre natureza e cultura para os povos indígenas pode ser percebida na práxis oleira Karajá, onde 
as ceramistas Karajá imprimem nas bonecas de cerâmica “uma função sígnica”, cujo trabalho inicial da 
modelagem “corresponde ao estágio em que a natureza constrói o corpo e determina o sexo” e, 
“posteriormente, a cultura entra em cena, celebrando a beleza e trazendo o significado cultural e simbólico de 
cada gênero, distinguindo-o e ornamentando-o com suas pinturas específicas e seus adereços próprios, de 
acordo com os estágios de desenvolvimento dos corpos e as categorias culturais próprias a esses estágios de 
desenvolvimento” (WHAN, 2015, p.113).  
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poderá auxiliar na compreensão do porque alguns bens antes não reconhecidos como de valor 

cultural hoje o são, a exemplo dos patrimônios culturais indígenas. 

Importante considerar, portanto, que as transformações no conceito de cultura guardam 

estreita relação com a história, com o tensionamento das relações sociais e com as lutas 

ideológicas e políticas. 

Pois bem, a princípio, cultura estava relacionada com o caráter, a índole de uma pessoa 

e consistia no aperfeiçoamento ou refinamento de suas qualidades naturais. Nessa perspectiva, 

entendia-se por cultura a “intervenção deliberada e voluntária dos homens sobre a natureza de 

alguém para torná-la conforme os valores de sua sociedade” e, portanto, sinônimo de moral, 

de ética e também de política, visto que compreendia o conjunto de instituições humanas que 

detinham poder e dirimiam os conflitos através da lei. Neste primeiro sentido, cultura e 

natureza não se opõem, cultura seria uma segunda natureza (CHAUI, 2006, p. 105).  

Contudo, a partir do século XVIII, segundo esclarece Chaui (2016), cultura passa a ser 

sinônimo de civilização em contraposição à barbárie13, de sorte que a divisão social das 

classes era determinada pelo conhecimento das artes, das ciências, da filosofia e, portanto, 

pela distinção entre os cultos (os senhores) e os incultos (escravos, servos e homens livres 

pobres). Assim, os povos que não eram considerados civilizados, eram denominados de 

bárbaros. 

Entendida enquanto civilização, cultura passa a significar o aprimoramento e o 

aperfeiçoamento da humanidade, onde são as obras humanas (símbolos) que exprimem uma 

determinada civilização, passando a significar sinônimo de história e introduzindo a ideia de 

progresso, bem como a classificação da cultura por estágios de civilização com a 

categorização de culturas em atrasadas e avançadas. Tal classificação foi decisiva para que a 

antropologia social estabelecesse, sob o ideal etnocêntrico e colonialista, uma hierarquização 

                                                           
13 Esta relação entre cultura/civilização e barbárie é trabalhada por Francis Wolff (2004), segundo o qual, a 
história de todas as formas de colonialismo é perpassada por esse dualismo, onde o discurso do colonizador é 
sempre levar a civilização aos povos bárbaros a partir da convicção de que é portador de uma civilização 
superior, o que justificaria utilizar-se de todos os meios para tirar os outros povos da “barbárie primitiva”, da 
ignorância ou do paganismo, e que, por esta razão, os colonizados lhes deviam gratidão. Para o autor, “de modo 
geral, a noção de civilização serve tanto para valorizar a si mesmo como para justificar a sujeição de outros 
povos (ou sociedades)”. Entretanto, conforme explica Wolff, “o problema é que esse empreendimento, dito 
‘civilizador’, nunca beneficiou a não ser os próprios colonizadores” (WOLFF, 2004, p. 28). 
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e classificação das culturas, bem como uma distinção das mesmas em primitivas e modernas 

(CHAUI, 2006)14. 

Assim, no início da formação da antropologia, prevalecia o conceito iluminista de 

cultura, de cunho político e ideológico, relacionado à evolução ou progresso e cujo padrão 

utilizado para medir o grau de evolução de uma cultura foi, indubitavelmente, o do Ocidente. 

Desse modo, foi introduzido um conceito de valor para distinguir as formas culturais, sendo 

que as sociedades que desenvolvessem formas de mercado, escrita e de poder diferentes do 

mundo ocidental, eram consideradas primitivas. 

Sobre o tema, Aníbal Quijano (2005) explica que os colonizadores (os brancos ou, do 

Século XVIII em diante, os europeus ou ocidentais), se consideravam como sendo a raça 

superior (dominante) e exerciam sobre os povos colonizados toda a forma de controle e de 

exploração do trabalho (e também dos seus recursos e produtos) como forma de assegurar a 

nova estrutura global de relação de produção baseada no capital e no mercado mundial: o 

capitalismo. Daí o surgimento das categorias binárias civilizado-primitivo, racional-irracional, 

científico-mítico, tradicional-moderno, que justificam a superioridade do branco e a 

inferioridade do não branco, a razão e a não razão, a humanização e a desumanização 

(colonialidade do ser15) e a perspectiva eurocêntrica hegemônica do conhecimento 

(colonialidade do saber). 

Para Quijano (2005, p. 121), esse critério de ‘classificação social racista’, imposto a 

toda população mundial em escala global, contribuiu não somente para o controle do trabalho 

pelos europeus em torno do capital (controle da economia), mas também no controle da 

autoridade, do gênero e da sexualidade, da cultura, da subjetividade, do conhecimento e em 

especial da produção do conhecimento dos colonizados, que “terminaram articulados numa só 

ordem cultural global em torno da hegemonia europeia ou ocidental”, cujo fenômeno o autor 

denomina de “colonialidade do poder”. 

                                                           
14 A tese evolucionista de cultura/civilização, que serviu de modelo para os pensadores europeus do Século XVIII 
e início do Século XIX, é defendida por Morgan, segundo o qual é tão natural quanto necessário que toda a 
humanidade atravesse sucessivamente, seguindo uma única direção, “uma trajetória do simples para o 
complexo, do irracional para o racional, compreendendo três fases de desenvolvimento: a selvageria, a barbárie 
e, finalmente, a civilização”, a qual, segundo Morgan, é marcada pelo surgimento da escrita e da forma política 
do Estado (MORGAN apud WOLFF, 2004). 
15 O conceito de “colonialidade do ser” foi formulado por Maldonado-Torres (2007), inspirado por Frantz Fanon 
e em paralelo aos conceitos de “colonialidade do poder” e “colonialidade do conhecimento” e segundo o qual, 
consiste nas marcas profundas deixadas pelas relações coloniais de poder no entendimento do ser, sendo a 
invisibilidade e a desumanização as expressões primárias dessa colonialidade. 
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Quijano (2017) explica que cultura e natureza não se distinguiam e ainda não se 

distinguem para os povos indígenas (os povos colonizados), assim, implantar o conceito 

ocidental de natureza e descartar o conceito que estes povos têm por cultura, como uma 

pachamama16, foi a maneira em que o colonialismo foi introduzido no domínio do 

conhecimento e da subjetividade. 

Nessa mesma linha de pensamento, Catherine Walsh (2009, p. 3) afirma que a fixação 

da distinção binária cartesiana entre homem/ natureza representa uma dimensão da 

colonialidade que tem a ver com “a força vital-mágica-espiritual da existência de 

comunidades afrodescendentes e povos indígenas, cada um com suas próprias características 

históricas”, a que a autora denomina de “colonialidade cosmogônica ou da mãe natureza”, que 

“visa minar as visões de mundo, filosofias, religiosidades, princípios e sistemas de vida, isto 

é, a continuidade civilizacional” destas comunidades. 

Assim, os europeus além de se imaginarem sendo os portadores exclusivos da 

modernidade também foram capazes de difundir e de estabelecer ao resto do mundo “essa 

perspectiva histórica como hegemônica dentro do novo universo intersubjetivo do padrão 

mundial do poder” (QUIJANO, 2005, p. 122) e, segundo acrescenta Taylor (2000), os 

europeus não somente foram capazes de projetar uma imagem de inferioridade e 

‘incivilização’ aos colonizados, como também de impor aos conquistados essa imagem.  

No que se refere às políticas públicas de reconhecimento dos direitos e das identidades 

culturais, o autor canadense Charles Taylor (2000) ressalta que a nossa identidade é formada, 

em parte, pelo reconhecimento ou por sua falta e, também, pelo reconhecimento errôneo por 

parte dos outros que devolve à pessoa um quadro de si mesmas redutor, desmerecedor ou 

desprezível, sendo a autodepreciação um dos mais fortes instrumentos de opressão.  

Desse modo, tem-se que o Ocidente difundiu (e de certo modo ainda difunde17) um 

padrão etnocêntrico de cultura para o resto do mundo, o qual se fez hegemônico. A era 

                                                           
16 A pachamama, segundo Quijano, era o modo como os  povos indígenas dos Andes centrais (os quíchuas e os 
aimarás) entendiam “a relação humana com a vida, com a energia que engendra e mantém a vida, hoje 
traduzida como mãe terra”. Nessa concepção não havia, e não há ainda hoje, uma distinção entre a natureza e a 
cultura. “Os aimarás e os quíchuas se viam dentro dela, não fora dela. Assim, a cultura era natureza e a natureza 
era (e é) cultura” (QUIJANO, 2017, p.6-7). 
17 Boaventura de Sousa Santos (2018) alerta para o fato de que o colonialismo não acabou. Para o autor, o que 
teve fim com os processos de independência do século XX foi uma forma específica de colonialismo, consistente 
na ocupação territorial estrangeira (que pode ser designada por colonialismo histórico), e não o colonialismo 
como modo de dominação, “assente na degradação ontológica das populações dominadas por razões etno-
raciais”. Segundo Santos, o modo de dominação colonial continuou sob outras formas e outras denominações, 
estando tão vigente e violento como no passado, de modo que, seja denominado “neocolonialismo”, seja como 
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Moderna (Séculos XVI a XVIII), adotando a proposta iluminista etnocêntrica da razão, foi 

marcada pela exclusão e segregação de classes, onde o discurso hegemônico civilizador dos 

europeus, utilizado para legitimar a exploração, implicou no não reconhecimento de várias 

outras culturas, bem como na negação de direitos civis e políticos aos não-europeus 

(colonizados), direitos esses que decorriam do reconhecimento de pertencimento ao Estado-

nação.  

Entretanto, é no final do século XIX, sobretudo durante o século XX (após a Segunda 

Guerra Mundial), que surge uma forte resistência18 à perspectiva eurocêntrica hegemônica do 

Ocidente de que os europeus são os únicos portadores de “modernidade”, passando-se a 

sustentar que a “modernidade” ou “modernização” não implica necessariamente a 

“ocidentalização das sociedades e das culturas não-europeias” (QUIJANO, 2005, p. 122).  

Da necessidade de superação do projeto homogeneizante da modernidade, que se 

mostrou falho, já que a base racionalista/universalista não é capaz de reconhecer as culturas 

diferenciadas, resultando em processos de inferiorização, subalternização e até mesmo na 

extinção de vários povos e várias culturas tidas como primitivas (como o caso dos povos 

indígenas e dos quilombolas), surgem as teorias contra hegemônicas que rebatem a tese 

evolucionista de cultura/civilização e reivindicam o reconhecimento da diversidade cultural e 

o direito à diferença19. 

Charles Taylor, um dos principais teóricos contemporâneos do multiculturalismo e um 

dos fundadores da discussão sobre a política do reconhecimento afirma que as políticas 

                                                                                                                                                                                     
“colonialismo interno” (na definição do sociólogo mexicano Pablo Gonzalez Casanova), ou como “colonialismo 
insidioso” (como Santos prefere denominar), em verdade trata-se de uma nova forma de dominação, ou seja, a 
imposição de uma cultura ocidental sobre outras concepções de cultura, porém de forma mais ardilosa, visto 
que ocorrem no “no âmago de relações sociais, econômicas e políticas dominadas pelas ideologias do anti-
racismo, dos direitos humanos universais, da igualdade de todos perante a lei, da não-discriminação, da igual 
dignidade”.  
Neste ponto, importante destacar que a política indigenista do Brasil, que teve início com a criação do Serviço 
de Proteção aos Índios e Localização dos Trabalhadores Nacionais (SPILTN) no ano de 1910, mais tarde 
denominado apenas Serviço de Proteção aos Índios (SPI), também é uma forma de colonialismo, visto que 
representa uma nova forma de dominação perpetrada pelo Estado brasileiro sobre esses povos, na medida em 
que, sob o pretexto de “proteger” os índios, incorporando-os ao processo civilizatório nacional, o Estado 
brasileiro acabou por aniquilar várias culturas indígenas existentes no território brasileiro. 
18 Tem-se que a aversão em vincular cultura com desenvolvimento da civilização representa um momento de 
antítese (ainda não superado) dos povos dominados frente aos povos dominadores. Desse modo, suprimir 
qualquer adjetivação ao termo cultura (primitiva, moderna, avançada, atrasada) era e continua sendo uma 
forma de resistência (CUNHA FILHO, 2018). 
19 Vale destacar que foi através do conceito de “cultura primitiva” e, principalmente, dos estudos do 
antropólogo Clifford Geetz (1978), que se passou a reconhecer que os sujeitos sociais portadores de dita 
“cultura primitiva” e pertencentes a “camadas inferiores dos povos civilizados”, possuíam cultura (STUDART, 
2018). 
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contemporâneas giram em torno da necessidade humana vital por reconhecimento, desse 

modo, as “políticas de reconhecimento” buscariam transformar a maneira como os cidadãos 

são considerados socialmente, satisfazendo, ao mesmo tempo, a necessidade humana por 

reconhecimento da sua identidade (TAYLOR, 2000). 

Entretanto, para Taylor (2000, p. 250), que opera a partir da noção de 

multiculturalismo como instrumento para sugerir politicas públicas de reconhecimento, deve 

haver um meio-termo entre a “política do reconhecimento igual” (própria do universalismo) 

“que enfatizou a igual dignidade de todos os cidadãos”, equalizando direitos e privilégios, 

mas que, contudo, é homogeneizante e baseada em padrões etnocêntricos e a “política da 

diferença” (do relativismo cultural), que prima pelo reconhecimento da identidade particular 

do outro, “aquilo que o distingue de todas as outras pessoas”, mas que, contudo, não leva em 

consideração “que é precisamente esse elemento distintivo que foi ignorado, distorcido, 

assimilado a uma identidade”. Para o autor, buscar esse meio termo, portanto, seria tarefa do 

multiculturalismo. 

Boaventura Santos, em seu artigo Por uma concepção multicultural de direitos 

humanos (1997), ressalta que a polaridade existente tanto no universalismo20 quanto no 

relativismo cultural são prejudiciais, também aponta o multiculturalismo como pré-condição 

de uma relação equilibrada e propõe diálogos interculturais (cujo exercício ele denomina de 

‘hermenêutica diatópica’21), através dos quais pode ocorrer uma troca não somente entre 

diferentes conhecimentos, mas também entre diferentes culturas. Neste sentido, o autor se 

aproxima mais da noção de interculturalidade e aponta a possibilidade de uma ecologia de 

saberes que não são excludentes e sim complementares. 

Acerca dessa discussão, Joaquim Herrera Flores (2002), por sua vez, entende que o 

temo multicultural induz à concepção de culturas separadas, de identidades absolutas, não 

levando em consideração as relações hierárquicas – dominados/dominantes – que entre elas 

ocorrem, razão pela qual defende a interculturalidade, a qual não se limita ao necessário 

reconhecimento do outro (e da sua cultura), mas também transferir poder, ‘empoderar’ aos 

                                                           
20 Santos (1997, p. 18-19) afirma que o discurso universalista dos direitos humanos é ‘uma arma do Ocidente 
contra o resto do mundo’ que permitiu atrocidades indescritíveis, uma forma de ‘globalização de-cima-para-
baixo’ através da qual, culturas não ocidentais são inferiorizadas e subjugadas. 
21 De acordo com Santos (1997, p. 23) para o exercício da hermenêutica diatópica é preciso partir da premissa 
de que todas as culturas são incompletas e que cada cultura possui um topoi (lugar comum) forte e indiscutível, 
sendo que o objetivo de cada cultura não é chegar à completude, o que seria impossível, mas “ampliar ao 
máximo a consciência da incompletude mútua através do diálogo que se desenrola, por assim dizer, com um pé 
numa cultura e outro, noutra”. 
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excluídos dos processos de construção de hegemonias “e assim, trabalhar para a criação de 

mediações políticas, institucionais e jurídicas que garantam dito reconhecimento e dita 

transferência de poder” (FLORES, 2002, p.28) 22.  

Assim, visando o reconhecimento e empoderamento do outro, Flores (2002) afirma que 

é preciso superar as visões abstrata (aparentemente neutra e cujas práticas são universalistas) e 

localista (cujo foco é o reconhecimento de diferentes culturas e cujas práticas são 

particularistas) de direitos humanos, passando a adotar uma visão complexa, situada não no 

centro, mas nas periferias, onde existem múltiplas vozes e cujas práticas primam pelo diálogo, 

pela participação e tomada de decisões coletivamente, ou seja, pela interculturalidade. Assim, 

“ver o mundo a partir da periferia, implica entendermo-nos como conjuntos de relações que 

nos atam, tanto interna como externamente, a tudo, e a todos os demais”, de modo que “a 

pluralidade das periferias supõe o diálogo, a convivência” (FLORES, 2002, p. 15). 

A noção de pensar a partir das periferias (ou das fronteiras), é denominada por Mignolo 

(2002) como “pensamento fronteiriço”, que consiste em “pensar a outridade”, movendo-se 

através de outra lógica que não seja a eurocêntrica colonial, mudando inclusive os termos do 

diálogo. Segundo Mignolo, a interculturalidade é um bom exemplo deste pensamento 

fronteiriço, um pensamento ou epistemologia que “trabalha no limite do conhecimento 

indígena subordinado pela colonialidade do poder, marginalizado pela diferença colonial e 

pelo conhecimento ocidental”, transferindo-se as bases do pensamento para a perspectiva 

indígena, para os conhecimentos e comovisões dos povos indígenas e as concepções destes 

povos sobre política e ética (MIGNOLO, 2002 apud Walsh, 2019, p. 29). 

Nesse sentido, Catherine Walsh (2019, p. 15) defende uma “interculturalidade crítica” 

que consiste em um “projeto social, político, espistêmico e ético”, através do qual, partindo-se 

da consciência da diferença colonial, “consequência da passada e presente subordinação de 

povos, linguagens e conhecimentos”, trabalha-se para transgredir as fronteiras estabelecidas 

do que é hegemônico e o que é subalternizado. E, portanto, é uma lógica (e não somente um 

discurso) que não se encontra isolada dos paradigmas ou das estruturas dominantes, pelo 

                                                           
22Há que se ressaltar que o outro, segundo afirma Douzinas (2009, p. 354), “não pode ser o ‘homem’ universal 
do liberalismo nem o ‘sujeito’ abstrato e formalista da lei. O Outro é sempre uma pessoa única, singular, que 
tem lugar e tempo, gênero e história, necessidades de desejos”. A partir do pensamento de Levinás, Douzinas 
afirma que o Outro não é nada além do que sua interpelação sobre mim e minha obrigação de me colocar a 
serviço do direito do Outro, um dever que não pode ser transferido ou delegado, onde a minha liberdade, antes 
de se tornar antagônica a de outros é a liberdade da responsabilidade e da fraternidade. Nesse sentido, 
segundo Douzinas (2009, p. 374), os direitos humanos representam nosso princípio utópico que coloca a nossa 
liberdade a serviço da nossa responsabilidade ética com relação ao Outro. 
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contrário, as reconhece e promove a construção de pensamentos outros que irão orientar as 

transformações nas esferas política, social e cultural, razão pela qual entendo ser mais 

adequada por apontar para construção dialógica entre as diferentes culturas e os diferentes 

contextos a partir da consciência da diferença colonial existente. 

Entretanto, Walsh (2009) alerta para o fato de que tal interculturalidade não pode ser a 

mesma da política multicultural ou uma “interculturalidade funcional”, interessada tão 

somente em gerenciar a diversidade cultural compatibilizando-a com a estrutura fundadora 

hegemônica do Estado-nação: o capitalismo global, o qual, nos dizeres de Zizek (1998 apud 

Walsh, 2009, p. 4), “opera com uma lógica multicultural que incorpora a diferença, 

neutralizando-a e esvaziando-a de seu significado efetivo”. 

De acordo com Walsh (2009), os padrões de poder (colonialidade) que funcionaram 

historicamente durante a modernidade, fundados na exclusão, negação, subordinação e 

controle do sistema mundial capitalista, hoje se escondem atrás de um discurso (neo) liberal 

multiculturalista, o qual nos leva a pensar que, com o reconhecimento da diversidade cultural, 

dissolveu-se o projeto hegemônico antes existente, contudo o que ocorreu na verdade foi um 

processo de “recolonialidade” com a recolocação da colonialidade do poder de acordo com os 

projetos neoliberais e as necessidades do mercado. 

Desse modo, a interculturalidade (quando exercida criticamente) mais do que teoria, 

representa uma prática orientadora de ações sociopolíticas e culturais, compreendendo o 

exercício do diálogo simétrico entre povos, culturas, saberes e sistemas de conhecimento, de 

forma que haja uma interação de reconhecimento, consideração, respeito e aprendizados 

mútuos, que se complementam, sem que haja subjugação de uma cultura sobre outras. Uma 

prática que visa romper com os paradigmas sociais, culturais e políticos dominantes. 

Em meio a esse cenário de inquietações e discussões em âmbito nacional e internacional 

com relação à concepção restritiva e limitada de cultura, que acabou por impedir o 

reconhecimento das culturas não-ocidentais (dos colonizados) e os direitos inerentes a estes 

povos, excluindo-os das políticas públicas e reforçando as desigualdades sociais e, tendo a 

diversidade cultural se tornado foco no discurso global, o termo cultura passou a assumir uma 

concepção antropológica mais alargada, passando a ser considerada como um complexo 

conjunto de símbolos construídos pelo homem e compartilhados no seio social, que devem ser 

interpretados em busca de significados, em consonância com o conceito apresentado por 

Clifford Geertz (1978). 
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Parafraseando Clifford Geertz, Segato (2006) atenta para o fato de que somos “seres 

de cultura” e, em razão na nossa capacidade reflexiva de identificar e avaliar os “padrões de 

comportamento” (aqueles já identificados após um processo de análise cultural e auto-

análise), nos fazemos “seres históricos”, em constante transformação e, portanto, capazes de 

rejeitarmos o que está imposto na moral, nas normas, nos costumes, movidos pelo impulso 

ético, um impulso vital, “como um salto em direção ao outro”. Segundo Segato (2006), é esse 

“impulso ético” que nos permite fazer uma avaliação crítica com relação às leis e valores 

morais que nos regem, contestando-os e refutando-os. 

Segato (2006, p. 228) afirma que “a antropologia, como ciência do outro, seria o 

campo de conhecimento destinado a contribuir para o desenvolvimento da sensibilidade 

ética”, cuja tarefa do antropólogo seria dirigir seu olhar para o outro não a fim de conhecê-lo, 

mas para conhecer a si próprio no olhar do outro. Assim, para Segato (2006), enquanto o 

trabalho da antropologia, ao longo do século XX, foi o de conscientizar as pessoas para 

perceber e aceitar a variedade das perspectivas culturais e dos conceitos de bens culturais – 

tarefa essa que, para a autora, já alcançou seu limite – o novo foco da antropologia é o diálogo 

(e a negociação dos direitos) entre as culturas que foram reconhecidas e os respectivos 

Estados nacionais. 

Portanto, pelo fato der sermos seres históricos, não somente a cultura se transforma 

como também as leis e o que pensamos sobre elas, de modo que, em certo momento da 

história um comportamento pode ser considerado correto, uma norma jurídica considerada 

justa e em outro momento não. Essa dinamicidade, característica da cultura e dos direitos 

humanos23, é o que os move, os recria e os transforma. 

No Brasil, desde a Constituição Republicana de 193424 o tema “cultura” vem sendo 

tratado no ordenamento jurídico, ainda que de forma frágil, vez que limitado aos monumentos 

                                                           
23 Segundo Segato, na perspectiva de Norberto Bobbio (1991) o que funda os direitos humanos “é um consenso 
produzido historicamente”, sendo que a historicidade e a expansão constante dos direitos são argumentos 
utilizados pelo autor para invalidar a tese do jusnaturalismo, segundo a qual os valores que fundam os direitos 
humanos são objetivos e permanentes e, portanto, desvinculados da história. Para Segato, se por um lado, tal 
como argumenta Bobbio, a “a-historicidade inerente às teses do jusnaturalismo as torna insustentáveis, frente à 
evidência histórica da expansão dos direitos”, por outro lado “as teses do juspositivismo, que fazem referência 
ao caráter objetivo dos contratos jurídicos já firmados, também deixam de explicar os movimentos das leis” 
(SEGATO, 2006, p. 221). 
24 A Constituição brasileira de 1934 dispõe em seu artigo 148 que: “Cabe à União, aos Estados e aos Municípios 
favorecer e animar o desenvolvimento das ciências, das artes, das letras e da cultura em geral, proteger os 
objetos de interesse histórico e o patrimônio artístico do País, bem como prestar assistência ao trabalhador 
intelectual”. 
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e obras de arte e ao valor excepcional destes, geralmente pertencentes à elite social (obra 

erudita).  

Acompanhando o amadurecimento das discussões sobre o tema, tanto em âmbito 

nacional como na seara internacional, a partir da Constituição Federal de 1988 o Brasil passa 

a reconhecer o pluralismo cultural em seu território, abandonando os conceitos de 

“excepcionalidade” e “monumentalidade” como pressuposto para o reconhecimento do valor 

cultural de um bem, bastando que este bem tenha referência com a identidade, ação e/ou 

memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, o que permite que bens e 

manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras passassem a ser 

considerados como patrimônio cultural brasileiro.  

A consagração do pluralismo cultural é sem dúvida um grande avanço da Constituição 

Federal de 1988, pois implica no reconhecimento de que a cultura brasileira não é una, mas 

formada da atuação e interação dinâmica de todos os grupos e classes sociais de todas as 

regiões, abolindo “o antigo conceito de que os valores culturais a serem preservados eram 

apenas aqueles das elites sociais” e rompendo-se “com uma tradição do Direito Constitucional 

brasileiro que, desde 1934, limitava-se a declarar protegidos bens de valor histórico, artístico, 

arqueológico e paisagístico” (MILARÉ, 2011, p. 318).  

Acerca das várias conquistas alcançadas com a nova ordem constitucional no que diz 

respeito ao tema, Marés (apud MIRANDA, 2006, p. 8-9) destaca que a partir da Constituição 

de 1988, o que se busca proteger não são os monumentos representados pelas grandes obras, 

mas o “íntimo valor da representatividade nacional, a essência da nacionalidade, a razão de 

ser da cidadania”, ou seja, os aspectos imateriais e simbólicos impressos nesses monumentos. 

O conceito jurídico-constitucional de cultura (e também de patrimônio cultural) extrai-

se do artigo 21625 da Constituição brasileira de 1988, compreendendo os elementos 

simbólicos, materiais e imateriais (corpóreos e incorpóreos), tomados individual ou 

coletivamente, que de alguma maneira tenham referência com a identidade, ação e memória 

dos grupos formadores da sociedade brasileira. Tal conceito é complementado pelo artigo 215 

da Constituição de 1988, que assegura a proteção à cultura, estabelecendo como obrigação do 

                                                           
25 Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: I - as formas de expressão; II - os modos de 
criar, fazer e viver; III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; IV - as obras, objetos, documentos, 
edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; V - os conjuntos urbanos e sítios 
de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
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Estado garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura 

nacional, devendo, para tanto, apoiar e incentivar a valorização e difusão das manifestações 

das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, bem como das de outros grupos 

participantes do processo civilizatório nacional.  

No que se refere à concepção jurídico-antropológica, que está presente nos princípios 

da política nacional de fortalecimento do patrimônio cultural do Brasil, vale mencionar as 

definições de “cultura” e “identidade cultural”, constantes da “Declaração de Friburgo sobre 

os Direitos Culturais”26. De acordo com esta Declaração, é a partir dos sentidos e valores 

atribuídos pelos diferentes sujeitos a bens e práticas sociais que um indivíduo ou um povo se 

define e constitui a sua identidade (cultural), sendo a cultura a expressão simbólica de sua 

humanidade e através da qual o indivíduo se reconhece em sua dignidade. 

Nesse sentido, retomando o conceito jurídico-antropológico de cultura, podemos 

compreendê-la como um complexo conjunto de símbolos, práticas e valores, criados e 

compartilhados no seio social, que de alguma maneira promovam a construção de identidades 

individuais e coletivas não só da sociedade nacional como um todo, mas também de cada 

povo que vive no território brasileiro, reconhecendo-se assim uma diversidade de culturas e 

de identidades coletivas que conferem dignidade aos sujeitos.  

Conforme afirma Canclini (1996) apud Rondon (2015, p. 154) “hoje a identidade, 

mesmo em amplos setores populares, é poliglota, multiétnica, migrante, feita com elementos 

mesclados de várias culturas”. Desse modo, há que se ter em mente que a formação da 

identidade nacional é formada por uma multiplicidade de culturas e também de identidades, 

que se transformam e se recriam ao longo dos tempos, não havendo que se falar em uma 

identidade nacional una como foi (e de certo modo ainda é) idealizado no Brasil desde a sua 

Independência em 1822, e que ganhou impulso após a década de 1930, no governo de Getúlio 

Vargas. 

Portanto, não há que se falar em “cultura nacional”, no singular, mas em “culturas 

nacionais” no plural, do mesmo modo que não é correto dizer “cultura indígena”, vez que não 

há uma única cultura que identifique todos os povos indígenas, mas em “culturas indígenas”, 

                                                           
26 Artigo 2 (Definições): Para os fins da presente Declaração:  
a) O termo ‘cultura’ abrange os valores, as crenças, as convicções, as línguas, os conhecimentos e as artes, as 
tradições, as instituições e os modos de vida pelos quais uma pessoa ou um grupo de pessoas expressa sua 
humanidade e os significados que dá à sua existência e ao seu desenvolvimento;  
b) A expressão ‘identidade cultural’ é compreendida como o conjunto de referências culturais pelo qual uma 
pessoa, individualmente ou em coletividade, se define, se constitui, se comunica e se propõe a ser reconhecida 
em sua dignidade (Declaração de Friburgo sobre os Direitos Culturais, 2007). 
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tendo em vista que cada povo indígena possui um modo singular de ser, viver e de organizar-

se social e culturalmente, cujas culturas aliadas ao seu território são importantes mecanismos 

de construção e afirmação de suas identidades individuais e coletivas.  

Nesse sentido, segundo afirma a antropóloga e museóloga Lucia Hussak van Velthem 

(2017) a utilização do termo “patrimônios indígenas” no plural se impõe em todos os 

contextos e formulações, visto que 

os patrimônios indígenas representam uma construção cultural que se inscreve em 
lógicas, concepções, práticas, discursos que são particularidades e específicos a cada 
povo e, por serem dependentes de múltiplos contextos históricos, sociais e 
ambientais, encerram dinâmicas entre as quais despontam a identidade e a diferença. 
(VELTHEM, 2017, p. 229) 

Sendo assim, quando o Estado Brasileiro reconhece o valor cultural de um bem, ele 

está reconhecendo o íntimo valor que esse bem representa para um determinado grupo e para 

a construção das culturas nacionais e, a partir de então, o Estado se torna corresponsável pela 

preservação desse bem e deve viabilizar a continuidade da transmissão do saber, das 

expressões e significados a ele associados às gerações futuras, considerando-se as culturas em 

sua dinamicidade e flexibilidade. 

Além disso, o reconhecimento de um bem cultural, além de fortalecer as identidades 

específicas, também promove em seus detentores um sentimento de pertencimento a uma 

sociedade nacional e de acolhimento por parte dela. Entretanto, esse acolhimento deve ocorrer 

não apenas como tolerância com relação à diversidade e às diferenças culturais, mas como 

interlocução, troca, complementaridade.  

No caso específico do reconhecimento do ofício, modos de fazer e formas de 

expressão associados às bonecas de cerâmica Karajá como patrimônio cultural do Brasil, o 

Estado brasileiro reconheceu nesta prática e nestes saberes elementos imateriais herdados do 

passado e existentes no presente, através dos quais o povo Karajá reconhece sinais de sua 

identidade, por condensarem e expressarem aspectos da vida cotidiana, da cosmologia, da 

família, do ordenamento sócio cultural, entre outras concepções importantes da vida coletiva 

Karajá. Desse modo, tendo havido o expresso reconhecimento desse bem cultural como 

patrimônio cultural brasileiro, cabe ao Estado promover as ações para fortalecimento desse 

bem e de seus detentores, cuja análise dessas ações é o objetivo central deste trabalho e será 

feita mais adiante. 

Diante de todo o aqui exposto, podemos concluir que, da mesma forma que o conceito 

de cultura foi se transformando ao longo dos tempos, a sua interpretação no texto 
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constitucional do país sofreu profundas modificações. Enquanto nas Constituições brasileiras 

anteriores, as culturas reconhecidas eram apenas a erudita, pertencente às elites sociais e, por 

conseguinte o patrimônio cultural brasileiro constituía-se apenas das grandes obras de artes e 

bens de valor considerado excepcional, a partir da promulgação da Constituição Federal de 

1988, passou-se a reconhecer toda a diversidade cultural brasileira nos seus mais variados 

aspectos, atingindo tanto os bens materiais como os imateriais, representado pelas tradições, 

saberes, línguas, crenças e manifestações de todos os povos grupos e classes sociais, inclusive 

das minorias historicamente desfavorecidas e excluídas da política, do direito e também da 

cultura (os grupos populares, indígenas e afro-brasileiros). 

Desse modo, tem-se que Constituição Federal de 1988 reconhece expressamente que a 

sociedade brasileira é heterogênea, composta de diferentes grupos, cada um portador de 

identidades e de modos de criar, fazer e viver específicos, afastando, pelo menos 

formalmente, a ideia de homogeneidade étnica e cultural que permeava as Constituições 

anteriores. 

Nota-se, portanto, que ‘cultura’ sofreu ao longo dos anos mudanças em sua concepção, 

passando a ser percebida na sua multiplicidade, dinamicidade e pluralidade. Contudo, o 

desafio atual é afirmar e legitimar a centralidade da cultura no mundo contemporâneo como 

diversidade cultural, superando-se a modalidade tradicional de imaginar a identidade nacional 

como uma monocultura (RUBIM, 2009). 

O reconhecimento jurídico da existência de sociedades plurais coloca-nos perante 

novas situações e questões que nos impelem a repensar práticas e valores referentes à 

compreensão do Outro e a refletir sobre os novos campos de mediação e de diversidade que 

isso traz. Aceitar e conhecer essa diversidade em toda sua dimensão é, para o mundo de hoje, 

um desafio permanente de descoberta do Outro. Para tanto, o exercício do diálogo simétrico 

entre as diferentes culturas e sistemas de conhecimento, em relação de respeito e aprendizados 

mútuos, que se complementam, sem que haja subjugação de uma cultura sobre outras, ou seja, 

através da interculturalidade crítica e decolonial, é medida que se impõe. 

Reforçando o coro à “interculturalidade crítica” defendida por Walsh (2019), tem-se 

que a mesma se apresenta como instrumento para romper com os paradigmas dominantes de 

modo a desconstruir a herança colonizadora que tem perpetuado a existência de estruturas 

sociais racializadas e subalternizadas, mediante a adoção de um pensamento “outro” 

construído a partir do lugar político de enunciação dos grupos subalternos, mormente dos 

povos indígenas, a fim de promover transformações nas matrizes do poder eminentemente 
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coloniais, empoderando estes povos e revertendo a histórica subjugação a que estão 

submetidos. 

Assim, urge que os direitos humanos sejam capazes de englobar os valores 

socioculturais de todos os povos, de modo a respeitar as suas especificidades, a partir de uma 

perspectiva intercultural. 

A interculturalidade, portanto, quando exercida criticamente, indica uma (re) 

significação na concepção de direitos humanos, a partir de um pensamento “oposicional”, 

“não simplesmente baseado no reconhecimento ou na inclusão, mas sim dirigido à 

transformação das estruturas sócio-históricas”, que vise a construção de outra civilização e 

outra sociedade, de outros direitos e de uma política que proponha outra lógica de 

incorporação, radicalmente distinta da orientada pelas políticas estatais vigentes de 

reconhecimento da diversidade e que não se limita à busca pela inclusão no Estado-nação, 

“mas que, ao contrário, conceba uma construção alternativa de organização, sociedade, 

educação e governo, na qual a diferença não seja aditiva, mas constitutiva” (WALSH, 2019, p, 

18). 

Feitos estes esclarecimentos sobre a concepção de cultura e suas relações com os 

direitos humanos, que orienta o presente trabalho e partindo-se do pressuposto que a 

efetivação dos direitos culturais (nos quais se inserem o patrimônio cultual), assim como a 

construção das políticas culturais/patrimoniais, deve ocorrer através do diálogo intercultural, 

democrático e colaborativo, em relação de simetria e respeito mútuos, de modo que sejam 

respeitados os diferentes contextos e as diferentes formas de pensar, atuar e viver, passarei a 

tecer algumas considerações sobre o que se entende por tais direitos culturais, considerados 

como direitos humanos e fundamentais. 

 

1.2. Direitos culturais como direitos humanos e fundamentais 

 

Os direitos humanos e os direitos fundamentais muitas vezes são tratados como 

sinônimos, contudo, os dois termos referem-se a institutos distintos e merecem ser colocados 

em seu devido lugar, a fim de que não percam a sua essência.  

Começo essa distinção citando o conceito de direitos humanos formulado por 

Norberto Bobbio (2004, p. 9), segundo o qual, “os direitos do homem, por mais fundamentais 

que sejam, são direitos históricos, ou seja, nascidos em certas circunstâncias, caracterizadas 
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por lutas em defesa de novas liberdades contra velhos poderes, e nascidos de modo gradual, 

não todos de uma vez e nem de uma vez por todas”. 

Sobre a distinção das expressões “direitos humanos” de “direitos fundamentais”, 

Canotilho diz que “direitos do homem são direitos válidos para todos os povos e em todos os 

tempos; direitos fundamentais são os direitos do homem, jurídico-institucionalmente 

garantidos e limitados espaço-temporalmente” (CANOTILHO apud ASSUNÇÃO, 2014, p. 

219). 

Para Silva (2012) essa positivação dos direitos fundamentais não ocorre em qualquer 

norma, mas nas Constituições, o que lhes confere especial atenção como norma jurídica 

vinculante. Sendo assim, no seu entendimento, os “direitos humanos” são valores morais, 

princípios que regem a convivência da humanidade de forma digna, livre e igual, válidos em 

todos os tempos e para todas as comunidades e que, quando constitucionalizados, passam a 

categoria de “direitos fundamentais”, dotados de valor positivo, ou seja, passam a ser jurídica 

e constitucionalmente garantidos, limitados no espaço e no tempo. Para a autora “é nesse 

momento em que há a interseção harmônica entre os Direitos Humanos e os Direitos 

Fundamentais sem que percam suas características estruturantes; natural e construído” 

(SILVA, 2012, p. 67).  

Joaquim Herrera Flores (2009) esclarece que “os direitos humanos não devem se 

confundir com os direitos positivados no âmbito nacional ou internacional”. Para o autor, 

“uma constituição ou um tratado internacional não criam direitos humanos”, mas apenas os 

reconhecem (FLORES apud CUNHA FILHO, 2018, p.34-35). 

Segundo Cunha Filho (2018, p. 35), “os direitos humanos aparecem enunciados de 

forma muito genérica, fazendo referência preferencial apenas àquilo que constitui o núcleo 

dos valores supostamente compreendidos de maneira universal, como vida, liberdade e 

dignidade”, entretanto, o grande problema quanto ao caráter universal atribuído aos direitos 

humanos ocorre quando há a necessidade de conhecer e operacionalizar tais direitos no 

âmbito de diferentes países, com distintas culturas e também diferentes sistemas jurídicos. É 

neste ponto que os direitos fundamentais surgem, como “direitos humanos com especificações 

concretas e sistemas de garantias para prevenir ou combater as violações que frequentemente 

sofrem, no âmbito de cada ordenamento jurídico”. 

Portanto, pode-se concluir que os direitos humanos são valores ou princípios que 

regem a vida em sociedade, independente do tempo ou lugar; possuem força moral, caráter 
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urgente e prioritário e decorrem das constantes e históricas lutas por emancipação social, por 

reconhecimento de igualdade, dignidade e respeito às diferenças e às singularidades dos 

indivíduos e dos grupos, portanto, não necessitam estar positivados na Constituição dos países 

– característica principal que os difere dos direitos fundamentais. Entretanto, quando 

positivados no texto constitucional, os direitos humanos adquirem status de Direito 

Fundamental, gozando de uma ‘tutela reforçada’ (PÉREZ LUÑO apud SILVA, 2012, p. 71). 

Segundo Cavalcante e Reis (2019, p. 60), 

Os direitos humanos consistem, portanto, em uma linguagem (ou discurso) que se 
materializa quando exercido politicamente em um contexto social. Desse modo, 
como a sociedade é dinâmica, bem como a política, os direitos humanos estão 
continuamente em construção, mudando suas reivindicações para novos horizontes e 
para novos tipos de sujeito. Os direitos humanos são, portanto, um devir e estão 
sempre em expansão e transformação. 

Feitos esses esclarecimentos iniciais, passo a tecer algumas considerações sobre os 

direitos culturais, mormente no que se refere aos povos indígenas e a apresentar argumentos 

que respaldam o enquadramento de tais direitos como direito humano e fundamental. 

Conceituar os direitos culturais não é simples, sendo que as declarações de âmbito 

internacional, bem como a Constituição Federal brasileira em vigor não apresentam uma 

definição geral sobre tais direitos, assim como não há uma definição sobre os direitos civis, 

econômicos e sociais.  

Entretanto, segundo Cunha Filho (2018, p. 28), considerando-se a noção valorada de 

cultura como a “intervenção humana em favor da dignidade”, é possível entender por direitos 

culturais aqueles direitos afetos “às artes, à memória coletiva e ao fluxo dos saberes que 

asseguram a seus titulares o conhecimento e uso do passado, interferência ativa no presente e 

possibilidade de previsão e decisão referentes ao futuro”, sempre com vistas a garantir a 

dignidade da pessoa humana.  

Meyer-Bisch e Bidault (2014), ao fazerem uma análise minuciosa dos dispositivos da 

Declaração de Direitos Culturais de Friburgo – adotada em 07 de maio de 2007 – e, partindo 

da consideração de que a identidade cultural é o objeto comum dos direitos culturais, propõe a 

seguinte definição para o termo: 

Direitos culturais designam direitos e liberdades que tem uma pessoa, isoladamente 
ou em grupo, de escolher e de expressar sua identidade e de ter acesso às referências 
culturais, bem como aos recursos que sejam necessários a seu processo de 
identificação, de comunicação e de criação (MEYER-BISCH; BIDAULT, 2014, 
p.31).  
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Desse modo, percebe-se que os direitos culturais estão intrinsicamente relacionados 

com a garantia da identidade cultural do indivíduo ou de um povo, dignificando-os e, 

portanto, é reconhecidamente uma das manifestações dos direitos humanos. 

Jesús Prieto de Pedro (2001) apud Cunha Filho (2018, p. 30) diz que: “o direito à 

cultura contextualiza-se nos direitos culturais como uma de suas manifestações, e os direitos 

culturais, por seu turno, nos direitos humanos”. Para este autor, o reconhecimento dos direitos 

culturais como direitos humanos lhes confere uma feição universalista vez que não os limita 

às fronteiras de um país, diferentemente dos direitos culturais enquanto direitos fundamentais, 

cuja operacionalidade ocorre dentro de um ordenamento jurídico específico. 

No ordenamento jurídico brasileiro, a Constituição de 1988 além de reconhecer os 

direitos culturais como direito humano, os erigiu à categoria de direitos fundamentais sendo, 

portanto, de aplicabilidade imediata e eficácia plena, sendo garantidos por cláusula pétrea27, o 

que significa que não podem ser abolidos do texto constitucional ou alterados, nem mesmo 

por proposta de Emenda à Constituição. Ademais, segundo Cunha Filho (2018) os direitos 

culturais são ainda pressupostos para o exercício de outros direitos fundamentais, a começar 

pelo direito a uma vida digna e sadia. Conforme este autor, os direitos culturais inseridos no 

Título II da Constituição Federal vigente, denominado “Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais”, são os seguintes: 

a liberdade de manifestação; a liberdade de expressão da atividade artística; a 
liberdade do exercício profissional artístico; a liberdade de associação artística, 
inclusive de natureza sindical; propriedade, transmissão hereditária e poder de 
fiscalização sobre as criações do intelecto, bem como sobre a imagem, a 
representação, a interpretação, a voz e coisas análogas; a proteção do patrimônio 
histórico e cultural como bem de natureza difusa, ou seja, pertencente a cada um dos 
brasileiros28; o lazer cultural; a educação29; a paridade e o reconhecimento jurídico 
do trabalho intelectual relativamente aos demais tipos30; a língua como elemento de 
identidade cultural intra e supranacional31; o uso de símbolos para afirmar a 
diversidade dos entes federativos e, por conseguinte, das sociedades que os 
habitam32 (CUNHA FILHO, 2018, p. 47). 

Assim, segundo Cunha Filho (2018), é incontroverso o fato de que os direitos culturais 

constantes dos artigos 215, 216 e 216-A da Constituição Federal de 1988 também se 

                                                           
27 Art. 60, §4º da CF/88. 
28 Art. 5º, IV, IX, XIII, XVII, XXVII, XXVIII, XXIX, LXXIII da CF/88. 
29 Art. 6º da CF/88. 
30 Art. 7º XXXII da CF/88. 
31 Arts. 12 e 13 da CF/88. 
32 Art. 13 da CF/88. 
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enquadrem como direitos fundamentais, visto que são indispensáveis à dignidade humana33 e 

por decorrerem de acordo internacional relativo a direitos humanos. 

No Brasil, apesar do termo ‘direitos culturais’ somente ter sido expressamente 

reconhecidos como um direito humano (e também fundamental) com a Constituição de 1988, 

na seara internacional os direitos culturais já se enquadram como direitos humanos desde a 

década de 1940, tendo sido reconhecidos em diversos documentos jurídicos de âmbito 

mundial, como na Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 e nos Pactos que se 

seguiram em 1966 (Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e o 

Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos); na Declaração de Princípios da 

Cooperação Cultural Internacional, também de 1966; na Convenção sobre a Proteção dos 

Bens Culturais em Caso de Conflito Armado de 1954; na Convenção sobre a Proteção do 

Patrimônio Mundial, Cultural e Natural da UNESCO, de 1972; na Declaração da ONU sobre 

os Direitos das Pessoas Pertencentes às Minorias Nacionais ou Étnicas, Religiosas e 

Linguísticas de 1992; na Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural da UNESCO, de 

2001; na Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões Culturais de 

2005 e na Declaração de Direitos Culturais de Friburgo de 2007. 

Dentre esses documentos, gostaria de enfatizar no âmbito do sistema global de 

proteção dos direitos humanos, a Declaração Universal dos Direitos Humanos que em seu 

artigo 22 estabelece a todo ser humano o direito de exercerem e terem garantidos os direitos 

econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da 

sua personalidade. Esta mesma declaração, em seu artigo 27, dispõe que “toda pessoa tem o 

direito de participar livremente da vida cultual da comunidade, de fruir das artes e de 

participar no processo científico e de usufruir seus benefícios”. 

O Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ratificado pelo 

Brasil mediante o Decreto nº 591, de 6 de julho de 1992, também reconhece a cada indivíduo 

o direito de participação na vida cultural. 

Já no âmbito do sistema interamericano, o Pacto de São José da Costa Rica, também 

denominado Convenção Americana de Direitos Humanos, adotada pelo Brasil em 1992, 

                                                           
33 Segundo Moraes (2011, p. 48) o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana no texto 
constitucional apresenta-se em duplo sentido: “primeiramente, prevê um direito individual protetivo, seja em 
relação ao próprio Estado seja em relação aos demais indivíduos. Em segundo lugar, estabelece verdadeiro 
dever fundamental de tratamento igualitário dos próprios semelhantes”. Segundo o autor, esse dever consiste 
na “obrigação do indivíduo respeitar a dignidade do seu semelhante assim como é obrigação constitucional que 
lhe seja respeitada a própria dignidade.” 
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ressalta a necessidade de os Estados buscarem, de forma progressiva, a plena efetividade dos 

direitos econômicos, sociais e também culturais. 

A Declaração sobre os Direitos das Pessoas Pertencentes a Minorias Nacionais ou 

Étnicas, Religiosas e Linguísticas, adotada pela Assembleia-Geral da ONU na sua Resolução 

47/135, de dezembro de 1992, reforça a obrigação dos Estados em protegerem a existência e a 

identidade nacional ou étnica, cultural, religiosa e linguística das minorias dentro de seus 

respectivos territórios e de fomentar condições para a promoção das suas identidades. 

Referida Declaração apresenta de forma sistematizada a obrigação dos Estados de criar 

condições favoráveis a fim de que as pessoas pertencentes a esse grupo de minorias (étnica, 

cultural, religiosa e linguística) possam expressar suas características e desenvolver a sua 

cultura, idioma, religião, tradições e costumes, a fim de garantir-lhes o pleno exercício de 

todos os seus direitos humanos e liberdades fundamentais sem discriminação e em condições 

de igualdade. 

Também merece ser ressaltada a Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - Unesco34, aprovada 

em 2001, a qual afirma expressamente que os direitos culturais são parte integrante dos 

direitos humanos, indissociáveis e interdependentes. Esta declaração reforça a concepção de 

cultura como “o conjunto dos traços distintivos espirituais e materiais, intelectuais e afetivos 

que caracterizam uma sociedade ou um grupo social e que abrange, além das artes e das 

letras, os modos de vida, as maneiras de viver juntos, os sistemas de valores, as tradições e as 

crenças”. 

Ademais, como o foco deste trabalho é o patrimônio cultural indígena consubstanciado 

nos saberes, práticas e expressões relacionadas às bonecas de cerâmica Karajá, importante 

trazer os principais documentos normativos em âmbito internacional que tratam dos direitos 

culturais dos povos indígenas e que apresentam uma série de obrigações em âmbito 

internacional que devem ser cumpridas pelos países signatários, cujo descumprimento pode 

ensejar responsabilização e a partir dos quais os Estados devem orientar suas normas internas 

                                                           
34 A Unesco é uma organização internacional de caráter governamental vinculada à Organização das Nações 
Unidas (ONU), especializada em promover uma política de cooperação cultural e educacional. As principais 
decisões são tomadas na Conferência Geral, constituída pelos representantes dos Estados-Membros da 
Organização, que se reúnem a cada dois anos. Dentre suas atribuições, a Unesco é legitimada a adotar 
convenções a serem ratificadas pelos Estados-Membros. Essas convenções são consideradas tratados 
multilaterais e inserem-se entre as fontes formais de direito internacional público, conforme disposição contida 
no artigo 38 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça (cf. SILVA, 2003, p. 55-56 apud Moura, 2012, p. 96-
97). 
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com base em certos fundamentos comuns no que tange aos povos indígenas, baseadas no 

reconhecimento da pluralidade, diversidade e respeito à diferença. 

Assim, no que se refere à proteção específica dos direitos dos povos indígenas no 

âmbito internacional, relacionados aos direitos culturais destes povos, a Convenção sobre os 

Povos Indígenas e Tribais da Organização Internacional do Trabalho – OIT (Convenção nº 

16935) representa um marco fundamental, vez que reconhece a contribuição dos povos 

indígenas e tribais à diversidade cultural e estabelece os direitos individuais e coletivos destes 

povos, principalmente quanto à sua autonomia, enumerando as obrigações estatais para a 

plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais destes povos, respeitando a sua 

identidade social e cultural, os seus costumes e tradições e as suas instituições. 

A Convenção 169 estabelece, ainda, aos governos a responsabilidade de 

desenvolverem, com a participação dos povos indígenas e conforme os desejos expressos 

livremente por estes, uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger os direitos 

destes povos e a garantir o respeito à integridade dos seus valores, práticas e instituições, 

respeitando-se ainda a relação que tais povos guardam com suas terras ou territórios. 

Referida Convenção representa, pois, “a busca por uma proteção coletiva, da 

identidade do grupo, do resguardo do seu patrimônio cultural conforme suas tradições, sem 

submissão ou dependência, ressaltando os traços culturais distintivos”, representando, ainda, 

um divisor de águas no que tange aos direitos dos povos indígenas na seara internacional, 

servindo como subsídio para os demais documentos que se seguiram após a sua publicação, 

por abandonar o emprego do viés integracionista anteriormente em vigência (SQUEFF, 2016, 

p. 65 apud CAVALCANTE et all, 2019, p. 5). 

A Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, resultado da 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio 

de Janeiro, de 3 a 14 de junho de 1992, também é um importante documento e uma conquista 

para os povos indígenas. Em seu Princípio 22, esta Declaração exigiu aos Estados Nacionais o 

reconhecimento e o apoio à identidade, cultura e interesses dos povos indígenas, vejamos: 

Os povos indígenas e suas comunidades, bem como outras comunidades locais, têm 
um papel vital no gerenciamento ambiental e no desenvolvimento, em virtude de 
seus conhecimentos e de suas práticas tradicionais. Os Estados devem reconhecer e 
apoiar adequadamente sua identidade, cultura e interesses, e oferecer condições para 
sua efetiva participação no atingimento do desenvolvimento sustentável. 

                                                           
35 A Convenção 169 da OIT foi ratificada pelo Estado brasileiro em 2002, mediante o Decreto Legislativo no 143, 
de 20 de junho de 2002 e promulgada mediante o Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004. 
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Ainda no que se refere à proteção especial dos povos indígenas numa escala global, 

existe a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, proclamada em 

setembro de 2007 pela Organização das Nações Unidas (ONU), a qual contou com a adesão 

de 143 países, dentre eles o Brasil. Referido ato declaratório consagrou os direitos individuais 

e coletivos dos povos indígenas, garantindo-se aos indígenas o direito de desfrute, sem 

discriminação, a todos direitos humanos reconhecidos no direito internacional. Este 

instrumento reconheceu e reafirmou que os direitos coletivos dos povos indígenas são 

indispensáveis à sua existência, bem estar e desenvolvimento integral, enquanto povo, sendo-

lhes reconhecido, ainda, o direito à autodeterminação e de se auto-organizarem para 

promoção do seu desenvolvimento político, econômico, social e cultural, de acordo com suas 

aspirações e necessidades, devendo ser respeitados os seus conhecimentos, culturas e as 

práticas tradicionais indígenas. 

Outro importante instrumento no plano internacional que prevê proteção específica aos 

povos indígenas é a Declaração Americana sobre Direitos dos Povos Indígenas, aprovada em 

2016 pela Organização dos Estados Americanos – OEA36 que afirma a necessidade de 

reconhecimento e respeito pelos Estados ao caráter pluricultural e multilíngue dos povos 

indígenas, como parte integral das sociedades, assegurando o direito destes povos de 

permanecerem nessa condição e de viverem livremente e de acordo com suas culturas, 

cabendo aos Estados o dever de reconhecer, respeitar e proteger as terras, os territórios, o 

meio ambiente e as culturas destes povos. 

Seguindo tais orientações de âmbito internacional, o Estado brasileiro reconheceu 

expresamente na Constituição Federal de 1988 os direitos coletivos dos povos indígenas de 

manterem sua forma de organização social e cultural, costumes, línguas, crenças e tradições, 

bem como os direitos originários destes sobre as terras que ocupam, concedendo a estes povos 

capacidade para ingressarem em juízo em defesa de seus direitos e interesses37. 

Ao admitir as peculiaridades dos povos indígenas, garantindo-lhes os direitos à 

cidadania e à autonomia, além de superar, pelo menos formalmente, as intenções 

integracionistas que acompanhavam os textos normativos anteriores, a Constituição Federal 

de 1988 torna-se um marco e um divisor de águas. Impera ressaltar que tal feito contou com a 

participação direta dos movimentos indígenas que, nos anos 80, começam a se organizar e que 

                                                           
36 A Organização dos Estados Americanos – OEA foi fundada em  30 de abril de 1948 e possui 35 estados-
membros, entre eles o Brasil.  
37 Arts. 231 e 232 da CF/88. 
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ganham visibilidade durante a Constituinte, momento em que reivindicaram reconhecimento 

constitucional de seus direitos, trazendo visibilidade e protagonismo a esses povos, tornando-

os sujeitos de direito (CAVALCANTE et all, 2019). 

Segundo nos esclarece Gersem Baniwa (2006, p. 33), a emergência dos movimentos 

indígenas na década de 1980 resultou na “recuperação da auto estima dos povos indígenas 

perdida ao longo dos séculos de dominação e escravidão colonial”. De acordo com o autor, a 

decisão de aceitação e a utilização por estes povos da denominação índio ou indígena, que não 

fazia parte de sua linguagem e por vários anos foi considerada por eles próprios como uma 

denominação pejorativa e, portanto, uma ofensa, consistiu em uma estratégia adotada por eles 

próprios para alcançarem reconhecimento, visibilidade política e força para lutarem por seus 

direitos coletivos.  

Assim, essa nova visão que os povos indígenas passaram a ter de si próprios, resultou 

na “superação da autonegação identitária” e, por conseguinte, na reafirmação de suas 

identidades étnicas, no resgate de suas línguas originárias e de suas tradições, na coesão de 

várias comunidades indígenas que até então eram rivais e, portanto, no fortalecimento da luta 

destes povos pela “construção de uma unidade política”, “que não signifique igualdade ou 

homogeneidade sociocultural e política, mas sim uma unidade articulada de povos 

culturalmente distintos, na defesa de seus direitos e interesses comuns” (BANIWA, 2006, p. 

34). 

Ao reconhecer as especificidades socioculturais das sociedades indígenas e a 

autonomia destes povos, a Constituição brasileira de 1988, assim como as convenções 

internacionais, “apontam para o reconhecimento de cidadanias diferenciadas, referindo-se a 

direitos difusos associados a identidades coletivas caracterizadas por suas particularidades 

culturais”, emergindo juridicamente cidadanias indígenas articuladas a uma cidadania 

nacional (CAVALCANTE et all, 2019, p. 2)38.  

Percebe-se, portanto, que o Estado brasileiro, ao admitir as singularidades destes 

povos, toma para si, assim como para a sociedade, o dever constitucional de respeitá-los na 

sua diversidade e a reconhecer a sua cidadania indígena diferenciada, ou seja, são cidadãos 

brasileiros e, portanto, sujeitos de todos os direitos e obrigações previstos na Constituição, 

                                                           
38 Essa questão já foi discutida por autores canadenses como Charles Taylor e Will Kymlicka, no caso deste 
último a partir da noção de cidadania multicultural, com referência às políticas voltadas para as consideradas 
‘minorias’ em países como Estados Unidos, Canadá e Austrália. Também já foi tratada por autores latino-
americanos com Gulillermo de la Peña, a partir do conceito de cidadania étnica ou cidadania cultural 
(CAVALCANTE et all, 2019, p. 2). 
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todavia, “diferenciados nas relações jurídicas por sua condição cultural diversa, sobretudo, 

por sua identidade indígena” (CAVALCANTE et all, 2019, p. 9). 

Entretanto, a realidade é que a sociedade brasileira, permeada pela visão evolucionista 

da história e das culturas, ainda “continua considerando os povos indígenas como culturas em 

estágios inferiores, cuja única perspectiva é a integração e a assimilação à cultura global”. De 

igual modo, ainda é forte o sentimento de inferioridade que os povos indígenas carregam de si 

próprios, fazendo com que os mesmos enfrentem um duplo desafio: “lutar pela auto-

afirmação identitária e pela conquista de direitos e de cidadania nacional e global” (BANIWA, 

2006, p. 34). 

Desse modo, ainda hoje, sob a égide da Constituição Federal de 1988, os povos 

indígenas do Brasil não têm seus direitos coletivos assegurados e se veem impossibilitados de 

autodeterminarem-se de acordo com as expressões culturais que lhes são peculiares, tão 

importantes para a caracterização enquanto “povo” e na preservação da identidade étnica e 

cultural. Portanto, em que pese existir farta legislação protetiva dos direitos dos povos 

indígenas, no texto constitucional e também nas declarações e pactos internacionais, vê-se na 

prática que os mandamentos jurídicos não foram capazes de assegurar a efetividade destes 

direitos, ao passo que ainda se mantém um racismo cultural e epistêmico com relação a estes 

povos, não existindo uma cultura nacional de acolhimento e respeito às suas especificidades 

socioculturais, sendo os seus modos de vida e suas culturas subalternizadas nas relações com 

os demais segmentos da sociedade, não havendo, portanto, a garantia a estes povos do direito 

à cidadania plena.  

Souza Filho e Pacheco elucidam que  

o desconhecimento ou desprezo pelo papel da diversidade cultural no estímulo e 
enriquecimento das dinâmicas sociais e, principalmente a recusa etnocêntrica da 
contemporaneidade de sociedades de orientação cultural diversa, tem sedimentado 
uma visão quase sempre negativa das sociedades indígenas. Existe uma postura 
ideológica predominante, de que os índios não contam para o nosso futuro, uma vez 
que muitos os consideram como uma excrescência arcaica, marcados por uma 
perspectiva de fatalidade de extinção dessas sociedades (SOUZA FILHO; 
PACHECO, p. 3501-3502). 

Portanto, é preciso superar de uma vez por todas a visão estereotipada dos povos 

indígenas fortemente enraizadas em nossa sociedade, que os inferioriza e que é reforçada por 

uma cultura institucional tutelar construída pela experiência indigenista, que sobrevive ainda 

hoje, procurando desse modo o equilíbrio e a erradicação das desigualdades que se 

solidificaram ao longo dos tempos. Além de sujeitos de direitos, urge que os povos indígenas 

sejam reconhecidos como sujeitos de conhecimento, ou seja, indivíduos capazes de produzir 
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conhecimento, de construírem suas autonomias e de atuarem na elaboração e execução das 

políticas voltadas para suas comunidades e seus territórios, garantindo-lhes a sua cidadania 

indígena diferenciada, em razão das suas singularidades e especificidades, numa relação 

horizontal (e não de assimetria) com os demais segmentos da sociedade e com o Estado 

brasileiro.  

Há que se ter em mente que o reconhecimento da autonomia indígena não se limita à 

preservação cultural, mas também reivindica participação nos espaços políticos e sociais, seja 

através de suas lideranças ou por meio de entidades e associações criadas por eles próprios 

para que possam atuar na dinâmica desta sociedade e assim, lutarem por seus direitos 

(CAVALCANTE et al, 2019).  

É preciso posicionar os povos indígenas, local, regional e transnacionalmente, como 

atores sociais e políticos, a exemplo do que vem ocorrendo em países como Equador e 

Bolívia, onde a interculturalidade, enquanto ideologia e prática política, seja princípio-chave 

para transformações das estruturas socio-históricas, bem como para quebra dos paradigmas 

epistemológicos, o que Catherine Walsh chega a denominar de uma “inter-epistemologia”, 

visto que implica na “construção de um novo espaço epistemológico que incorpora e negocia 

os conhecimentos indígenas e ocidentais” (WALSH, 2019, p. 17-18). Para tanto, há que se 

reconhecer o “direito de diferentes formas de conhecimento coexistirem sem serem 

marginalizadas pelas formas de conhecimento oficiais, patrocinadas pelo Estado”. A 

coexistência de uma pluralidade de conhecimentos implica, para além da “tolerância do 

liberalismo”, em um “ativo reconhecimento da necessidade da diversidade” 

(VISVANATHAN, 2009 apud BALDI, 2014, p. 16-17).  

Segundo Boaventura de Souza Santos (2007), as “linhas abissais” que outrora 

separavam o Velho do Novo Mundo (ou o colonial do metropolitano; os colonizados dos 

colonizadores), tanto em termos epistemológicos quanto jurídicos, continuam a estruturar o 

conhecimento e o direito modernos e que são constitutivas das relações e interações políticas 

e culturais, fazendo-se imperioso a adoção de um novo pensamento e de novas alternativas, 

ou seja, de um pensamento pós-abissal, partindo-se da premissa que a diversidade 

epistemológica do mundo é inesgotável. Para tanto, o reconhecimento da persistência do 

pensamento abissal é, para o autor, condição “sine qua non para começar a pensar e a agir 

para além dele” (SANTOS, 2007, p. 87). 

Para Santos, não existe justiça social global sem justiça cognitiva global, de modo que, 

“enquanto as linhas abissais continuarem a ser traçadas, a luta por uma justiça cognitiva não 
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terá êxito caso se apoie apenas na ideia de uma distribuição mais equitativa do conhecimento 

científico”, uma vez que tal distribuição é impossível nas condições impostas pelo 

colonialismo e pelo capitalismo (SANTOS, 2007, p. 83). 

Assim, adotar um pensamento alternativo significa pensar a partir da perspectiva do 

outro, do colonizado, do excluído, do oprimido e aprender com o outro, com os seus 

conhecimentos, onde a ciência moderna, nos dizeres de Santos (2007), daria lugar a uma 

“ecologia de saberes”. Segundo o autor, isto não quer dizer que devemos abandonar os 

conhecimentos científicos, visto que são válidos e possuem credibilidade, mas explorar outros 

conhecimentos, outras práticas científicas alternativas baseadas nas epistemologias do Sul 

(referindo-se não ao Sul geograficamente falando, mas às epistemologias contra 

hegemônicas), mediante a promoção da interação e interdependência entre os saberes 

científicos e outros saberes, tidos até então como não-científicos. 

Desse modo, para além da aceitação é necessário reconhecer a importância do 

pluralismo epistemológico e cultural e do respeito à diversidade. Nesse sentido, é preciso 

colocar em prática os princípios sobre tolerância preconizados pela Declaração da UNESCO 

de 16 de novembro do ano de 1995, onde tolerância não é só um dever de ordem ética, mas 

uma necessidade política e jurídica; não é condescendência, mas antes de tudo, uma atitude 

ativa fundada no reconhecimento dos direitos universais da pessoa humana e das liberdades 

fundamentais do outro (CAVALCANTE; REIS, 2019).  

Desse modo, o reconhecimento da necessidade da pluralidade é, sob este ponto de 

vista, a abertura para o acolhimento de múltiplas concepções, diálogos interculturais e novos 

exercícios de resolução de questões (BALDI, 2014). Assim, no que se refere às culturas 

indígenas, o patrimônio cultural tem se mostrado como um recurso vital nas demandas pelas 

políticas da diferença e do reconhecimento, além de representar um importante instrumento de 

requalificação de relações até então assimétricas, “para bases que considerariam e 

respeitariam as singularidades e a diversidade dos povos indígenas” (VELTHEM, 2017, p. 

238). 

Coelho de Souza (2007) salienta que, apesar da noção de patrimônio, tal como a 

sociedade não indígena a compreende, constituir “uma categoria estranha às culturas 

indígenas”, o campo do ‘patrimônio cultural’ permite aos povos indígenas “manifestarem uma 

relação de pertencimento, que se conecta tanto ao indivíduo quanto ao coletivo, e no qual a 

propriedade, o acesso e a transmissão podem estar sujeitos a complexos sistemas de direitos” 

(apud VELTHEM et al, 2017, p. 737). 
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Portanto, tem-se que o patrimônio cultural (categoria dos direitos culturais) se mostra 

como importante instrumento de emancipação dos povos indígenas, de reconhecimento e 

visibilidade perante a sociedade e o Estado e de inclusão nas políticas públicas. É instrumento 

através do qual os povos indígenas reivindicam o exercício de sua cidadania e a garantia da 

dignidade do seu povo. 

 

1.3. O patrimônio cultural nos tratados e convenções internacionais  

 

O conceito de patrimônio está ligado a um conjunto de bens materiais e imateriais que 

foi transmitido para a geração presente e à qual cabe emitir juízo de valor sobre seu 

significado e decidir sobre sua conservação, ressignificação e transmissão às gerações futuras, 

representando, ao mesmo tempo, herança cultural, fruição e memória. 

A preocupação com a preservação do patrimônio histórico-cultural na seara 

internacional nasceu a partir das transformações ocorridas na sociedade moderna no final do 

século XVIII e início do século XIX, decorrentes dos resultados da Revolução Francesa e 

Revolução Industrial, que imprimiram novos rumos às relações econômicas, sociais e 

políticas a nível global e ocorreu permeada pelo surgimento de ideários nacionais, levando os 

Estados a buscarem a “preservação de seus monumentos históricos, símbolos de grandeza e 

de raízes que os diferenciassem dos demais” (MENEZES, 2010 apud MOURA, 2012, p. 92). 

Assim, as primeiras iniciativas normativas objetivando a preservação do patrimônio 

surgiram na França e na Inglaterra, cujos monumentos encontravam-se ameaçados, seja em 

virtude das convulsões das revoluções no caso da França, seja pelos transtornos de 

apropriação de espaços e recursos decorrentes da Revolução Industrial (CARNEIRO, 2007 

apud MOURA, 2012, p. 92). Entretanto, naquela época, a preocupação se dava com a 

preservação dos monumentos que evidenciavam o poder de cada cultura face às demais, 

exaltando suas raízes históricas e solidificando a identidade dos recém-criados Estados-

Nações.  

Sendo assim, segundo nos informa Moura (2012), a primeira positivação no direito 

internacional que faz referência a um patrimônio comum da humanidade, é encontrada no 

preâmbulo do tratado constitutivo da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 

Ciência e a Cultura - Unesco (1945), o qual faz menção a um patrimônio universal no âmbito 

da cultura. 
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Souza Filho (1997) pontua que os bens considerados patrimônio da humanidade 

“passam a ter uma preservação obrigatória pelo Estado membro, que se compromete a 

preservá-los perante os demais Estados-Membros da Unesco”, concluindo que sua 

preservação “deixa de ser um problema de economia doméstica, para tornar-se um 

compromisso internacional” (SOUZA FILHO apud MOURA, 2012, p. 93), 

A partir das décadas de 1950 e 1960, proliferam na ordem jurídica internacional 

convenções multilaterais e resoluções consagradoras de um patrimônio comum da 

humanidade nos mais diversos âmbitos, dentre as quais se destaca a Convenção para a 

Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural, também denominada “Cruz Vermelha da 

Proteção dos Monumentos, Conjuntos e Lugares de Interesse Universal”, adotada na 17ª 

Conferência Geral da UNESCO ocorrida em Paris de 17 de Outubro a 21 de Novembro de 

1972, visando à proteção do patrimônio cultural e natural da humanidade “em face da 

degradação ambiental e da evolução da vida social e econômica, que impõe ritmos acelerados 

de alteração e destruição da herança deixada pelas antigas gerações na sociedade moderna”. 

(SILVA, 2003 apud MOURA, 2012, p. 98). 

Referida Convenção, promulgada pelo Brasil mediante o Decreto n. 80.978, de 12 de 

dezembro de 1977, traz uma dimensão mais contemporânea de patrimônio, porém, ainda 

ligada à noção de proteção a um objeto ou obra e ao valor universal ou excepcional do ponto 

de vista histórico, artístico ou científico, sendo que a ideia atual de patrimônio (enquanto um 

conjunto de bens materiais e imateriais que tenham referência com a construção da identidade 

nacional, nele se inserindo as manifestações dos grupos populares, quilombolas e indígenas), 

surge somente com a 25ª Conferência Geral da Unesco, em 1989, a qual passou a incluir a 

salvaguarda das manifestações das culturas populares e tradicionais, consideradas então como 

“parte do patrimônio universal da humanidade” e “poderoso meio de aproximação entre os 

povos e grupos sociais existentes e de afirmação de sua identidade” e que resultou na 

expedição da “Recomendação Paris” ou “Recomendação sobre a salvaguarda da cultura 

tradicional e popular”, datada de 15 de novembro de 1989. 

Entretanto, conforme salienta Márcia Sant’anna (2003) essa nova percepção de 

patrimônio não surgiu a partir de uma reflexão europeia e ocidental, mas dos países asiáticos e 

do chamado Terceiro Mundo, cujo patrimônio é constituído em grande parte por criações que 

não são tão importantes pela sua materialidade, mas pelos conhecimentos e práticas culturais 

que expressam, ou seja, pela imaterialidade, de modo que, o que se busca resguardar não é o 

objeto corporificado em si, mas o conhecimento necessário para a reprodução cultural de um 
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bem. Segundo explica Sant’anna (2003), o mundo ocidental somente passou a levar em 

consideração essas questões após os países do Terceiro Mundo reivindicaram a elaboração de 

um instrumento, a nível internacional, que abarcasse a proteção às manifestações culturais 

populares, o que redundou na elaboração da “Recomendação sobre a salvaguarda da cultura 

tradicional e popular” em 1989. 

Referida Recomendação conceitua cultura tradicional e popular como o conjunto de 

criações que emanam de uma comunidade e que são fundadas na tradição, expressando a 

identidade cultural e social do grupo (familiar, profissional, nacional, regional, religioso, 

étnico, etc) e compreendendo, dentre outras formas, “a língua, a literatura, a música, a dança, 

os jogos, a mitologia, os rituais, os costumes, o artesanato, a arquitetura”. Enquanto expressão 

cultural, esta Recomendação estabelece que a cultura tradicional e popular deva ser 

salvaguardada pelo e para o grupo cuja identidade exprime, fazendo-se imperioso sensibilizar 

a população sobre a importância de dita cultura para a formação da identidade cultural 

nacional (UNESCO, 1989). 

Outro documento importante no âmbito internacional que trata sobre o patrimônio 

cultural é a Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural aprovada pela UNESCO em 

2001, a qual estabelece em seu artigo 1º que a diversidade cultural é património comum da 

humanidade e, portanto, deve ser reconhecida e consolidada em benefício das gerações 

presentes e futuras. Segundo o referido dispositivo, “a diversidade cultural é tão necessária 

para o gênero humano como a diversidade biológica o é para a natureza”.  

O Art. 4º da Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural estabelece que a 

defesa da diversidade cultural é um imperativo ético, indissociável do respeito à dignidade 

humana e implica no “compromisso de respeitar os direitos humanos e as liberdades 

fundamentais, em particular os direitos das pessoas que pertencem a minorias e os dos povos 

autóctones”. E o artigo 7º da mencionada Declaração dispõe sobre a necessidade de 

preservação e valorização do patrimônio a fim de que seja transmitido às futuras gerações 

como “testemunho da experiência e das aspirações humanas, de modo a fomentar a 

criatividade em toda a sua diversidade e estabelecer um verdadeiro diálogo entre as culturas”.  

Existe, ainda, a Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das 

Expressões Culturais adotada pela Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para 

Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco) em sua 33ª reunião, celebrada em Paris de 03 a 21 

de outubro de 2005 e ratificada pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo 485/2006. Esta 

Convenção reconhece que os bens e serviços culturais comunicam identidades, valores e 
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significados e, por isso, não podem ser considerados meras mercadorias ou bens de consumo 

quaisquer, além disso, busca fortalecer a criação, a produção, a distribuição/disseminação, o 

acesso e o usufruto das expressões culturais veiculados por atividades, bens e serviços 

culturais – em particular nos países em desenvolvimento. 

Finalmente destacamos entre esses documentos de referência para as políticas de 

preservação e fortalecimento do patrimônio cultural, a Convenção para a Salvaguarda do 

Patrimônio Cultural Imaterial, realizada na 32ª Conferência Geral da Unesco em Paris, de 29 

de setembro a 7 de outubro de 2003, ratificada pelo Brasil mediante o Decreto n. 5.753, de 12 

de abril de 2006. Tal Convenção reconhece a importância do patrimônio cultural imaterial 

como fonte da diversidade cultural e para a garantia do desenvolvimento sustentável, bem 

como a profunda interdependência que existe entre o patrimônio cultural imaterial e o 

patrimônio material cultural e natural. Ademais, reconhece o papel que as comunidades, em 

especial as indígenas, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos, desempenham na 

produção, salvaguarda, manutenção e recriação do patrimônio cultural imaterial, contribuindo 

para enriquecer a diversidade cultural e a criatividade humana. 

Para os efeitos deste trabalho é importante mencionar esta Convenção visto que a 

mesma tem como pressuposto a gestão compartilhada entre Estado e comunidades detentoras 

do patrimônio cultural imaterial e tem como objetivos a salvaguarda, o desenvolvimento e a 

valorização do patrimônio cultural imaterial, estabelecendo aos “Estados Partes” adoção de 

medidas para garantir a participação mais ampla possível das comunidades, dos grupos e, 

quando cabível, dos indivíduos que criam, mantém e transmitem esse patrimônio e associá-los 

ativamente à gestão do mesmo, assunto que trataremos nos próximos capítulos no que se 

refere ao registro e à salvaguarda das bonecas de cerâmica Karajá 

Pela análise dos acordos e convenções internacionais referentes ao patrimônio cultural, 

mencionadas acima, é possível verificar que, até final do século XX, a noção de patrimônio 

nas convenções internacionais era limitada e restrita, favorecendo os monumentos e as obras 

consideradas de valor excepcional, sendo que somente a partir da última década do século XX 

que surge no campo do patrimônio uma significativa preocupação por parte da Organização 

das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), “que vai se refletir nas 

recomendações para a salvaguarda da cultura tradicional e popular, privilegiando, assim, um 

enfoque mais antropológico e global acerca dos patrimônios das diferentes culturas do 

mundo” (VELTHEM et al, 2017, p.737), contribuindo para uma mudança de enfoque nos 

conceitos e terminologias adotados pelas Constituições de vários países, mormente daqueles 



63 
 

que nutrem a pretensão de constituírem um Estado democrático de Direito, como é o caso do 

Brasil,  influenciando, ainda, na elaboração das políticas públicas estatais, nas pesquisas das 

áreas de Ciências Sociais e em ações de organizações não governamentais. 

 

1.4. O patrimônio cultural na Constituição Federal brasileira de 1988 

 

No Brasil, a ideia de que o patrimônio não é composto somente pelos artefatos 

colecionáveis, mas também pelo folclore, pela linguagem, pelas lendas, contos e culinárias 

indígenas e por outras manifestações e expressões populares remonta a década de 1930 e tem 

como precursor Mário de Andrade com a elaboração do projeto de criação do Serviço do 

Patrimônio Artístico e Nacional, atual Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional-

Iphan (SANT’ANNA, 2003). Contudo, foi a partir da década de 1970, sob a influência dos 

avanços nos estudos da antropologia e a outros fatores do contexto do período, que ocorreu 

uma sensível mudança na concepção de patrimônio no Brasil, passando-se a adotar um 

conceito mais alargado que não se restringia a ideia de “patrimônio artístico e histórico” e que 

cedia lugar a ideia de “patrimônio cultural” (BARRETO, 2019).  

Destacam-se nesse período as ações desenvolvidas por Aloísio Magalhães junto ao 

Centro Nacional de Referência Cultural (CNRC), à Fundação Pró-Memória e à Secretaria do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, visando o registro das manifestações culturais 

existentes no território brasileiro, as quais contribuíram sobremaneira para sedimentar o 

conceito de “patrimônio cultural” como o conhecemos hoje (SANT’ANNA, 2003). 

Embora possa parecer simples ou despretensiosa a vinculação do termo “cultural” ao 

“patrimônio” é certo que tal vinculação representa a transformação no conceito de patrimônio 

com a sua ampliação para valores outros até então não abrangidos, indo além dos valores 

“históricos e artísticos” para atingir os valores “culturais”, ou seja, os valores que mesmo não 

se referindo a algum fato histórico memorável (geralmente relacionados aos colonizadores), 

ou mesmo não se tratando de alguma obra de arte (normalmente a obra erudita pertencente à 

classe dominante da sociedade), representa a identidade de um povo, seus costumes, sua 

tradição, seus valores. 

Além da ampliação do conceito, tal mudança de denominação implicou ainda no 

alargamento do campo de abrangência, vez que ampliou o alcance da proteção legal para as 

manifestações culturais dos grupos populares, dos indígenas e dos afro-brasileiros que até 
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então não tinham seus patrimônios reconhecidos e não faziam parte da ideia de “identidade 

nacional”, a qual idealizava ser una e, portanto, trazia uma concepção restritiva e seletiva de 

patrimônio, fundada nos critérios da excepcionalidade e monumentalidade. A partir de então, 

passou-se a considerar como patrimônio os saberes, as expressões, as celebrações e as práticas 

decorrentes das vivências coletivas, bem como os lugares de reprodução dessas práticas 

culturais coletivas, independentemente do grupo a que pertençam. 

Como vimos no tópico anterior, a origem das práticas preservacionistas do patrimônio 

cultural no mundo moderno está associada aos processos de formação dos Estados Nacionais 

no século XIX, cujo modelo se espalhou a nível global conforme se instalava a nova ordem 

mundial a partir do Ocidente. É nesse contexto que os conjuntos de bens arquitetônicos e 

monumentais passaram a ser consagrados como patrimônio nacional, cujos atributos os 

tornavam prova viva da nação e de suas origens, configurando uma identidade própria, ou 

seja, a identidade da nação, revelando a construção de sociedades reprodutoras do modelo 

colonial nas suas vivências intra-territoriais. 

Desse modo, a concepção de patrimônio cultural nacional desenvolvida no Brasil foi 

construída por essa perspectiva colonial, na qual interesses dos grupos dominantes 

determinavam seus usos e significados. 

Entretanto, ao final do século XX, fatores como a globalização, desenvolvimento 

científico-tecnológico e os enfrentamentos sociais, ideológicos e culturais levaram à crise da 

identidade nacional e ao redimensionamento simbólico das fronteiras nacionais, com o 

surgimento das identidades locais territorializadas (localismos) e a proliferação de memórias 

como uma característica peculiar da contemporaneidade (CHUVA, 2012). 

Assim, entre outras mudanças ocorridas a partir da década de 1970, foi a introdução no 

vocabulário das políticas culturais da noção de “referência cultural” e o surgimento de 

questionamentos até então não existentes no âmbito destas políticas, como a legitimidade para 

seleção dos bens que deveriam ser preservados e quais os valores deveriam ser reconhecidos. 

Passou-se a entender que o conjunto do patrimônio cultural brasileiro não deveria se restringir 

aos grandes monumentos e obras de arte que testemunhavam a história “oficial”, em que, 

sobretudo, as elites se reconhecem, mas também incluir as manifestações culturais 

representativas para a memória de outros grupos que compõem a sociedade brasileira – os 

índios, os negros, os imigrantes e as classes populares em geral (IPHAN, 2000). 
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Desse modo, o centro da transformação da ideia de patrimônio como aquele que tenha 

“referência cultural” para um determinado grupo reside na mudança de perspectiva nos 

critérios para atribuição de valor e significados aos bens e práticas culturais que passaram a 

fazer parte do patrimônio cultural brasileiro e sobre as diferentes maneiras de intervir sobre 

esse patrimônio.  

A noção de “referência cultural” implicou, ainda, em uma nova visão da gestão do 

patrimônio cultural, em cuja nova perspectiva, a participação das comunidades detentoras na 

definição e implementação das ações de preservação passou a ser essencial. Desse modo, a 

incorporação da noção de referência cultural implicou para os órgãos patrimoniais uma nova 

visão de preservação e de gestão dos bens culturais brasileiros, e ainda significou assumir que 

o reconhecimento do valor cultural de um bem não é prerrogativa exclusiva do Estado e de 

seus representantes, antes disso, precisa envolver os sujeitos que mantêm e produzem tais 

bens culturais (IPHAN, 2010). 

Daí a importância do protagonismo dos detentores dos bens na sua preservação, 

transmissão e valorização, de modo que, não há como o órgão gestor do patrimônio 

reconhecer o valor cultural de uma manifestação, expressão ou um saber e promover as ações 

para sua salvaguarda, se os sujeitos dessa manifestação, expressão ou saber não tiverem 

interesse nesse reconhecimento e na sua preservação. O consentimento, o interesse e a 

participação dos detentores do bem na gestão compartilhada do patrimônio cultural são 

condições imprescindíveis, razão pela qual se faz necessário um intenso diálogo sobre o papel 

fundamental que representam nesse processo. 

Sobre o assunto, Ivo Barreto (2019, p. 18/19) esclarece que, ao se vincular o ‘cultural’ 

ao termo ‘patrimônio’, “abria-se campo para encontrar a substância da cultura como centro de 

interesse da preservação: o fazer coletivo, os espaços de significação popular, a cultura 

material decorrente da vivência dos grupos, sejam eles quais fossem”. 

Tal mudança de perspectiva na concepção de patrimônio influiu em nosso 

ordenamento jurídico e se consolidou com a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Como vimos anteriormente, o conceito de cultura e também de patrimônio cultural na 

Constituição brasileira de 1988 extrai-se do artigo 216 e possui estreita relação com a ideia de 

nação, compreendendo um conjunto de bens tangíveis ou intangíveis, que de alguma maneira 

façam referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da 

sociedade brasileira.  
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O artigo 216 da Constituição Federal de 1988 apresenta um rol exemplificativo (e não 

taxativo) do que seriam tais bens como: as formas de expressão; os modos de criar, fazer e 

viver; as criações científicas, artísticas e tecnológicas; as obras, objetos, documentos, 

edificações, espaços destinados às manifestações artístico-culturais; os conjuntos urbanos e 

sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e 

científico. A partir do referido dispositivo nota-se que a Constituição Federal de 1988 trouxe 

uma mudança de paradigma na definição de patrimônio, que passou a abarcar tanto bens 

materiais quanto imateriais, superando a noção de patrimônio vinculado a bens móveis e 

imóveis como estabelecido no Decreto-Lei nº 25/37, cuja nova concepção contribuiu 

sobremaneira para a salvaguarda dos patrimônios indígenas, constituídos, em sua grande 

maioria por elementos intangíveis como as tradições, os saberes, as línguas, as manifestações, 

as expressões, etc. 

De acordo com Meneses (2009), o que se configurou, de fato, como novo foi o 

“deslocamento de matriz”, ou seja, o reconhecimento de que os valores culturais não são 

criados pelo poder público, mas pela sociedade, reconhecendo-se, desse modo, que a 

legitimidade para atribuir valor a um bem cultural é do grupo ou coletividade que o produz e 

não do poder público. Segundo Chuva (2012), essa noção de atribuição de valor a um bem 

remete à ideia de que o valor não é intrínseco aos bens, mas atribuído por um determinado 

grupo por representarem sua identidade, seus costumes, seus modos de vida, suas tradições, 

sua cultura, ou seja, por consistirem “referência cultural” de um povo. 

Ainda é possível extrair do artigo 216 do texto constitucional que o tratamento do 

patrimônio cultural deve ser pautado “no respeito à diversidade e à liberdade e na busca da 

igualdade material entre e para os grupos formadores da sociedade brasileira, especialmente 

para os grupos desfavorecidos histórico, social e economicamente” (SOARES; QUINALHA, 

2011, p. 514). 

A partir da concepção de patrimônio cultural trazida pela Constituição Federal de 1988 

é possível, ainda, estabelecer as seguintes funções do patrimônio cultural: a) ser o elo entre o 

passado e o presente, ligando os fatos relacionados à memória, à ação e à identidade cultural 

dos grupos formadores da sociedade brasileira e contribuindo para o fortalecimento dos 

valores culturais dos grupos desfavorecidos; b) ser veículo de expressão dos valores tangíveis 

e intangíveis das referências culturais eleitas pela comunidade, contribuindo para a educação 

em valores e sentimento afetivo, reduzindo-se a desigualdade material dos grupos formadores 
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da sociedade brasileira; c) ser um recurso sustentável, proporcionando a fruição dos bens 

culturais e o exercício dos direitos culturais (SOARES; QUINALHA, 2011, p. 521). 

Portanto, tem-se que patrimônio cultural trata de um direito humano e fundamental, 

reconhecido no texto constitucional, e que se refere à formação e sustentação de identidades 

individuais e coletivas. Expressa, pois, a identidade cultural e social de um povo, seus valores, 

tradições e os saberes ancestrais, que são criados e recriados pelo grupo mediante a troca de 

conhecimento com outros grupos. Desse modo, assim como a cultura, o patrimônio cultural é 

dinâmico e está em constante transformação, inovação e readaptação. 

Segundo afirma Segato (2012), a cultura e os costumes de um povo não precisam ser 

permanentes e imutáveis para que haja a permanência desse povo; nem mesmo é necessária a 

repetição de suas práticas e a imutabilidade de suas ideias para a sustentação da sua 

identidade. Para a autora “cada povo é percebido não a partir da diferença de um patrimônio 

substantivo, estável, permanente e fixo de cultura, ou uma episteme cristalizada, mas sim 

como um vetor histórico” (SEGATO, 2012, p. 111). 

Assim, havendo a individuação e o reconhecimento do valor de um bem cultural e 

passando esse bem a ser considerado patrimônio cultural brasileiro, seja pela via 

administrativa (inventário, tombamento, registro etc), legal (lei de zoneamento, tombamento 

legislativo, etc) ou judicial (ação civil pública declaratória de valor cultural), o mesmo passa a 

ser regido por um regime jurídico especial que o diferencia dos demais bens, passando a ser 

considerado bem de interesse público em razão da relevância de sua preservação para fruição 

pelas presentes e futuras gerações (MIRANDA, 2006).  

Isso não quer dizer que somente os patrimônios culturais reconhecidos pelo Poder 

Público deverão receber a tutela protetiva do Estado, uma vez que de acordo com a 

Constituição de 1988 é direito de todos ao patrimônio cultural e dever do Estado a sua 

proteção, mas tão somente que tais bens, ainda não reconhecidos pelo órgão estatal 

competente, não se submeterão aos regimes jurídicos de proteção, contudo podem ser 

adotadas outras medidas que visem a sua preservação39. 

                                                           
39Há casos excepcionais em que os bens culturais imateriais não registrados ou inventariados, mas que possuem 
valor cultural, também podem ser objeto de ações específicas de salvaguarda, especialmente quando em 
situação de risco de desaparecimento. A exemplo disso, cita-se o caso do processo de produção do “bico e 
renda Singeleza”, em Marechal Deodoro, no estado de Alagoas, no qual, tendo sido verificado que apenas uma 
pessoa, já bastante idosa, detinha o conhecimento sobre esse saber fazer, foram adotadas ações de salvaguarda 
imediatas, visando à transmissão desse saber. Essas ações tiveram impacto significativo no aumento do número 
de detentores, o que propiciou o pedido de Registro desse modo de fazer (IPHAN. Os Sambas, As Rodas, Os 
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Vale ressaltar também que, apesar da divisão tradicional dos bens culturais em 

materiais (tangíveis) e imateriais (intangíveis), na formação dos bens culturais, normalmente, 

esses dois aspectos sempre se conjugam, uma vez que as duas dimensões não são estanques. 

O valor cultural do bem se encontra não somente no objeto (material ou imaterial) que se 

pretende conservar ou proteger, mas também, e principalmente, no valor simbólico que ele 

representa. Nas palavras de Castro, “o bem jurídico, objeto da proteção, está materializado na 

coisa, mas não é a coisa em si: é o seu significado simbólico, traduzido pelo valor cultural que 

ela representa” (CASTRO apud MIRANDA, 2006, p.57). Nesse sentido, Teixeira afirma que, 

em termos jurídicos, o bem cultural “não se esgota no ‘objeto material’ (elemento material) 

que o integra, pois que incorpora também o ‘valor’ que resulta da sua composição, das suas 

características, da sua utilidade, do seu significado” (TEIXEIRA apud MIRANDA, 2006, p. 

58).  

Desse modo, quando se faz o tombamento de um bem material o que se pretende 

conservar, além do objeto corpóreo em si, é a história por trás dele, a memória dos 

antepassados. De igual forma, quando é realizado o inventário ou registro de um bem 

imaterial, o que se pretende proteger não é apenas a expressão, os modos de fazer ou o saber, 

mas o significado simbólico que essa manifestação ou conhecimento representa para uma 

determinada cultura, para afirmação da identidade de um grupo, enfim, para a construção da 

identidade nacional. 

A Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial da Unesco (2003) 

reconhece a profunda interdependência entre o património cultural imaterial e o património 

cultural material, posição esta ratificada em reunião realizada em Nara, no Japão, no ano de 

2004, com o título de “Salvaguarda do Patrimônio Material e Imaterial: por uma abordagem 

integrada”, a qual contou com a presença de representantes do Brasil (IPHAN, 2010). 

O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN e o extinto 

Ministério da Cultura fazem a seguinte ressalva acerca da distinção entre patrimônio material 

e imaterial: 

Não há dúvida de que as expressões patrimônio imaterial e bem cultural de natureza 
imaterial reforçam uma falsa dicotomia entre esses bens culturais vivos e o chamado 
patrimônio material. Por outro lado, contudo, com essa definição, delimita-se um 
conjunto de bens culturais que, apesar de estar intrinsecamente vinculado a uma 
cultura material, não vinha sendo reconhecido oficialmente como patrimônio 
nacional (IPHAN, 2010, p. 17). 

                                                                                                                                                                                     
Bumbas, Os Meus e Os Bois: Princípios, ações e resultados da política de salvaguarda do patrimônio cultural 
imaterial no Brasil - 2003-2010.  Brasília-DF: 2010, p. 25). 
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Entretanto, se do ponto de vista conceitual a distinção entre patrimônio cultural 

material e imaterial é controverso, do ponto de vista da adoção de diferentes estratégias de 

preservação para essas duas dimensões do patrimônio cultural, tal distinção se mostra 

necessária. Isso se dá pelo fato de que alguns instrumentos de salvaguarda somente se aplicam 

a uma das duas categorias de bens, como é o caso do tombamento e dos procedimentos de 

conservação e restauração que, embora não únicos, somente se destinam a preservação dos 

bens culturais materiais, como as edificações, os obras de arte, os sítios naturais, cuja 

permanência no tempo e no espaço transcende seu processo de produção e depende, 

basicamente, da manutenção de sua integridade física (IPHAN, 2010).  

Por outro lado, quando se trata dos bens culturais de natureza imaterial, cujo caráter é 

dinâmico – tais como as celebrações, formas de expressão, conhecimentos e técnicas, etc – e 

cuja continuidade depende da produção e reprodução desses bens, a preservação tem como 

foco não a conservação de eventuais suportes físicos do bem, mas a busca de instrumentos e 

medidas de salvaguarda que viabilizem as condições de sua (re) produção, tais como: a 

documentação (inventário/mapeamento/registro) para preservação de sua memória; a 

transmissão de conhecimentos; o apoio e fomento à produção e ao consumo; a sua valorização 

e difusão junto à sociedade; e, principalmente, esforços no sentido de que os detentores desses 

bens assumam a posição de protagonistas na preservação de seu patrimônio cultural, vez que 

cabe somente a eles a sua transmissão para as gerações futuras (IPHAN, 2010).  

No caso específico das bonecas Karajá, objeto do presente trabalho, o valor cultural 

desse bem não reside no objeto material em si (as bonecas de cerâmica), mas em toda a 

cosmologia, simbolismo, crença e os saberes que envolvem a sua (re) produção, que 

contribuem significativamente para a construção e fortalecimento da identidade do povo 

Karajá e para a formação da identidade nacional. Desse modo, tendo havido o reconhecimento 

dessa prática e suas expressões como patrimônio cultural, cabe ao Estado brasileiro, 

juntamente com os detentores e a sociedade a adoção de ações que viabilizem a sua 

reprodução e transmissão para as gerações futuras. 

Por fim, feitas as considerações sobre o tratamento do patrimônio cultural no texto 

constitucional e as implicações da diferenciação entre o patrimônio material e o imaterial para 

fins de aplicação dos instrumentos jurídicos de proteção, importante ressaltar que do caput do 

artigo 216 da Constituição Federal de 1988 extrai-se que o patrimônio cultural é brasileiro, ou 

seja, abrange os patrimônios culturais formados pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, não havendo que se falar em ‘patrimônio de interesse estadual ou regional’ ou ‘de 
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interesse municipal ou local’ (RODRIGUES, 2001 apud GUIMARÃES, 2013). Portanto, 

sendo o patrimônio cultural ‘brasileiro’, tem-se que compete a todos os entes da Federação a 

sua proteção e promoção, mediante uma ação compartilhada em prol do patrimônio cultural.  

No tópico seguinte abordaremos as noções de “formas de expressão” e “modos de 

criar, fazer e viver”, categorias de “patrimônio cultural imaterial” estabelecidas no texto 

constitucional e segundo as quais foram reconhecidas as bonecas de cerâmica Karajá. 

 

1.4.1. Patrimônio cultural imaterial: as formas de expressão e os modos de criar, fazer 
e viver 

 

Conforme tratado anteriormente, a Constituição Federal de 1988 representa um marco 

na questão da proteção do patrimônio cultural no país vez que passou a incluir os bens de 

natureza imaterial como patrimônio cultural brasileiro. A partir da Constituição de 1988, 

também conhecida como Constituição Cidadã, as formas de expressão; os modos de criar, 

fazer e viver; e as manifestações culturais, passaram a ser consideradas passíveis de 

integrarem o patrimônio cultural brasileiro, desde que tenham referência para a memória, a 

ação ou à identidade dos grupos formadores da sociedade brasileira40.  

De acordo com Fonseca (2000) “falar em referências culturais significa dirigir o olhar 

para representações que configuram uma ‘identidade’ da região para seus habitantes, e que 

remetam à paisagem, às edificações e objetos, aos ‘fazeres’ e ‘saberes’, às crenças e hábitos” 

(FONSECA apud IPHAN, 2010, p.19). Desse modo, o patrimônio imaterial ou intangível está 

relacionado com o modo pelo qual os diferentes grupos sociais se expressam, seja por meio de 

seus saberes e práticas, seja através de suas festas e celebrações rituais. Tais expressões 

representam a construção da memória e da identidade dos diferentes grupos sociais brasileiros 

e que são transmitidas de geração a geração. 

Conforme preâmbulo da Resolução nº 001, de 03 de agosto de 2006 do IPHAN, 

entende-se por bem cultural de natureza imaterial “as criações culturais de caráter dinâmico e 

processual, fundadas na tradição e manifestadas por indivíduos ou grupos de indivíduos como 

expressão de sua identidade cultural e social”, onde “tradição” é tomada no seu sentido 

etimológico (“de dizer através do tempo”), “significando práticas produtivas, rituais e 

                                                           
40 Art. 216, incisos I, II e III da CF/88. 
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simbólicas que são constantemente reiteradas, transformadas e atualizadas, mantendo, para o 

grupo, um vínculo do presente com o seu passado”. 

Referido entendimento está em consonância com o conceito de patrimônio cultural 

imaterial formulado pela Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial da 

Unesco (2003)41 e, segundo Tullio Scovazzi (2011, p. 124), é possível abstrair os seguintes 

componentes essenciais do conceito de patrimônio constante da referida Convenção: “uma 

manifestação patrimonial (componente objetivo), uma comunidade de pessoas (componente 

subjetivo ou social) e um espaço cultural (componente espacial)”. 

Extrai-se ainda da referida Convenção que, em sendo o patrimônio cultural intangível 

partilhado por uma pluralidade de pessoas, tem-se que o mesmo fornece os seguintes sentidos: 

a) de identidade a uma comunidade específica de “depositários ou praticantes (a comunidade 

guardiã), que, em virtude deste aspecto particular, se distingue do resto do mundo”; b) de 

continuidade a uma comunidade específica, vez que transmitido de geração em geração; c) de 

recriação, vez que o patrimônio cultural intangível é “constantemente recriado nas 

comunidades e nos grupos em resposta ao seu ambiente, à sua interação com a natureza e à 

sua história” (SCOVAZZI, 2011, p. 137-140). 

Desse modo, a partir do conceito apresentado pela Convenção mencionada, é possível 

concluir que o patrimônio imaterial se apresenta através de variadas manifestações, sendo 

elas: as práticas, as representações, as expressões, os conhecimentos e o saber-fazer. Além 

disso, o patrimônio além de ser uma manifestação, deve ser compartilhado com outrem, 

podendo ser reconhecido nas comunidades, grupos e, em alguns casos, nos indivíduos. Assim 

sendo, tem-se que as comunidades indígenas encontram-se perfeitamente abarcadas por 

                                                           
41 Artigo 2: Definições Para os fins da presente Convenção 
1. Entende-se por “patrimônio cultural imaterial” as práticas, representações, expressões, conhecimentos e 
técnicas - junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as 
comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu 
patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite de geração em geração, é 
constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a 
natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade e continuidade e contribuindo assim para 
promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana. Para os fins da presente Convenção, será 
levado em conta apenas o patrimônio cultural imaterial que seja compatível com os instrumentos 
internacionais de direitos humanos existentes e com os imperativos de respeito mútuo entre comunidades, 
grupos e indivíduos, e do desenvolvimento sustentável. 
 2. O “patrimônio cultural imaterial”, conforme definido no parágrafo 1 acima, se manifesta em particular nos 
seguintes campos: a) tradições e expressões orais, incluindo o idioma como veículo do patrimônio cultural 
imaterial; b) expressões artísticas; c) práticas sociais, rituais e atos festivos; d) conhecimentos e práticas 
relacionados à natureza e ao universo; e) técnicas artesanais tradicionais.  
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referida Convenção e, por conseguinte, a salvaguarda dos patrimônios culturais dos povos 

indígenas. 

Considerando esses patrimônios, que conferem identidade a uma determinada 

comunidade, para os fins do presente trabalho nos importa analisar mais especificamente as 

formas de expressão e os modos de criar, fazer e viver. 

De acordo com o IPHAN42, as formas de expressão são as manifestações artísticas em 

geral, ou seja, são formas de comunicação associadas a determinado grupo social ou região e 

que são por eles consideradas importantes para a sua cultura, memória e identidade e, segundo 

Miranda (2006, p. 60) “são grandes responsáveis pela transmissão de costumes, tradições e 

hábitos, razão pela qual são consideradas como poderosos instrumentos de divulgação da 

cultura”. Podem ser consideradas como formas de expressão todas as línguas faladas no 

território brasileiro, bem como as manifestações literárias, musicais, plásticas, cênicas e 

lúdicas, produzidas por coletividades e que tenham transmissão geracional de seus saberes e 

práticas. 

Os modos de criar, fazer e viver, por sua vez, correspondem aos hábitos, costumes e 

tradições dos grupos formadores da sociedade brasileira. Representam os saberes 

(conhecimentos) enraizados no cotidiano das comunidades, bem como os rituais e festas que 

marcam a vivência coletiva do trabalho, da religiosidade, do entretenimento e de outras 

práticas da vida social. De acordo com o órgão gestor do patrimônio cultural na esfera federal 

(IPHAN)43: 

Os saberes são conhecimentos tradicionais associados a atividades desenvolvidas 
por atores sociais reconhecidos como grandes conhecedores de técnicas, ofícios e 
matérias-primas que identifiquem um grupo social ou uma localidade. Geralmente 
estão associados à produção de objetos e/ou prestação de serviços que podem ter 
sentidos práticos ou rituais. Trata-se da apreensão dos saberes e dos modos de fazer 
relacionados à cultura, memória e identidade de grupos sociais. 

Considerando os instrumentos legais e normativos no que se refere à proteção do 

patrimônio imaterial no Brasil, vale destacar que o IPHAN criou por meio do Decreto nº 

3.551/0044, os Livros de Registro como instrumentos de implementação da política de registro 

e salvaguarda dos bens culturais, dentre os quais se incluem o Livro de Registro dos Saberes 

(criado para receber os registros de bens imateriais que reúnem conhecimentos e práticas 

enraizadas no cotidiano das comunidades) e o Livro de Registro das Formas de Expressão 

                                                           
42 Informação obtida do site do IPHAN (http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/122). 
43 Disponível em: http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/122.  
44 Artigo 1º, inciso III. 
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(criado para registrar as manifestações artísticas em geral que são importantes para a cultura, 

memória e identidade de um grupo ou região). 

No caso específico das bonecas de cerâmica do povo Karajá houve o registro do 

referido bem imaterial em dois livros, sendo eles: Livro das Formas de Expressão (“Ritxoko: 

expressão artística e cosmológica do povo Karajá”) e Livro dos Saberes (“Saberes e práticas 

associadas ao modo de fazer bonecas Karajá”) e, segundo reconhecido pelo IPHAN45, tais 

artefatos cerâmicos condensam e expressam importantes aspectos da identidade deste povo, 

consistindo em representações culturais com significados sociais, culturais e mitológicos que 

reproduzem o seu ordenamento sociocultural e familiar, assim como o cotidiano, os rituais, a 

fauna e os indivíduos destas comunidades. Ademais, o IPHAN46 reconheceu que os saberes e 

práticas associados à produção das bonecas Karajá são uma referência cultural significativa 

para este povo, cuja atividade, compreende técnicas e modos de fazer tradicionais que são 

transmitidos de geração e geração e que envolvem habilidade, experiência e criatividade das 

ceramistas Karajá. 

 Assim, a partir do reconhecimento pelo Estado brasileiro deste bem imaterial como 

patrimônio cultural, o IPHAN em parceria com as comunidades Karajá e o Museu 

Antropológico da UFG implementaram uma série de ações voltadas para a salvaguarda deste 

patrimônio e valorização de seus detentores, as quais serão analisadas no último capítulo deste 

trabalho. 

No capítulo seguinte, abordo sobre as responsabilidades do poder público na proteção 

do patrimônio cultural, apresentando os instrumentos de que o mesmo dispõe para o 

cumprimento desta obrigação, buscando demonstrar que a efetividade desses instrumentos 

necessita da gestão compartilhada dos entes da federação e da participação efetiva dos 

detentores do bem e da sociedade em geral. 

 

 

 

 

 

 

                                                           
45 Conforme certidão do registro de número 9, no Livro de Registro das Formas de Expressão. Disponível em 
http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Ritxoko_certidao.pdf  
46 Conforme certidão do registro de número 9, no Livro de Registro dos Saberes. Disponível em 
http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Certidao_saberes-praticas_bonecas_caraja(1).pdf  
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CAPÍTULO 2 – GESTÃO COMPARTILHADA DO PATRIMÔNIO CULTURAL NO 

BRASIL 

 

Conforme visto no Capítulo anterior, a Constituição Federal de 1988 erigiu o 

patrimônio cultural à categoria de direito humano e fundamental, que dignifica o indivíduo e o 

grupo a que pertence, por se referir a elementos que constroem e solidificam a identidade do 

indivíduo e dos povos. Desse modo, assegurar a proteção do patrimônio cultural implica em 

assegurar a própria diversidade cultural e as construções dinâmicas que a envolvem. Sendo 

assim, o texto constitucional estabeleceu que é função do Estado e também um dever da 

sociedade a proteção e promoção do patrimônio cultural, inaugurando, desse modo, a ideia de 

“gestão compartilhada do patrimônio cultural” e de “cidadania cultural”. 

Inicio este capítulo tecendo algumas considerações sobre as responsabilidades 

constitucionais conferidas ao Poder Público para a proteção e promoção do patrimônio 

cultural para, em seguida, retomar a noção de cidadania cultural, compreendendo que ela pode 

ser fortalecida por políticas públicas e ações de valorização do patrimônio cultural dos 

diferentes povos. Feito isso, apresento os instrumentos de que dispõe o Poder Público e a 

sociedade civil, para promover e proteger o patrimônio cultural a partir de uma gestão 

compartilhada.  

 

2.1. Responsabilidades constitucionais do Poder Público para proteção e promoção do 

patrimônio cultural no Brasil  

 

No Brasil, a história das políticas culturais foi marcada pelo autoritarismo, caráter 

tardio, descontinuidade, desatenção, paradoxos, impasses e desafios (RUBIM, 2007). A fim 

de compreender um pouco da trajetória das políticas culturais no Estado brasileiro, retomo 

alguns marcos na política de preservação do patrimônio cultural no país. Um destes marcos é 

a criação do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Sphan (mediante a 

publicação da Lei nº 378, de 13 de janeiro de 1937), órgão responsável por “promover, em 
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todo o País e de modo permanente, o tombamento, a conservação, o enriquecimento e o 

conhecimento do patrimônio histórico e artístico nacional”. 

Conforme assevera Guran (2017), a criação de um órgão de patrimônio estava 

vinculada à necessidade de promover a unidade nacional no pós-Revolução Constitucionalista 

de 1932, sendo que a noção de patrimônio cultural era utilizada como mais uma forma de 

promover tal unidade e construir a identidade da Nação.  

No mesmo ano da criação do órgão gestor do patrimônio na esfera federal, foi 

publicado o Decreto-Lei nº 25 (de 30 de novembro do ano de 1937), também conhecido como 

“Decreto-Lei do Tombamento”, considerado como o marco inaugural das políticas culturais 

de âmbito nacional, através do qual foi estabelecido o procedimento para proteção do 

patrimônio histórico e artístico nacional, constituído pelo “conjunto dos bens móveis e 

imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interesse público, quer por sua 

vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor 

arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico” (art. 1º).  

Em que pese o Decreto-Lei 25/37 chegar a fazer menção ao registro das “coisas 

pertencentes às categorias de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e popular” (art. 4º), o 

fato é que, “no processo de seleção dos bens culturais que seriam representativos da cultura 

brasileira – ou seja, que dariam materialidade à identidade nacional –, o lugar de destaque 

absoluto coube à arte e às edificações ligadas diretamente à colonização portuguesa”, visto 

serem os únicos bens revestidos de caráter excepcional (monumental), de modo que, como os 

povos de matrizes indígena e africana não apresentavam edificações que testemunhassem suas 

contribuições, seus bens não eram considerados representativos da identidade nacional e, 

portanto, não guarneciam de valor cultural para o Estado (GURAN, 2017, p. 214). 

Ademais, uma vez que a preservação do patrimônio cultural se dava através do 

instituto do tombamento, o qual, por definição legal, é aplicável apenas aos bens materiais, 

tem-se que apenas a dimensão material do patrimônio era reconhecida oficialmente e alvo de 

proteção pelo Estado. Desse modo, pelo fato das culturas indígenas e africanas serem, em sua 

grande maioria, de tradição oral, onde são os saberes, as crenças, os mitos e os ritos que 

constituem seus bens culturais, sendo estes, portanto, de dimensão imaterial, os mesmos não 

eram reconhecidos como patrimônio cultural brasileiro e, portanto, não eram contemplados 

pelas políticas patrimoniais/culturais do país. 
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Sendo assim, a construção da identidade nacional foi-se formando através de um 

conjunto específico de bens culturais, notadamente vinculados à história dos colonizadores 

portugueses, que representavam a elite social, e, por conseguinte, a cultura e os bens culturais 

dos que não faziam parte da elite social (os afro-brasileiros e povos indígenas) foram 

inferiorizados e até dizimados. É bom lembrar que, por um longo período, as práticas culturais 

desses povos foram vistas como um estorvo ao projeto civilizatório no país, pautado na 

ideologia do branqueamento da sociedade nacional. 

Assim, até a década de 1970 a política patrimonial do Brasil se construiu em sintonia 

com a ideologia da época da criação do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - 

Sphan (atual Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan) em consolidar a 

imagem do Brasil como nação, promovendo a integração nacional, sendo que o entendimento 

de que o patrimônio a ser preservado e valorizado era aquele de caráter monumental que 

remetia à matriz civilizatória europeia. Entretanto, após a década de 70, houve uma mudança 

de paradigma na concepção de patrimônio e, por conseguinte, no foco das políticas 

patrimoniais, como consequência de vários fatores, tais como: mudança de perspectiva 

política (mormente a partir dos últimos anos do regime militar); esgotamento do modelo 

ideológico adotado pelo IPHAN desde a sua criação e, atuação da sociedade civil, que se 

reorganizou em torno de um projeto de redemocratização inclusiva a partir do final dos anos 

1970 e que questionava a ausência de políticas patrimoniais desenvolvidas pelo órgão federal 

de gestão do patrimônio que contemplassem outros elementos da cultura brasileira que não 

fossem exclusivamente de origem europeia (GURAN, 2017). 

Tal mudança de perspectiva no critério de atribuições de valor e significados aos bens 

e práticas culturais se consolidou com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a qual 

trouxe uma nova definição de patrimônio, que passou a abarcar tanto bens materiais quanto 

imateriais, ampliando, desse modo, o alcance da proteção legal para as manifestações 

culturais dos grupos populares, dos indígenas e dos afro-brasileiros que até então não tinham 

seus patrimônios reconhecidos e não faziam parte da ideia de identidade nacional. 

Desse modo, é certo que a elaboração da Constituição brasileira 1988 faz parte do 

processo de redemocratização do país após a ditadura militar, e que a cultura assumiu 

importante lugar na luta contra o Regime, tendo as políticas culturais recebido papel de 

destaque no sentido de reforçar as identidades dos povos, por meio de suas tradições, 

reforçando, desta maneira, a coesão social.  
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Lima (2012) frisa que, “a institucionalização do patrimônio imaterial no Brasil pode 

ser entendida como o resultado de uma série de transformações conceituais e políticas, mas 

também como o surgimento de novas relações entre os grupos sociais e o patrimônio” (LIMA, 

2012, p. 91 apud GURAN, 2017, p. 220). 

Tais transformações também se verificam no tocante à atribuição de responsabilidades 

para com a proteção e promoção do patrimônio cultural, a qual passou a ser descentralizada e 

participativa. Assim, visando a efetividade na garantia da continuidade da coexistência das 

diversas culturas e povos no território brasileiro, a Constituição Federal de 1988 atribuiu ao 

Poder Público, com a colaboração da sociedade, a obrigação de promover e proteger o 

patrimônio cultural brasileiro (artigo 216, §1º47), bem como estabeleceu que essa competência 

é comum a todos os entes federativos (artigo 23, inciso III).  

Vale dizer que, ao contrário da regra geral em que a responsabilidade civil decorre da 

culpa do agente, ou seja, faz-se necessário provar que houve uma conduta ilícita causadora de 

prejuízo, em matéria de lesão ao patrimônio cultural a responsabilidade para reparar o dano é 

objetiva48, ou seja, fundada na teoria do risco integral, por meio da qual o agente causador da 

lesão assume o risco integral da sua ação (ou inércia), de modo que, para a reparação do dano 

não se faz necessário provar a culpa ou se a conduta é lícita ou ilícita, bastando demonstrar a 

existência do nexo causal entre a conduta do agente (ou a sua omissão) e o dano decorrente 

para que subsista a obrigação de repará-lo (CUNHA FILHO, 2018).  

Desse modo, quando o Poder Público descumpre imposição legal ou quando não adota 

as medidas necessárias e aptas a evitar danos ao meio ambiente natural, artificial ou cultural, o 

mesmo torna-se civilmente responsável e estará obrigado a reparar o dano, na modalidade 

responsabilidade objetiva por omissão, pois entre “o seu não-agir e o resultado danoso há um 

liame causal direto” (MARCHESAN, 2007, p. 279). Nestes casos, o dano não é ocasionado 

por agentes públicos, e sim pelo próprio ente público que, se tivesse agido, evitaria o evento 

danoso.  

Além de objetiva, tal responsabilidade é também solidária, podendo ser atribuída a 

todos ou a qualquer um dos causadores, pessoa física ou jurídica, desde que tenha dado causa 

                                                           
47 Art. 216. (...) § 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 
cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras 
formas de acautelamento e preservação. 
48 A previsão da responsabilidade objetiva encontra fundamento no artigo 14, §1º da Lei Federal nº 6.938/81 
(Lei da Política Nacional do Meio Ambiente), recepcionada pela Constituição Federal de 1988, combinado com o  
artigo 225, §3º, da Constituição Federal de 1988.  
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ao dano ou risco de dano, ou a quem tinha o dever legal de proteger o patrimônio cultural e 

não o fez (MIRANDA, 2006). Desse modo, quando se trata do Poder Público, tal 

responsabilidade pode ser atribuída a um ou mais entes da Federação (União, Estados e 

Municípios), os quais possuem a obrigação comum estabelecida pela Constituição de proteger 

e promover o patrimônio cultural brasileiro. 

Há que se destacar que no Brasil foi adotada, no campo da cultura, a gestão sistêmica 

de políticas públicas49, por meio da qual União, Estados e Municípios deverão atuar de forma 

integrada, juntamente com a sociedade, no planejamento e na gestão compartilhada50 das 

políticas culturais, cujas ações deverão ser orientadas pelo Plano Nacional de Cultura- PNC51. 

Acerca do papel de cada um dos entes da federação na execução das leis protetivas do 

patrimônio cultural, Cunha Filho ressalta que: 

De fato, a execução das leis sobre a temática cultural é definida como competência 
comum de todos os entes da federação (23, III, IV e V) [...] Para o desenvolvimento 
das tarefas administrativas, não há regra constitucional especificando o papel de 
cada ente da federação, o que faz crescer a importância do Sistema Nacional de 
Cultura, uma vez que ele deve ser organizado em regime de colaboração, de forma 
descentralizada e participativa. Assim, institui-se um processo de gestão e promoção 
conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 
entre os entes da federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o 
desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos 
culturais (216-A). É pelo SNC, portanto, que se distribuem e se racionalizam as 
tarefas culturais, de modo a, idealmente, evitarem-se omissões ou atividades 
repetidas, muito frequentes quando uma mesma atribuição é confiada a mais de uma 
pessoa. (CUNHA FILHO, 2018, p.131) 

Vale ressaltar que o Ministério Público detém legitimidade para ingressar em Juízo 

requerendo a implantação de políticas públicas pelo Poder Executivo quando um interesse 

difuso ou coletivo estiver ameaçado. Tal legitimidade provém da própria Constituição Federal 

(artigo 127, caput), bem como da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a ação 

civil pública52. 

                                                           
49 O Sistema Nacional de Cultura- SNC foi instituído pela Emenda Constitucional º 71/2012, que acrescentou o 
artigo 216-A ao texto da Constituição Federal de 1988. 
50 A Portaria do Iphan nº 200 de 18 de maio de 2016, em seu art. 2º, inciso VI, define gestão compartilhada 
como o “modelo de gestão que, em contraposição ao modelo de gestão centralizada, é realizada em conjunto 
por diferentes atores, órgãos e instituições com vistas ao atingimento de metas e objetivos comuns, a partir de 
estratégias de cooperação e do engajamento dos diversos entes nos processos de tomada de decisão, 
planejamento de ações, solução de problemas, análise e avaliação de resultados”. 
51 O Plano Nacional de Cultura – PNC foi instituído pela Emenda 48/2005 que acrescentou o §3º ao artigo 215 da 
CF/88, sobre o qual falaremos mais adiante. 
52 Nos termos do artigo 5º da Lei 7.347/85, têm legitimidade para propor ação civil pública: “I - o Ministério 
Público; II - a Defensoria Pública; III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; IV - a autarquia, 
empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; V - a associação que, concomitantemente: a) 
esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; b) inclua, entre suas finalidades 
institucionais, a proteção ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem 
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Desse modo, com relação aos bens integrantes do patrimônio cultural existe um dever 

constitucional carreado aos entes públicos de protegê-los, não se afigurando justificativa 

aceitável pela inércia, a costumeira alegação de escassez de recursos que leva a déficits 

materiais e de pessoal para a adoção das medidas necessárias ou para a implementação das 

políticas públicas de preservação (MARCHESAN, 2007). 

O Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido de que o Poder Público, 

em face de seu dever de tutela do patrimônio cultural, está sujeito às mesmas 

responsabilidades impostas aos particulares, podendo em razão disso ser obrigado, inclusive, 

a implementar políticas públicas de modo a assegurar a concretização de direitos difusos e 

coletivos, como é o caso do direito ao meio ambiente equilibrado (aí incluindo a preservação 

do patrimônio cultural), sem que isso importe em ingerência do Judiciário no poder 

discricionário do Executivo, ou violação ao princípio da separação dos poderes53.  

Importante salientar que a responsabilização criminal pelos crimes cometidos contra o 

patrimônio cultural encontra-se disciplinada na Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 

possui uma seção específica (Seção IV do Capítulo V) para os crimes contra o ordenamento 

urbano e o patrimônio cultural (artigos 62 a 65). 

A despeito disso, o artigo 216 da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigação do 

Poder Público para preservação do patrimônio cultural, retirou a exclusividade de tal tarefa do 

ente estatal e incluiu a participação da comunidade, consagrando, desse modo, a ideia de 

“cidadania cultural” ou “participação comunitária” na proteção do patrimônio cultural.   

Assim, a participação comunitária nas ações de preservação do patrimônio cultural 

passou a ser um direito constitucionalmente assegurado devendo ocorrer mediante a atuação 

conjunta da sociedade, através de associações, instituições de ensino, etc, com os entes 

federativos nas esferas federal, estadual e municipal, sob a fiscalização dos órgãos 

competentes (IPHAN e as Secretarias Estaduais e Municipais de Cultura). 

 

2.2. Gestão compartilhada: políticas culturais e cidadania cultural  

                                                                                                                                                                                     
econômica, à livre concorrência, aos direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico”. 
53 Ver os seguintes julgados do STF: AI 809.018-AgR; RE 417.408-AgR/RJ; RE 367.432-AgR/PR. 
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Do ponto de vista da sociedade, dos coletivos e dos indivíduos e sua participação ativa 

e consciente nas políticas voltadas para a proteção e defesa do patrimônio cultural remetemo-

nos às noções de cidadania cultural ou cidadania patrimonial.  

O termo cidadania cultural é definido por Chaui (2009) como o direito dos cidadãos de 

participarem nas “decisões de política cultural” e de intervirem “na definição das diretrizes 

culturais e dos orçamentos públicos, a fim de garantir tanto o acesso quanto a produção de 

cultura pelos cidadãos” (CHAUI, 2009, p. 50).  

Trata-se, pois, de uma política cultural definida pela ideia de cidadania cultural, na 
qual a cultura não se reduz ao supérfluo, ao entretenimento, aos padrões do mercado, 
à oficialidade doutrinária (que é ideologia), mas se realiza como direito de todos os 
cidadãos, direito a partir do qual a divisão social das classes ou a luta de classes 
pode manifestar-se e ser trabalhada porque, no exercício do direito à cultura, os 
cidadãos, como sujeitos sociais e políticos, diferenciam-se, entram em conflito, 
comunicam e trocam suas experiências, recusam formas de cultura, criam outras e 
movem todo o processo cultural. (CHAUI, 2009, p. 50) 

Para Chaui (2006, p. 71-72), cidadania cultural trata-se de “uma definição alargada de 

cultura”, que remete à ideia de democracia, pluralismo, igualdade e inclusão e, segundo 

esclarece Manuel Ferreira Lima Filho (2018, p. 120), “Chaui alinha a cidadania como 

processo que conecta informação, fruição, produção e participação dos atores sociais”. Este 

conceito também é utilizado por Charles Taylor (1993) para se referir às políticas de 

reconhecimento de identidades culturais específicas por parte dos Estados ou nações.    

Entretanto, Lima Filho (2018) prefere a denominação “cidadania patrimonial” ao invés 

de cidadania cultural, visto que se trata do exercício da cidadania possibilitada a partir da 

patrimonialização, ou seja, a partir da experiência dos indivíduos na execução da política 

patrimonial. 

Destarte, tem-se que adjetivação dada à cidadania, seja ela cultural ou patrimonial, 

permite uma abordagem da cidadania não centrada no indivíduo, mas na cooperação, mais 

precisamente na participação dos indivíduos na elaboração e execução das políticas culturais 

e, portanto, remete à ideia de política e de gestão compartilhada do patrimônio cultural, onde 

Estado, sociedade e detentores do bem cultural são importantes atores nesse processo. Desse 

modo, o cidadão (sujeito social e político) é igualmente capaz de agir como produtor de 

cultura, quanto como ator na elaboração/execução das políticas culturais/patrimoniais. 

Cunha Filho (2018, p.105) ao tratar sobre o termo “cidadania cultural” afirma que o 

mesmo pode ser compreendido como o “reconhecimento da comunidade como partícipe da 

política cultural”. Para o autor: 
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cidadania cultural é o fundamento republicano segundo o qual cada cidadã(o), 
exercendo direitos e cumprindo deveres, influencia na concepção, na execução e no 
controle das políticas culturais da sociedade e do Estado a que pertence, radicado na 
ideia de dignidade humana como fundamento e fim da vida em coletividade. 
(CUNHA FILHO, 2018, p.103) 

A partir dos ensinamentos de José Afonso da Silva (2006), Cunha Filho (2018, p. 97) 

esclarece que cidadania, na Constituição de 1988, possui os seguintes significados: 1) 

pertencimento à sociedade estatal; 2) ser titular de direitos fundamentais; 3) reconhecimento 

da dignidade da pessoa humana54; e 4) integração participativa nas relações de poder, com a 

assunção dos deveres de respeito à dignidade do outro e de contribuir para o aperfeiçoamento 

de todos55. 

Sobre a participação comunitária na proteção do patrimônio cultural, Miranda (2000) 

esclarece que o exercício de tal direito pode se constituir como uma alavanca para mudança 

do triste quadro de abandono de tais valores em nosso país, com a conscientização dos 

cidadãos/ãs da importância em se proteger tais patrimônios e de se reconhecerem como seus 

guardiães, assumindo de forma gradativa a responsabilidade solidária na sua preservação. 

Édis Milaré (2011) afirma ser fundamental a participação da comunidade na 

preservação do patrimônio cultural, visto ser esta a legítima produtora e beneficiária dos bens 

culturais e mais do que ninguém detém legitimidade para identificar o valor cultural de um 

bem. Acrescenta o autor que: 

A identificação ou simpatia da comunidade por determinado bem pode representar 
uma prova de valor cultural bastante superior àquela obtida através de dezenas de 
laudos técnicos pelos de erudição mas muitas vezes vazios de sensibilidade. Além de 
significar, por si só, uma maior garantia para a sua efetiva conservação (MILARÉ, 
2011, p. 320). 

Assim, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu a gestão compartilhada do 

patrimônio cultural entre o Poder Público e a comunidade, a qual possui não somente o 

direito, mas o dever de garantir e preservar o patrimônio cultural para as gerações futuras.  Tal 

direito-dever pode ser manifestado através da participação ativa da sociedade na elaboração, 

implementação e fiscalização das políticas públicas culturais. Entretanto, cabe ao Estado 

apresentar condições para que essa participação ocorra da forma mais democrática possível. 

                                                           
54 João Cardoso Rosas (2013) define dignidade da pessoa humana como “igualdade moral de base” e “respeito 
igual pelo outro”. Em que pese o seu conteúdo mínimo, entendo que esse conceito é o que mais se associa à 
luta histórica de defesa dos direitos humanos e da democracia (ROSAS, 2013, p. 186). 
55 Segundo Douzinas (2009), os direitos humanos são lutas históricas por reconhecimento, pela sensibilização 
com o sofrimento do outro e, portanto, são instrumentos da ética. Desse modo, para o autor, os direitos 
existem somente em relação a outros direitos, sendo assim, as reivindicações de direitos envolvem o 
reconhecimento do outro e de seus direitos; reconhecimento mútuo e de compromissos. 
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A Constituição Federal estabelece que, além do inventário, registro, vigilância, 

tombamento e desapropriação, o Poder Público pode se valer de “outras formas de 

acautelamento e preservação” do patrimônio cultural. É neste ponto que entram as políticas 

culturais, entendidas como um conjunto de ações elaboradas pelo Poder Público e pela 

sociedade, de forma democrática e participativa, visando apoiar e fomentar as culturas, em 

sua diversidade, e a proteção do patrimônio cultural. 

Conforme afirma Rubim (2011): 

A ativação de políticas públicas não só colabora na redefinição democrática do 
Estado e de seu papel, mas viabiliza a incorporação plural de novos atores, 
provenientes da sociedade civil, e a construção de parcerias entre o Estado e a 
sociedade civil. Por sua vez, tais parcerias podem simultaneamente: socializar o 
poder do Estado; empoderar a sociedade civil; inaugurar vínculos e dispositivos 
inusitados entre Estado e sociedade e qualificar a formulação e execução das 
próprias políticas públicas. (RUBIM, 2011, p. 54) 

Entretanto, alerta Rubim (2009) para o fato de que, tratar das políticas culturais no 

mundo contemporâneo consiste em enfrentarmos desafios diferentes dos enfrentados quando 

da sua emergência, em meados do século XX. Segundo esclarece o autor, enquanto naquela 

época o modelo inaugural de política cultural assentava-se na construção/consolidação da 

identidade nacional e primava pela centralização, cuja legitimidade para propor as políticas 

culturais competia única e exclusivamente ao Estado (Nação), vivemos no mundo atual, uma 

política cultural marcada pela descentralização que reivindica uma definição mais ampla de 

cultura e reconhece a diversidade das formas de expressão existentes, que não consistem 

apenas no nacional, mas no nacional perpassado por fluxos culturais globais, regionais e 

locais. 

Assim, as políticas culturais devem ser desenvolvidas interagindo com fluxos 
provenientes das dimensões nacionais, globais, regionais e locais, mas também 
buscando incorporar e articular um conjunto bastante variado de agentes culturais; 
estados nacionais, subnacionais (estaduais e municipais), supranacionais 
(organismos multilaterais); sociedade civil; empresas; grupos sociais e culturais etc. 
Este desafio pode e deve ser enfrentado através da construção de efetivas políticas 
públicas de cultura, nas quais os diferentes agentes culturais sejam incluídos e 
tenham garantias de participação e deliberação. (RUBIM, 2009, 109) 

No cenário contemporâneo mundial de visibilidade das políticas públicas e da 

diversidade cultural, a Declaração da Unesco sobre diversidade cultural, aprovada em 2001, 

estabelece que grupos minoritários sejam respeitados (art. 4º) e afirma que o mercado, por si 

só, não é capaz de garantir a preservação e promoção da diversidade cultural necessários para 

um desenvolvimento humano sustentável, fazendo-se necessário fortalecer a função das 

políticas públicas em parceria com o setor privado e a sociedade civil (art. 11º). Além disso, 

tal Declaração afirma que cada Estado tem o dever de desenvolver e aplicar suas próprias 
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políticas culturais “utilizando-se dos meios de ação que julgue mais adequados, seja na forma 

de apoios concretos ou de marcos reguladores próprios” (art. 9º). 

Desse modo, a Unesco não apenas legitima internacionalmente o direito soberano dos 

países de formularem e aplicarem suas próprias políticas culturais mas sugere um novo 

patamar a partir do qual as políticas devem ser formuladas, segundo a qual faz-se “necessário 

que as políticas culturais se afastem das noções monolíticas de cultura nacional e passem a 

aceitar a diversidade” (CUÉLLAR, 1997 apud RUBIM, 2009, p. 108). 

Em consonância com o contexto político e cultural do país e em resposta às demandas 

sociais por reconhecimento da diversidade cultural e valorização das práticas culturais de 

matriz africana e indígena, historicamente excluídas das políticas públicas, as políticas 

patrimoniais no Brasil passaram a ter novo foco e novos parâmetros, abandonando-se a visão 

eurocêntrica de cultura e expandindo-se o conceito de patrimônio, “que seria ainda mais 

ampliado pela Constituição de 1988, ao reconhecer o bem imaterial como patrimônio e 

estender a ele a proteção do Estado” (GURAN, 2017, p. 220). 

Desse modo, a Constituição Federal de 1988, ao romper com o paradigma da 

excepcionalidade e monumentalidade dos bens para serem considerados de valor cultural, se 

torna um marco e um divisor de águas. Sem negar a existência e a importância das políticas 

culturais anteriores à Constituição Federal de 1988, somente a partir da sua promulgação, ou 

seja, 05 de outubro de 1988, que as políticas culturais no país passaram a contemplar o 

conceito alargado de cultura e patrimônio cultural, incluindo os bens imateriais como objeto 

de proteção e reconhecendo-se a importância da diversidade cultural e das manifestações dos 

grupos historicamente excluídos da cultura e da política, como os quilombolas e povos 

indígenas, além de reconhecer o princípio da cidadania cultural a partir das responsabilidades 

do Estado dispostas no artigo 215. 

Visando a implementação no país de uma política específica de inventário, 

referenciamento e valorização do patrimônio imaterial, foi publicado o Decreto nº 3.551, de 4 

de agosto de 2000, pelo qual foram criados o Registro de Bens Culturais de Natureza 

Imaterial e o Programa Nacional do Patrimônio Imaterial (PNPI). No mesmo ano, foi adotado 

no âmbito do IPHAN, a metodologia do Inventário Nacional de Referências Culturais 

(INRC), tornando-se o principal instrumento para a realização dos inventários patrimoniais. 
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A criação do instituto do Registro está relacionada com a mobilização em defesa de 

uma compreensão mais abrangente do patrimônio cultural brasileiro, conforme nos informa 

Maria Cecília Londres Fonseca: 

No Brasil, a publicação do Decreto 3.551/2000, insere-se numa trajetória a que se 
vinculam as figuras emblemáticas de Mário de Andrade e de Aloísio Magalhães, 
mas em que se incluem também as sociedades de folcloristas, os movimentos negros 
e de defesa dos direitos indígenas, as reivindicações dos grupos descendentes de 
imigrantes das mais variadas procedências, enfim, os "excluídos", até então, da 
"cena" do patrimônio cultural brasileiro, montada a partir de 1937. Contribuem, 
ainda, para essa reorientação não só o interesse de universidades e institutos de 
pesquisa em mapear, documentar e analisar as diferentes manifestações da cultura 
brasileira, como também a multiplicação de órgãos estaduais e federais de cultura, 
que se empenham em construir, via patrimônio, a "identidade cultural" das regiões 
em que estão situados (FONSECA, 2003, p. 62-63). 

Desse modo, a criação do Programa Nacional do Patrimônio Imaterial (PNPI)  reflete 

a intenção do Estado Brasileiro pela construção de uma política de salvaguarda “que aborda o 

patrimônio cultural no contexto social e territorial onde se desenvolve, contemplando as 

condições sociais, materiais e ambientais que permitem sua manutenção e reprodução” e 

possui como objetivos identificar, reconhecer, salvaguardar e promover a dimensão imaterial 

do patrimônio cultural a partir do diálogo entre Estado e sociedade “e em um esforço conjunto 

com os grupos e indivíduos que detêm esse patrimônio e que são considerados, por isso, sua 

primeira instância de reconhecimento e os reais responsáveis pela sua salvaguarda” (ALVES, 

2012, p. 11). 

Assim, a partir do ano de 2001, através do Programa Nacional do Patrimônio Imaterial 

(PNPI), várias diretrizes são elaboradas em termos de referências, instruções normativas e 

outros documentos, no sentido de orientar a elaboração e execução das políticas públicas 

voltadas para a divulgação e promoção dos bens imateriais reconhecidos como patrimônio 

cultural brasileiro, bem como para o mapeamento e inventário desses bens, além de 

estabelecer os procedimentos para o apoio e fomento aos produtores desses bens, visando a 

integração destes nos projetos de preservação e valorização dos seus patrimônios, bem como 

inclusão social e melhorias nas condições de vida, visando a reprodução sustentável desse 

bem cultural.  

O PNPI e as políticas e ações dele decorrentes representam, pois, um avanço para o 

“conhecimento, difusão, proteção e valorização da dimensão imaterial do patrimônio cultural 

brasileiro” representado pelas manifestações, expressões, saberes, tradições e rituais dos 

povos indígenas, quilombolas e de outros povos e grupos culturalmente específicos que 

compõem a sociedade brasileira, os quais até então eram pouco valorizados, em comparação 
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aos bens materiais que já contavam com políticas mais consolidadas de proteção (LEITÃO, 

LIMA, 2019b, p. 225). 

Importante destacar que, mediante o Decreto nº 7.387, de 10 de dezembro de 2010, foi 

instituído no Brasil o Inventário Nacional da Diversidade Linguística (INDL), que tem por 

objetivo contribuir para o reconhecimento da diversidade linguística no país, inserindo as 

línguas brasileiras no rol das políticas de reconhecimento e fortalecimento do patrimônio 

imaterial. No artigo 3º do referido Decreto, as línguas incluídas no INDL receberão o título de 

Referência Cultural Brasileira, a ser expedido pelo Ministério da Cultura e que “as línguas 

farão jus a ações de valorização e promoção por parte do poder público” (Art. 5º), cabendo 

aos estados e municípios a promoção de “políticas públicas de reconhecimento e valorização” 

(Art. 6º). 

Acompanhando as transformações políticas do país e de novos objetivos no campo 

cultural, foi aprovado no ano de 2010 o primeiro plano nacional de cultura desenvolvido na 

história democrática da nação brasileira. 

 Apesar da Constituição brasileira de 1988 prever, desde a aprovação da Emenda 48 

em 200556, a elaboração do Plano Nacional de Cultura (PNC) visando o desenvolvimento 

cultural do País e a integração das ações do poder público que conduzem à defesa e 

valorização do patrimônio cultural brasileiro, o PNC somente foi instituído cinco anos mais 

tarde, mediante a publicação da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010. 

O PNC constitui-se de um conjunto de princípios57, objetivos, diretrizes, estratégias58 e 

metas59 que devem orientar o Poder Público no planejamento e implementação de políticas 

                                                           
56 A Emenda 48/2005 acrescentou o §3º ao artigo 215 da CF/88, que dispõe in verbis: 
§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural 
do País e à integração das ações do poder público que conduzem à: 
I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
II - produção, promoção e difusão de bens culturais; 
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões;  
IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  
V - valorização da diversidade étnica e regional. 
57 O PNC tem como princípios: a liberdade de expressão, criação e fruição; a diversidade cultural e o respeito 
aos direitos humanos; o direito de todos à arte e à cultura; a democratização das instâncias de formulação das 
políticas culturais; a responsabilidade dos agentes públicos pela implementação das políticas culturais; a 
colaboração entre agentes públicos e privados para o desenvolvimento da economia da cultura; e a participação 
e controle social na formulação e acompanhamento das políticas culturais (art. 1º). 
58 Dentre as estratégias estabelecidas pelo PNC destaca-se o estabelecimento de “mecanismos de proteção aos 
conhecimentos tradicionais e expressões culturais, reconhecendo a importância desses saberes no valor 
agregado aos produtos, serviços e expressões da cultura brasileira” (item 1.9.11 do PNC, Anexo da Lei nº 
12.343/2010).  
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públicas de longo prazo voltadas à valorização, reconhecimento, promoção e preservação da 

diversidade cultural brasileira, através da consolidação da participação da sociedade na 

formulação das políticas culturais, em consonância com o princípio da cidadania cultural 

consagrado pela Constituição Federal de 1988. 

O primeiro aspecto que merece ser ressaltado no PNC é a adoção do conceito de 

cultura “no sentido antropológico”, ou seja, em uma perspectiva ampliada, na qual se 

articulam três dimensões: a simbólica60, a cidadã61 e a econômica62o que permite a inclusão de 

grupos, expressões, manifestações, bens, etc. até então não contemplados nas políticas 

públicas do país em razão da ideia restrita e limitada de cultura. 

Ademais, o PNC reconhece expressamente que a formação da sociedade brasileira é 

marcada por uma multiplicidade de identidades e de culturas, reconhecendo ainda o fato de 

que as dominações e discriminações que acompanharam a trajetória do país acabaram por 

excluir das políticas públicas os grupos étnicos e outros segmentos desfavorecidos dessa 

sociedade, desse modo, esse planejamento seria uma oportunidade histórica de corrigir tais 

desigualdades e firmar a diversidade cultural no centro das políticas públicas. 

Vale transcrever o preâmbulo do Capítulo II do PNC intitulado: “Da Diversidade - 

Reconhecer e valorizar a diversidade e proteger e promover as artes e expressões culturais”, 

que diz: 

A formação sociocultural do Brasil é marcada por encontros étnicos, sincretismos e 
mestiçagens. É dominante, na experiência histórica, a negociação entre suas diversas 
formações humanas e matrizes culturais no jogo entre identidade e alteridade, 
resultando no reconhecimento progressivo dos valores simbólicos presentes em 
nosso território. Não se pode ignorar, no entanto, as tensões, dominações e 
discriminações que permearam e permeiam a trajetória do País, registradas inclusive 
nas diferentes interpretações desses fenômenos e nos termos adotados para expressar 
as identidades.  
A diversidade cultural no Brasil se atualiza – de maneira criativa e ininterrupta – por 
meio da expressão de seus artistas e de suas múltiplas identidades, a partir da 
preservação de sua memória, da reflexão e da crítica. As políticas públicas de cultura 

                                                                                                                                                                                     
59 Mediante a Portaria nº 123/2011 do Ministério da Cultura foram estabelecidas 53 metas ao Plano Nacional de 
Cultura – PNC. 
60 A dimensão simbólica consiste no “aspecto da cultura que considera que todos os seres humanos têm a 
capacidade de criar símbolos”, os quais se expressam em práticas culturais diversas (idiomas, costumes, 
culinária, modos de vestir, crenças), e também nas linguagens artísticas (teatro, música, artes visuais, dança, 
literatura, circo, etc.). “Assim, essa dimensão está relacionada às necessidades e ao bem-estar do homem 
enquanto ser individual e coletivo” (BRASIL, 2013, p. 18). 
61 A dimensão cidadão representa o “aspecto da cultura que a entende como um direito básico do cidadão” de 
acesso aos meios de produção, difusão e fruição dos bens e serviços de cultura e também participação social 
nas políticas culturais (BRASIL, 2013, p. 19). 
62 A dimensão econômica consiste no aspecto da cultura como vetor econômico, que considera  “o potencial da 
cultura para gerar dividendos, produzir lucro, emprego e renda, assim como estimular a formação de cadeias 
produtivas que se relacionam às expressões culturais e à economia criativa” (BRASIL, 2013, p. 20). 
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devem adotar medidas, programas e ações para reconhecer, valorizar, proteger e 
promover essa diversidade.  
Esse planejamento oferece uma oportunidade histórica para a adequação da 
legislação e da institucionalidade da cultura brasileira de modo a atender à 
Convenção da Diversidade Cultural da Unesco, firmando a diversidade no centro 
das políticas de Estado e como elo de articulação entre segmentos populacionais e 
comunidades nacionais e internacionais.  

O PNC reconhece, ainda, a necessidade de construir um sistema de gestão 

compartilhada para as políticas de cultura (Sistema Nacional de Cultura – SNC), com a 

adoção de ações articuladas entre os órgãos federais, estaduais e municipais, em diálogo com 

a sociedade civil, na elaboração e implementação da política intersetorial de cultura, através 

de uma ação integrada de preservação, salvaguarda e gestão do patrimônio (em todas as suas 

vertentes e dimensões) com outras áreas como “educação, meio ambiente, desenvolvimento 

social, planejamento urbano e econômico, turismo, indústria e comércio”63.  

Desse modo, a previsão de inclusão da cultura na agenda estadual e municipal através 

do planejamento importa na “expansão e disseminação para tais entes federativos de uma 

nova cultura de planejamento participativo, envolvendo diagnósticos locais e definição de 

prioridades de atuação, dentre outros componentes inscritos no PNC”, fazendo com que 

“estados, Distrito Federal e municípios se movimentem em direção a esse novo horizonte de 

gestão cultural” (BRASIL, 2018, p. 33)64. 

Além dos planos estaduais e municipais, consta dentre as metas do PNC a elaboração 

dos planos setoriais, propiciando que o Brasil passe a dispor de planos em áreas muitas vezes 

esquecidas da cultura brasileira, nas quais se incluem as culturas indígenas e as culturas 

afrodescendentes que, “apesar de serem entronizadas pelo discurso oficial vigente desde os 

anos 1930 como raízes constitutivas da cultura brasileira, nunca obtiveram acolhida, inclusive 

institucional, no âmbito do estado brasileiro” (BRASIL, 2018, p. 35-36)65. 

                                                           
63 Itens 1.10 e segts. do PNC – Anexo da Lei nº 12.343/2010. 
64 Segundo dados obtidos na página oficial do Ministério do Turismo/Secretaria Nacional de Economia Criativa e 
Diversidade Cultural (http://portalsnc.cultura.gov.br/historico-2/) até o ano de 2017, ao todo, 26 Estados e mais 
de 2.500 municípios já tinham aderido ao Sistema Nacional de Cultura – SNC. Entretanto, em levantamento 
realizado na mesma página oficial do Ministério do Turismo/Secretaria Nacional de Economia Criativa e 
Diversidade Cultural (http://pnc.cultura.gov.br/planos-territoriais/), na data de 28 de junho de 2020, verifica-se 
que apenas 13 Estados brasileiros publicaram lei instituindo seu plano de cultura, sendo eles: Alagoas, Bahia, 
Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul,  Mato Grosso, Rio de 
Janeiro, Rondônia, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 
65 Como exemplos de planos setoriais decorrentes do PNC citam-se a elaboração do Plano Setorial das Culturas 
Indígenas e do Plano Setorial das Culturas Populares, ambos de 2012 e com prazo de 10 anos, além do Plano 
Setorial das Expressões Artísticas e Culturais Afro-Brasileiras, aprovado em 2016, também com o 
estabelecimento de diretrizes a serem seguidas pelos próximos 10 anos. 
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Dentre os desdobramentos possíveis do PNC, destacam-se os planos regionais de 

cultura, os quais derivam de arranjos institucionais, na maioria das vezes por meio de 

consórcio entre Estados ou entre Municípios, a fim de viabilizar serviços comuns a um 

conjunto de entes federativos (BRASIL, 2018).  

Certamente o PNC é uma grande conquista visto que elevou a cultua ao patamar de 

planejamento, reforçando a atenção e o lugar que a cultura deve ter nas políticas de Estado. 

Entretanto, apesar dos avanços com a Constituição de 1988 a cultura ainda não é um tema 

considerado de grande importância no rol das políticas públicas no país, prevalecendo uma 

compreensão marginalizada de cultura, o que a faz ser relegada para segundo plano.  

Em que pese a Lei nº 12.343/2010 estar em consonância com a preocupação atual com 

a garantia da diversidade cultural e das múltiplas identidades e expressões culturais até então 

desconsideradas pelas políticas públicas, reconhecendo-se cultura como um direito de todo/a 

cidadão/ã e inaugurando uma nova cultura de planejamento participativo nas questões 

culturais em todas as esferas de governo, o fato é que, na prática, ainda há muito que ser 

alcançado. Desse modo, a instituição do primeiro Plano Nacional de Cultura é só o começo de 

um longo caminho que ainda há de ser percorrido.  

Vale dizer que a “Análise e avaliação qualitativa das metas e o monitoramento do Plano 

Nacional de Cultura (PNC)” desenvolvida no ano de 2018 pela Universidade Federal da Bahia 

– UFBA alerta para o fato de que ainda não existe, no campo da gestão pública no Brasil, uma 

cultura de avaliação para as políticas culturais, não havendo uma base de dados adequada ao 

setor cultural, o que representa um “aspecto crítico, haja vista que a execução de uma política 

pública requer a produção de dados, diagnósticos, acompanhamento e avaliação” (LEITE, 

2015 apud BRASIL, 2018, p. 75).  

Ademais, conforme afirma Leite (2015), no Brasil, “a experiência de políticas públicas 

culturais institucionalizadas, em que pese os esforços nos últimos anos, é ainda incipiente em 

todos os níveis federativos” e caracteriza-se pela ausência de planejamentos de longo prazo, 

pela descontinuidade de políticas e pela instabilidade das gestões (LEITE, 2015 apud 

BRASIL, 2018, p. 75). 

Portanto, no que concerne às políticas culturais no Brasil vários desafios hão de ser 

superados, a começar pela maneira de se fazer política pública. Há que levar em consideração 

que a diversidade cultural, fundamento maior para a elaboração das políticas de proteção do 

patrimônio cultural, não se baseia somente no reconhecimento da diferença, ou seja, da 
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existência de sociedades plurais, mas no reconhecimento da importância da existência de 

diferentes formas de ver e compreender o mundo e de expressar-se nele. Tal diversidade é 

complexa e não permite uma visão monocultural e elitista de cultura, bem como não se 

satisfaz com práticas universalistas ou particulares, mas exige práticas interculturais, fundadas 

no diálogo e na tomada de decisões coletivas, assegurando-se a participação democrática de 

todos. 

Conforme alerta Rubim (2011, p. 53), as políticas públicas impõem a negociação 

como procedimento padrão e usual, incorporando-se diferentes atores e procedimentos 

diversificados na sua implantação. Para o autor “somente políticas submetidas ao debate e 

crivo públicos podem ser consideradas substantivamente políticas públicas de cultura”. 

Ressalta-se, todavia, que tal negociação ocorre entre atores que detêm poderes desiguais e se 

encontram em uma relação assimétrica que caracteriza a sociedade capitalista contemporânea, 

marcada por profundas desigualdades econômicas, sociais, culturais e de poder, entretanto, 

necessário que sejam estabelecidos procedimentos claros e prévios, bem como mecanismos de 

controle, tornando o debate público assim como as deliberações (RUBIM, 2011).  

Tais procedimentos, entretanto, também necessitam ser previamente elaborados 

mediante um diálogo intercultural, democrático e participativo entre as partes envolvidas, 

numa relação de horizontalidade e simetria e não de cima para baixo ou de assimetria, onde o 

Estado impõe suas regras e seus procedimentos sem ouvir e oferecer possibilidades para que 

as partes interessadas se expressem, sejam ouvidas e tenham participação ativa. 

No que se refere aos patrimônios indígenas, que é o objeto de estudo deste trabalho, há 

que se atentar para o fato de que tais povos possuem concepções e práticas diferentes da 

sociedade não indígena e que possuem formas distintas de organização social, cultural e até 

mesmo jurídica que não correspondem com a maneira organizacional dos demais segmentos 

da sociedade brasileira e que, portanto, não atendem as exigências procedimentais impostas 

pelo Estado para o reconhecimento de seus patrimônios.  

Portanto, não ouvir e não considerar a realidade destes povos seria impor um modelo 

de organização social e de normas positivadas diversa das concepções e dos sistemas jurídicos 

destes povos, perpetuando situações impositivas e de administração colonial sobre suas 

comunidades e seus territórios. 

É preciso ter em mente que os povos indígenas possuem cosmovisões diferentes da 

sociedade não indígena e que devem ser respeitadas. Desse modo, devemos reconhecer que os 
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conceitos de cultura e patrimônio dos órgãos de patrimonialização e da sociedade não 

indígena diferem das concepções que os povos indígenas têm, ou possam construir desses 

termos, os quais por vezes são incorporados em suas falas nos processos de patrimonialização 

de seus bens, mas que são ressignificados considerando as suas referências culturais.  

Além disso, há que se levar em conta na formulação e execução das políticas públicas 

para povos indígenas a heterogeneidade e múltiplos aspectos do universo populacional 

indígena em nosso país (língua, contexto social, aspectos culturais etc)66, características que 

geram profundas implicações no campo das políticas públicas voltadas para estes povos e que 

apontarão sempre para a diversidade e para a complexidade de situações na formulação de tais 

políticas em todas as áreas, seja na área da saúde, regularização fundiária, gestão ambiental, 

educação, patrimônio cultural, etc., devendo as mesmas serem capazes de se adequarem à 

realidade social sobre a qual elas incidem (DE PAULA; VIANNA, 2011). 

Assim, a reformulação da própria maneira do Estado em elaborar as políticas culturais 

através do diálogo intercultural; a capacitação dos seus agentes de modo que estes estejam 

preparados para lidar com diferentes povos e a respeitar as diversas culturas, ouvindo e 

oferecendo possibilidades para que as partes interessadas se expressem e se façam ouvidas 

(principalmente em sua língua materna); a existência de planejamentos a curto, médio e longo 

prazo, mediante ações integradas com outras áreas (como saúde, meio ambiente, turismo etc); 

e o envolvimento da sociedade, seja de forma direta ou através das organizações não 

governamentais, das universidades e do Ministério Público, enquanto representante da 

coletividade, na elaboração e implantação das políticas públicas, são medidas que se impõem.  

Frisa-se que as políticas públicas não podem ser identificadas como meras políticas de 

governo, mas políticas de Estado, devendo haver a continuidade na sua execução com as 

mudanças de gestão, não podendo as mesmas ficarem à mercê da boa vontade dos 

governantes.  

Aqui cabe ressaltar que o processo de formulação e execução das políticas públicas 

voltadas para os povos indígenas, que até início da década de 1990 concentravam-se na 

Fundação Nacional do Índio (FUNAI)67, atualmente encontra-se disperso em diversos 

                                                           
66 Atualmente há no Brasil mais de 220 povos indígenas, desde os muito pequenos, com menos de uma centena 
de pessoas, aos muito grandes, formados por 10, 20, até 30 mil integrantes (DE PAULA; VIANNA, p. 2011, p. 8). 
67 Vale ressaltar que a partir do ano de 2010 a atuação da Funai passou a se orientar pelo Decreto Nº 7.056, de 
28/12/2009, conhecido como “o novo Estatuto da Funai”, o qual encontra-se muito mais em consonância com a 
visão multiculturalista, anti-integracionista e antitutelar, plasmada nos artigos 231 e 232 da Constituição Federal 
de 1988, ecoando “com muita intensidade o paradigma moderno que vê os povos indígenas como 
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ministérios, fundações e secretarias subordinados ao Poder Executivo Federal, sendo que tal 

processo se dá mediante parcerias e articulações entre órgãos do governo federal e seus 

congêneres de governos estaduais e prefeituras municipais, além de organizações não 

governamentais, associações indígenas e agências governamentais de cooperação 

internacional, bem como com os órgãos das demais esferas que compõem a estrutura 

organizacional do Estado brasileiro − o Legislativo, o Judiciário e o Ministério Público. 

Entretanto, o que se percebe é uma carência de articulação e coordenação entre as ações 

setoriais dos diferentes órgãos e entidades envolvidos (DE PAULA; VIANNA, 2011). 

Feitas essas breves considerações, no tópico a seguir trato dos instrumentos de que 

dispõe o poder púbico para a promoção e proteção do patrimônio cultural imaterial no Brasil.  

 

2.3. Instrumentos de proteção do patrimônio cultural imaterial no Brasil 

 

Visando subsidiar a atuação do Poder Público na garantia do dever constitucional de 

promover e proteger o patrimônio cultural brasileiro, a Constituição Federal de 1988 previu os 

seguintes instrumentos: inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação (art. 

216, §1º). Dentre este rol de instrumentos falarei brevemente do inventário, do registro e da 

salvaguarda que se aplicam ao caso das bonecas de cerâmica Karajá, em análise.  

 

2.3.1. O instrumento do inventário dos bens culturais imateriais 

 

Pode-se dizer que o inventário68 é peça chave, visto que é a partir dele que são 

produzidos os conhecimentos sobre a as referências culturais de um determinado bem que se 

pretende preservar, ou seja, as práticas, os saberes, bem como os lugares e objetos 

relacionados à sua produção. 

                                                                                                                                                                                     
protagonistas de seus próprios destinos e envolvidos legitimamente nos processos de dinâmica cultural, 
diferindo, a este respeito, do Estatuto antes vigente “ (DE PAULA; VIANNA, 2011, p.  42). 
68 Na esfera federal o procedimento para aplicação do inventário é estabelecido pelo Manual de Inventário 
Nacional de Referências Culturais (INRC), elaborado no ano de 2000, sendo que a Instrução Normativa do 
IPHAN nº 001/2009 regulamenta o uso do INRC. 
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Apesar de somente ter sido alçado a instrumento jurídico de preservação do 

patrimônio cultural com a Constituição Federal de 198869, o inventário já era utilizado no 

Brasil desde o período colonial e consiste no primeiro método utilizado para individualização 

e documentação do bem que se pretende preservar, seja ele material ou imaterial, no qual 

deverão constar todas as características que justifiquem a proteção, sendo utilizado como 

referência para intervenções futuras, vez que é composto por todas as peculiaridades que 

guarnecem determinado bem70. Entretanto a aplicação do inventário não é obrigatória para 

que haja a indicação de bens para registro ou tombamento, bem como para a adoção de outras 

medidas de preservação. 

Segundo afirmar Miranda (2008): 

“Sob o ponto de vista prático o inventário consiste na identificação e registro por 
meio de pesquisa e levantamento das características e particularidades de 
determinado bem, adotando-se, para sua execução, critérios técnicos objetivos e 
fundamentados de natureza histórica, artística, arquitetônica, sociológica, 
paisagística e antropológica, entre outros.  
Os resultados dos trabalhos de pesquisa para fins de inventário são registrados 
normalmente em fichas onde há a descrição sucinta do bem cultural, constando 
informações básicas quanto a sua importância histórica, características físicas, 
delimitação, estado de conservação, proprietário etc” (MIRANDA, 2008, p. 293). 

Há que se ressaltar, contudo, segundo alerta Gallois (2006, p. 80), que o inventário de 

uma tradição ou manifestação cultural representa uma produção de conhecimento (por parte 

do órgão ou instituição responsável pelo inventário) e que uma mesma tradição ou 

manifestação cultural pode sofrer variações de conhecimentos e práticas dentro de uma 

mesma comunidade. Desse modo, na elaboração do inventário há que se levar em 

consideração que o mesmo se trata de uma nova “versão” da tradição que se está registrando, 

ou seja, a versão no olhar do pesquisador/inventariante.  

Nesse sentido, conforme pontua Gallois (2006), são importantes as experiências 

articuladas com os próprios detentores dos saberes que se pretende inventariar, a fim de 
                                                           
69 Em complementação ao texto constitucional, o Estatuto dos Museus (Lei Federal nº 11.904, de 14 de janeiro 
de 2009), estabelece que o inventário confere proteção especial ao bem sobre o qual incide com o objetivo de 
evitar o seu perecimento ou degradação, promover sua preservação e segurança, bem como divulgar sua 
existência (art. 39, § 2º).  
70 No tocante ao patrimônio cultural objeto deste trabalho, insta salientar que previamente ao registro do 
ofício, modos de fazer e formas de expressão relacionados à produção das bonecas Karajá como patrimônio 
cultural imaterial brasileiro, foi realizado o inventário do referido bem imaterial, o qual foi consolidado no 
“Dossiê descritivo dos modos de fazer ritxoko” a partir do desenvolvimento do projeto “Bonecas Karajá: arte, 
memória e identidade indígena no Araguaia”. Entretanto, neste processo não houve a aplicação do Manual de 
Aplicação do Inventário Nacional de Referências Culturais – INRC, tendo em vista a existência de um vasto 
material já produzido sobre a cerâmica figurativa Karajá, embora algumas fichas do Manual tenham sido 
utilizadas como referência para orientar a pesquisa e sistematizar os dados, conforme consta do Parecer 
041/2011/CGIR/DPI/Iphan, elaborado pela técnica da Coordenação de Registro Fabíola Nogueira da Gama 
Cardoso, na data de 27 de outubro de 2011 (p. 301 do Processo SEI nº 01450.005542/2010-13). 
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melhor compreender as ideias, lógicas e teorias que estão por trás dos conhecimentos 

documentados. Segundo a autora, os detentores desses saberes que estiverem participando de 

um inventário estarão, desse modo, contribuindo à discussão teórica do conhecimento, 

“construindo explicações a respeito desses saberes, revelando classificações e lógicas 

culturais das mais relevantes para a qualidade dos inventários” e, por outro lado, capacitando-

se criticamente “para refletir, de modo muito mais eficaz, sobre os mecanismos de produção e 

transformação do saber” e, por conseguinte, habilitando-se para “efetuar comparações, no 

tempo e no espaço, avaliando com maior propriedade as ameaças que podem pairar sobre suas 

tradições culturais” (GALLOIS, 2006, p. 80-81). 

Dito isto, evidencia-se a importância do instituto do inventário, a partir do qual é 

possível estabelecer as demais ações mais adequadas para a proteção do bem cultural 

inventariado.  

Apesar de o inventário ser utilizado como subsídio para a aplicação dos demais 

instrumentos jurídicos de proteção do patrimônio cultural, o inventário é um instrumento 

autônomo, autoaplicável e produz efeitos imediatos sobre os bens inventariados, mesmo que 

ainda não tenha havido posterior tombamento ou desapropriação, no caso dos bens materiais, 

ou registro, no caso dos bens imateriais.  

Em complementação ao texto constitucional, o Estatuto dos Museus (Lei Federal nº 

11.904, de 14 de janeiro de 2009), estabelece que o inventário confere proteção especial ao 

bem sobre o qual incide com o objetivo de evitar o seu perecimento ou degradação, promover 

sua preservação e segurança, bem como divulgar sua existência (art. 39, § 2º).  

 

2.3.2. O registro e a salvaguarda dos bens culturais imateriais 

 

O instrumento jurídico do registro em conjunto com os demais procedimentos como 

identificação, inventários, estudos e mapeamentos e as ações de apoio e fomento constituem a 

“Política de Salvaguarda do Patrimônio Imaterial”, parte constituinte do Programa Nacional 

do Patrimônio Imaterial – PNPI, criado pelo Decreto nº 3.551/2000 (IPHAN, 2018, p. 13). 

O registro encontra-se regulamentado pelo Decreto nº. 3.551, de 4 de agosto de 2000 e 

pelas Resoluções nº 001/2006, 001/2009 e 001/2013, do Instituto Nacional do Patrimônio 

Histórico e Nacional (IPHAN) e consiste na individualização, reconhecimento e valorização 

do bem cultural imaterial. 
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Através do instrumento do registro, é realizado o assentamento da memória de um 

bem cultural imaterial, documentando os conhecimentos, as manifestações, as expressões, os 

elementos do passado e as transformações ocorridas ao longo dos tempos, entre outros 

aspectos imateriais que envolvem o referido bem, a fim de que seja possível estabelecer as 

medidas adequadas para sua preservação. 

Quando é realizado o registro de um bem, há que se levar em consideração a 

dinamicidade e flexibilidade a que este bem está submetido, uma vez que, assim como as 

culturas, os patrimônios estão constantemente se transformando e se readaptando.  

Ademais, o registro de bens imateriais implica em várias consequências práticas para o 

Estado, sobretudo para o órgão governamental do patrimônio (IPHAN), entre elas a obrigação 

de apoiar a dinâmica das manifestações culturais registradas.  

Segundo esclarece o IPHAN (2010, p. 22), diferentemente do tombamento, que visa 

assegurar a integridade física do bem por meio de fiscalização e procedimentos de 

conservação e restauração, o registro visa “propiciar, pelos meios adequados à natureza do 

bem, sua continuidade, com base na produção de conhecimento, documentação, 

reconhecimento, valorização, apoio e fomento”. Pode-se dizer que o Registro equivale ao 

tombamento dos bens culturais imateriais: “tombam-se edificações, sítios e objetos; 

registram-se saberes e fazeres, celebrações, formas de expressão e lugares”. Entretanto, o 

registro possui características que o distinguem do tombamento, a saber: o caráter coletivo do 

pedido; o caráter descentralizado da instrução do processo e o caráter transitório da inscrição.  

Explicando melhor essas características, tem-se que o caráter coletivo do pedido 

consiste no fato de que as propostas de Registro devem ser necessariamente coletivas, 

“envolvendo, sempre que possível, a representação dos detentores dos bens em questão, e 

sendo, obrigatoriamente, acompanhadas pela manifestação de sua anuência” (IPHAN, 2010, 

p. 23).  

O caráter descentralizado da instrução, por sua vez, se dá pelo fato de que a instrução 

do processo pode ser feita por outros órgãos do Ministério da Cultura, pelas unidades 

estaduais do IPHAN ou por entidade pública ou privada habilitada a produzi-la, sendo em 

todos os casos supervisionada pelo IPHAN, conforme preconizado no Decreto 3.551/00.  

E, por fim, o caráter transitório do registro significa que a inscrição do bem cultural 

em um ou mais Livros de Registro será reavaliada a cada dez anos, para fins de revalidação 

do título de “Patrimônio Cultural Brasileiro”, cujo bem poderá – após o devido procedimento 
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administrativo e análise quanto à permanência de seus elementos essenciais – perder o título, 

mantendo-se apenas o registro como referência cultural de seu tempo (art. 7º, parágrafo único, 

do Decreto nº 3.551/00 e art. 13 da Resolução do IPHAN nº 001, de 18.07.13).  

Assim, tendo em vista a dinamicidade dos bens imateriais e da necessidade de 

acompanhar as suas transformações prevê-se que o registro seja reavaliado a cada 10 anos. 

A transitoriedade do registro é uma característica que merece destaque visto que  

demonstra a importância das políticas e ações de salvaguarda – e da continuidade e 

perenidade destas – para a manutenção dos elementos essenciais do bem cultural que 

ensejaram o seu reconhecimento pelo órgão oficial como patrimônio cultural brasileiro, vez 

que poderá o bem perder o título se nas reavaliações realizadas verificar-se que os mesmos 

não mais existem.  

São passíveis de registro somente os bens que guardem referência a sua continuidade 

histórica e que tenham relevância nacional para a memória, a identidade e a formação da 

sociedade brasileira71.  

Nos termos do Decreto 3.551/0072 são quatro os livros de registro de bens culturais de 

natureza imaterial (sendo que um bem pode ser registrado em mais de um livro73), a saber: 

Livro de Registro dos Saberes (onde serão inscritos conhecimentos e modos de fazer 

enraizados no cotidiano das comunidades), Livro de Registro das Celebrações (onde serão 

inscritos rituais e festas que marcam a vivência coletiva do trabalho, da religiosidade, do 

entretenimento e de outras práticas da vida social), Livro de Registro das Formas de 

Expressão (onde serão inscritas manifestações literárias, musicais, plásticas, cênicas e lúdicas) 

e Livro de Registro dos Lugares (onde serão inscritos mercados, feiras, santuários, praças e 

demais espaços onde se concentram e reproduzem práticas culturais coletivas), podendo ser 

abertos outros livros para a inscrição de bens culturais de natureza imaterial que não se 

enquadrem nos referidos livros, mas que guardem referência à continuidade histórica do bem 

e sua relevância nacional para a memória, a identidade e a formação da sociedade brasileira. 

De acordo com o Decreto nº. 3.551/2000, tem legitimidade para requerer o registro: o 

Ministro de Estado da Cultura; instituições vinculadas ao Ministério da Cultura; Secretarias 

de Estado, de Município e do Distrito Federal e sociedades ou associações civis (art. 2º), 
                                                           
71 Conforme artigo 1º, §2º do Decreto Federal nº 3.551/2000. 
72 Artigo 1º, §§ 2º e 3º. 
73 Frisa-se que no caso específico das bonecas Karajá, como já dito alhures, foi realizado o registro em dois 
livros, sendo eles: Livro das Formas de Expressão (“Ritxòkò: expressão artística e cosmológica do povo Karajá”) e 
Livro dos Saberes (“Saberes e práticas associadas ao modo de fazer bonecas Karajá”). 
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cabendo ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) analisar e emitir 

parecer acerca da proposta de registro, remetendo o processo ao Conselho Consultivo do 

Patrimônio Cultural, o qual emitirá decisão favorável ou não ao registro (art. 3º, §4º). Em caso 

de decisão favorável do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, o bem será inscrito no 

livro correspondente e receberá o título de "Patrimônio Cultural do Brasil" (art. 5º). 

Desde o primeiro registro de bens imateriais ocorrido no ano de 2002 até novembro do 

ano de 2018 foram registrados 47 (quarenta e sete) bens de valor imaterial, sendo que destes, 

06 (seis)74 referem-se às culturas indígenas, sendo eles (IPHAN, 2018, p. 18-19): 

1. Arte Kusiwa – Pintura Corporal e Arte Gráfica Wajãpi (Livro de Registro das 

Formas de Expressão); 

2. Cachoeira de Iauaretê: Lugar Sagrado dos Povos Indígenas dos Rios Uaupése 

Papuri (Livro de Registro dos Lugares); 

3. Ritual Yaokwa do Povo Indígena Enawene Nawe (Livro de Registro das 

Celebrações); 

4. Saberes e Práticas Associados aos Modos de Fazer Bonecas Karajá (Livro de 

Registro dos Saberes) 

5. Ritxoko: Expressão Artística e Cosmológica do Povo Karajá (Livro de Registro 

das Formas de Expressão); 

6. Tava, Lugar de Referência Para o Povo Guarani (Livro de Registro dos Lugares). 

Há que se ressaltar, todavia, que o registro, assim como o tombamento (no caso dos 

bens materiais), são atos declaratórios mediante os quais o Estado brasileiro declara 

(reconhece) a importância de determinado bem, dentro de um juízo comum de valores.  

A natureza declaratória destes instrumentos de proteção é corroborada por Richter 

(2012, p. 112), segundo o qual a natureza declaratória, não só do tombamento, mas de outros 

atos de reconhecimento do valor cultural trata-se de uma questão de lógica, vez que “não se 

pode reconhecer, não se pode declarar o que não existe; então o valor cultural é preexistente 

                                                           
74 O número de bens indígenas registrados pode parecer significativo, contudo, se levarmos em consideração a 
existência de mais de 305 povos indígenas existentes no território brasileiro (IBGE, 2010) e o vasto repertório 
cultural desses povos, esse número se mostra irrelevante. Em que pese as iniciativas positivas do IPHAN no 
tocante ao reconhecimento dos patrimônios culturais imateriais indígenas, tais dados nos leva a questionar o 
porquê desses patrimônios ainda terem pequena representatividade dentro da relação dos bens imateriais de 
valor cultural reconhecidos pelo Estado brasileiro e a confirmar a necessidade de mudanças na visão 
estereotipada da sociedade brasileira acerca destes povos e na política patrimonial do país, a fim de se tornar 
mais inclusiva e menos restritiva. 
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ao ato formal. O direito e o dever de preservar esses bens se sobrepõem aos caprichos, às 

omissões e, consequentemente, às exigências meramente formais”. 

Assim, a despeito da importância significativa de tais institutos como instrumentos de 

preservação do patrimônio cultural, a ausência dos mesmos não impede a adoção de medidas 

outras tendentes a sua preservação, seja na esfera administrativa, seja na judicial75. Ademais 

disso, tais institutos não encerram em si a proteção do patrimônio cultural, pelo contrário, é só 

o começo.  

Nesse sentido, Velthem et al (2017, p. 738) salienta que 

sabe-se que “[...] o registro [em si] não [assegura] nem a sobrevivência nem a 
continuidade de uma determinada prática cultural.” (Gallois, 2006, p. 77), apenas 
inaugura uma nova etapa na sua trajetória, a ser atualizada pelas circunstâncias 
históricas (Arantes, 2012). Discussões e outros mecanismos de salvaguarda 
precisam ser ativados paralelamente, tanto nas aldeias como nos centros urbanos, 
mas o ponto de partida deve ser, sempre, a própria cultura indígena em questão. 

Tem-se, portanto, que o valor cultural de um bem é preexistente e independe do 

registro ou do tombamento, ou seja, transcende o ato oficial de consagração pelo Poder 

Público (RODRIGUES, 2012, p. 52), entretanto, o reconhecimento pelo órgão oficial 

competente do valor cultural do bem, seja ele material ou imaterial, importa na obrigação 

imposta aos titulares desse bem, para sociedade e para o Poder Público, de adoção de medidas 

tendentes à sua preservação, de forma a garantir a manutenção dos atributos e dos 

fundamentos que lhe conferiram o título de patrimônio cultural (art. 216, §1º c/c art. 225, § 3º 

da CF/88).  

Neste contexto, a adoção de ações para garantir a continuidade na prática do referido 

bem e valorização de seus detentores são medidas que se impõe. Vale repetir que o IPHAN, 

órgão gestor de políticas de patrimônio em âmbito nacional, a cada dez anos, deverá realizar a 

reavaliação quanto a permanência do valor cultural dos bens registrados. 

Desse modo, quando ocorre o registro de um bem como patrimônio cultural brasileiro, 

o IPHAN deverá dar início, em conjunto com os detentores do bem cultural registrado, 

segmentos sociais e instituições envolvidas, à elaboração de planejamento e execução de 

                                                           
75 Nesse sentido vale transcrever a ementa da decisão proferida pelo desembargador Silveira Lenzi do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina, na Apelação cível n. 97.001063-0, de Criciúma, que reforçou a tese de que a 
ausência de tombamento é irrelevante para a possibilidade de proteção pela via judicial. Diz a ementa: AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. PATRIMÔNIO CULTURAL. AUSÊNCIA DE TOMBAMENTO. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE 
PROTEÇÃO PELA VIA JUDICIAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 216, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OBRAS NAS 
PROXIMIDADES DE IMÓVEL ANTIGO PERTENCENTE AO MUNICÍPIO. ESCAVAÇÕES E EXPLOSÃO DE LAJE A 
DINAMITE. DESABAMENTO DA “CASA DO AGENTE FERROVIÁRIO”. PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO. 
RECONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL CARACTERIZADA (RICHTER, 2012, p. 116). 
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ações estratégicas de curto, médio e longo prazo, visando difundir e promover o referido 

bem76. 

A esse conjunto de ações direcionadas à divulgação e promoção do bem cultural 

registrado convencionou-se chamar de “salvaguarda de bens Registrados”, a qual visa não 

somente contribuir para a continuidade de forma sustentável da prática objeto de Registro, 

como também favorecer melhores condições sociais e materiais para sua transmissão e 

reprodução, respeitando-se as particularidades do contexto sociocultural de cada bem 

(IPHAN, 2015, p.7).  

Em suma, a política de salvaguarda do patrimônio imaterial busca dar visibilidade e 

promover o fortalecimento das referências culturais dos grupos sociais formadores da 

sociedade brasileira, em sua heterogeneidade e complexidade. 

Tal processo deve ocorrer de forma participativa e mediante contínuo diálogo entre 

Estado, sociedade e detentores, devendo ser respeitados e valorizados “os modos de 

expressão, de transmissão e de organização próprios das comunidades envolvidas, condição 

fundamental para a continuidade desses bens culturais”, de modo a viabilizar a gestão 

autônoma da salvaguarda desses bens culturais por parte de seus detentores e produtores 

(IPHAN, 2010, p. 24). 

Referidas ações podem resultar na elaboração do “Plano de Salvaguarda”, entretanto, 

segundo informado pelo IPHAN nem todos os processos de salvaguarda possuem um plano 

de salvaguarda estruturado com ações de curto, médio e longo prazo, mas, segundo informado 

pelo órgão, em todos eles há a articulação com diferentes atores e segmentos envolvidos a fim 

de delinear as estratégias de ação e as atividades a serem promovidas ao longo dos anos, a fim 

de que “a participação ativa dos detentores nos processos estatais de tomada de decisão e na 

condução da salvaguarda do bem esteja consolidada e que uma rede de cooperação esteja 

conformada em torno da promoção do bem cultural” (IPHAN, 2018, p. 37-39). 

Para tanto, o IPHAN, tendo como diretrizes o Programa Nacional do Patrimônio 

Imaterial (PNPI) e a Convenção de 2003 da Unesco, ratificada pelo por meio do Decreto nº 

5.753/06, utiliza-se dos seguintes eixos de ação na gestão dos bens registrados: Mobilização 

Social e Alcance da Política; Gestão Participativa no processo de Salvaguarda; Difusão e 

Produção e Reprodução Cultural (IPHAN, 2017). 

                                                           
76 A Portaria do IPHAN nº 299, de 17 de julho de 2015, é a norma que regulamenta os tipos de ações e 
atividades a serem desenvolvidas para a salvaguarda de um bem registrado. 
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Desse modo, tem-se que as ações de salvaguarda consistem em ações de valorização 

dos detentores, estímulo à produção e reprodução do bem por meio da proteção, preservação e 

divulgação; sendo que no caso específico das bonecas Karajá, objeto do presente trabalho, a 

despeito de ainda não ter sido formalmente elaborado um “Plano de Salvaguarda”, várias 

ações visando a sustentabilidade na sua produção e reprodução e a autonomia dos detentores, 

vem sendo elaboradas e executadas pelas instituições envolvidas (IPHAN e Museu 

Antropológico da UFG) em conjunto com o povo Karajá, que  incluem ações de divulgação 

do bem cultural registrado, oficinas de intercâmbio e trocas de saberes entre aldeias e 

publicações bilíngues para fortalecimento da língua Karajá, o Inyribè. 

Frisa-se que as ações de valorização cultural dos patrimônios indígenas compreendem, 

principalmente, posicionamentos dos próprios detentores, tanto no ato de reconhecimento do 

bem, como nas políticas de salvaguarda, as quais devem ter como fundamento a participação, 

o diálogo, o consenso e o incentivo ao protagonismo dos detentores dos bens culturais 

registrados na gestão de seu patrimônio, respeitando-se seus contextos socioculturais, 

políticos e ambientais. 

Vale destacar que a Política de Salvaguarda do Patrimônio Imaterial desenvolvida no 

Estado brasileiro tem como fundamento a Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio 

Imaterial da Unesco, aprovada em 2003 e promulgada no Brasil por meio do Decreto nº 

5.753/06, desse modo, além de apoiar a continuidade de saberes e práticas tradicionais, a 

política de salvaguarda para o patrimônio imaterial deve buscar, por meio da gestão 

compartilhada, o desenvolvimento da cidadania e o fortalecimento das comunidades, grupos e 

segmentos detentores (IPHAN, 2018, p. 16). 

Entretanto, a obrigação de preservação do patrimônio cultural não é única e exclusiva 

dos órgãos patrimoniais. É dever do Estado em suas diferentes instâncias (federal, estadual e 

municipal) e nas diversas áreas (planejamento urbano, meio ambiente, saúde, educação etc) 

atuar de forma a articular as políticas públicas e as ações de salvaguarda do patrimônio 

cultural, visto que muitas demandas dos detentores dos bens de valor cultural extrapolam a 

questão patrimonial, fazendo-se necessária uma articulação política e interinstitucional 

(IPHAN, 2018, p. 24). 

Segundo informado pelo IPHAN (2010, p. 41): 

Um dos principais desafios da política de salvaguarda do patrimônio cultural 
imaterial é, sem dúvida, sua articulação com as políticas públicas nas áreas da 
educação, do trabalho, da ciência e tecnologia, do meio ambiente, e outras, estratégia 
fundamental para a melhoria e fortalecimento das condições sociais, ambientais e 
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econômicas que permitem a transmissão e a continuidade dos bens culturais 
imateriais. Não menos importante é também sua ampliação por meio do 
envolvimento e da integração com as esferas estadual e municipal, assim como a 
sensibilização da sociedade para o desempenho do seu papel fundamental nessa 
tarefa. 

Ainda de acordo com o IPHAN (2010, p. 42): 

Outro desafio é o permanente aperfeiçoamento do instrumental técnico e 
metodológico que apóia as ações de salvaguarda, de modo que esses procedimentos 
jamais se cristalizem. Ao contrário, planos de salvaguarda e demais instrumentos 
devem estar em permanente evolução e aprimoramento. Só assim poderão 
acompanhar e se adequar à dinâmica de criação e evolução do patrimônio cultural 
imaterial.  

Importante salientar que no caso específico do patrimônio cultural representado pelas 

bonecas de cerâmica Karajá, segundo o parecer técnico 041/2011/CGIR/DPI/IPHAN 

(CARDOSO, 2011) elaborado com base no “Dossiê descritivo dos modos de fazer Ritxoko” 

apresentado ao Departamento de Patrimônio Imaterial para fins de aprovação do registro das 

bonecas Karajá, um dos principais problemas e desafios a serem enfrentados para 

salvaguardar o ofício e os modos de fazer as Ritxoko, encontra-se no fato de algumas das 

aldeias, como é o caso de  Buridina e Bdè-Burè em Aruanã – GO, estarem inseridas em um 

contexto urbano, ou em regiões de fácil acesso às cidades, que envolve um contato 

‘interétnico’ cada vez mais regular e intenso com a sociedade regional envolvente, o que gera 

a desagregação da pessoa e do grupo, fazendo-se necessária a implantação de políticas 

públicas capazes de lidar com as consequências, às vezes desastrosas, desse contato, com o 

aumento do consumo abusivo de bebidas alcóolicas e drogas, prostituição, contágio de 

doenças sexualmente transmissíveis, entre outras.  

O Conselheiro Roque de Barros Laraia no parecer favorável ao registro do referido 

bem imaterial nos Livros das Formas de Expressões e dos Saberes, salienta que: 

Conforme bem assinalado no Dossiê Descritivo, se o que se pretende é salvaguardar 
o ofício e os modos de fazer as Ritxoko, e os conhecimentos tradicionais a elas 
associadas, atuar sobre essas tensões e promover ações de valorização dos detentores 
desses saberes é mais que fundamental. (LARAIA, 2012, p. 13)  

É importante destacar que, além dos instrumentos já mencionados para promoção do 

patrimônio cultural existem outros instrumentos administrativos e judiciais para defesa e 

repressão das ações lesivas ao patrimônio cultural. É o caso das multas e outras sanções 

administrativas como o embargo e a demolição de obras preconizadas no Decreto 6.514/2008 

que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente. A tutela judicial por 

sua vez, ocorre por meio de ação popular, ação civil pública e ação penal pública (MILARÉ, 

2011, p. 334). 
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Os instrumentos urbanos ambientais como: Planos Diretores77, leis de zoneamento e o 

Estatuto da Cidade78, também são de suma importância para a efetividade das medidas 

preservacionistas do patrimônio cultural. Frisa-se, que a própria Constituição Federal previu a 

existência de outras formas de acautelamento e preservação do patrimônio cultural (art. 216, 

§1º). 

No caso específico do patrimônio cultural representado pelas bonecas de cerâmica 

Karajá, tais instrumentos urbanos ambientais podem estabelecer medidas acautelatórias ou 

proibições de construções que possam afetar os modos de vida do povo Karajá que estão 

situados nas proximidades dos centros urbanos, como o caso das aldeias de Buridina e Bdè-

Burè localizadas em Aruanã – GO e também as aldeias Maranduba e Santo Antônio, 

localizadas no município de Santa Maria das Barreiras – PA. 

 

2.4. O papel das instituições na proteção do patrimônio cultural imaterial 

 

No presente tópico irei abordar o papel das instituições responsáveis pela promoção e 

proteção do patrimônio cultural brasileiro e da importância da atuação conjunta com a 

sociedade, organizações representativas e outros órgãos públicos, a exemplo do Ministério 

Público. 

No âmbito federal o órgão responsável pela política de salvaguarda dos bens culturais 

registrados compete ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), sendo 

que nos Estados e Municípios, a atuação ocorre por meio de órgãos de preservação 

específicos ou de secretarias, fundações e/ou conselhos de cultura municipais e estaduais. 

Vale frisar que, ainda que um bem cultural não seja registrado pelos órgãos 

competentes, é direito de todos os cidadãos o exercício dos direitos culturais e, por 

conseguinte, uma obrigação Estatal proteger as práticas e os patrimônios culturais de todos os 

grupos da sociedade brasileira. Além disso, um mesmo bem cultural pode ser reconhecido em 

                                                           
77 O Plano Diretor é exigência constitucional para as cidades com mais de vinte mil habitantes e consiste no 
instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana (art. 182, §1º da CF/88).  
78 O Estatuto da Cidade, instituído pela Lei Federal nº 10.257, de 10.07.01, contem postulados orientadores da 
política urbanística com o objetivo expresso de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade 
e da propriedade urbana. Além de estabelecer como diretriz obrigatória por parte do Poder Público a proteção, 
preservação e recuperação do patrimônio cultural, o Estatuto da Cidade trouxe ainda para a Administração 
novos e valiosos instrumentos de acautelamento, proteção e preservação do patrimônio cultural, a exemplo do 
Estudo de Impacto de Vizinhança e dos incentivos fiscais e financeiros, que reforçam o rol daqueles já 
expressamente previstos no artigo 216, §1º da Constituição Federal de 1988 (MIRANDA, 2012, p. 286). 
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âmbito federal e também local e regional nos seus respectivos Municípios e Estados, o que 

contribui para que a salvaguarda destes patrimônios seja mais efetiva por ensejar políticas e 

programas em mais de uma esfera de poder (federal, estadual e municipal), preferencialmente, 

de forma integrada. 

O IPHAN é autarquia federal vinculada atualmente ao Ministério da Cidadania79, 

criado inicialmente com o nome de Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – 

Sphan em 193780, passando a se chamar Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional – DPHAN em 1946 e se tornando Instituto em 1970. Em 1979, se desdobra na 

Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Sphan, com funções normativas, e 

na Fundação Pró-Memória, com funções executivas. Ambas foram extintas em 1990, com a 

criação do Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural –IBPC81, o qual, por sua vez, voltou a 

se denominar Iphan em 199482.  

O IPHAN tem sede e foro em Brasília, no Distrito Federal e circunscrição 

administrativa em todo o território nacional, possuindo 27 Superintendências (uma em cada 

Unidade Federativa) e possui “como missão promover e coordenar o processo de preservação 

do patrimônio cultural brasileiro visando fortalecer identidades, garantir o direito à memória e 

contribuir para o desenvolvimento socioeconômico do País”83, possuindo dentre as suas 

finalidades o dever de coordenar a implementação e a avaliação da Política Nacional de 

Patrimônio Cultural; promover a identificação, o reconhecimento, o cadastramento, o 

tombamento e o registro do patrimônio cultural do País, bem como a salvaguarda do 

patrimônio cultural acautelado pela União; buscar o compartilhamento de responsabilidades 

entre os entes federativos e a comunidade e fortalecer a cooperação nacional e internacional 

no âmbito do patrimônio cultural 84. 

No desenvolvimento da política de salvaguarda dos bens culturais registrados, o 

IPHAN atua por meio da Coordenação-Geral de Salvaguarda do Departamento de Patrimônio 

                                                           
79 Com a edição da Lei 13.844, de 18 de junho de 2019, que estabelece sobre a reestruturação dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios, foi extinto o Ministério da Cultura (ao qual encontrava-se vinculado 
o IPHAN) e criado o Ministério da Cidadania como resultado da fusão dos extintos Ministério do 
Desenvolvimento Social, Ministério da Cultura e Ministério do Esporte. Ademais foi criado dentro do Ministério 
da Cidadania a Secretaria Especial de Cultura, a qual incorporou as atribuições atinentes ao setor da cultura. 
80 Artigo 46 da Lei nº 378, de 13 de janeiro de 1937. 
81 Criado pela Lei nº 8.113, de 12 de dezembro de 1990 e constituído pelo Decreto nº 99.492, de 3 de setembro 
de 1990. 
82 Conforme Medida Provisória 752, de 6.12.1994, convalidada pela Lei 9.649 de 27.5.1998 (art. 64). 
83 Conforme Portaria 92, de 5 de julho de 2012 do Ministério da Cultura (art. 2º, caput). 
84 Nos termos do Anexo I, art. 2º do Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017, que aprova a Estrutura 
Regimental do IPHAN. 
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Imaterial – CGSG/DPI e das Superintendências Estaduais (SE’s), presentes em todas as 

capitais do País. 

O Departamento do Patrimônio Imaterial foi criado em abril de 2004, sucedendo as 

funções do antigo Departamento de Identificação e Documentação do Iphan - DID, 

encontrando-se estruturado conforme os macroprocessos que compõem a salvaguarda, que 

contemplam: identificação, registro, apoio e fomento (IPHAN, 2010).  

A criação do Departamento do Patrimônio Imaterial (DPI) possibilitou ao Iphan a 

implantação, de maneira mais estruturada e sistemática, de uma política de salvaguarda do 

patrimônio imaterial no país, apoiando-se em três diretrizes básicas, sendo elas: 1ª) 

investimento prioritário no mapeamento, no inventário, na documentação e no 

reconhecimento da diversidade de expressões culturais existentes no território nacional; 2ª) 

melhorar as condições sociais, materiais e ambientais que promovem a continuidade desses 

bens culturais e 3ª) desenvolvimento das bases conceituais, técnicas e administrativas 

necessárias ao trabalho de salvaguarda, ou seja, investimento na capacitação de estruturas 

institucionais85. 

À Coordenação-Geral de Salvaguarda do Departamento de Patrimônio Imaterial – 

CGSG/DPI cabe elaborar as diretrizes gerais para as ações de salvaguarda, promovendo o 

assessoramento das Superintendências Estaduais (SE’s); intercâmbio entre salvaguardas de 

bens registrados, bem como intercâmbio entre duas ou mais Superintendências cujo bem 

registrado possua abrangência em mais de um Estado. Cabe, ainda, à CGSG/DPI a 

coordenação das ações e articulação interinstitucional em nível federal. Às Superintendências 

Estaduais, por sua vez, são responsáveis por realizar o contato e o diálogo direto com os 

detentores e as instituições parceiras locais, bem como pela execução das ações planejadas 

para sua jurisdição (IPHAN, 2017). 

Também o Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural é órgão colegiado integrante 

da estrutura do IPHAN86, cujas funções encontram-se definidas no Decreto n° 5.040, de 7 de 

abril de 2004,  que estabelece no artigo 9° sua competência para “examinar, apreciar e decidir 

sobre questões relacionadas ao tombamento, ao registro de bens culturais de natureza 

imaterial e à saída de bens culturais do país e opinar acerca de outras questões propostas pelo 

Presidente”.  

                                                           
85 Segundo informações extraídas do site do IPHAN. Disponível em: 
<http://portal.iphan.gov.br/bcrE/pages/conPatrimonioE.jsf?tipoInformacao=1> Acesso em 17.jul.2019. 
86 Conforme art. 7º, II da Portaria 92/12. 
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O Decreto n° 3.551/200087  estabelece que cabe também ao Conselho: a) manifestar-se 

quanto às propostas de registro apresentadas ao Iphan, decidindo sobre a inscrição do bem em 

um ou mais Livros e sua titulação como “Patrimônio Cultural do Brasil.; b) estabelecer 

regulamentação interna quanto à instrução de processos de registro; c) deliberar sobre os bens 

a serem registrados; d) determinar quanto à abertura de novos livros de Registro; e) deliberar 

sobre a revalidação do título de Patrimônio Cultural do Brasil, conferido aos bens culturais 

registrados (IPHAN, 2010). 

Em 2005, através da Resolução 001, de 03 de agosto de 2005 do Conselho Consultivo 

do Patrimônio Cultural, foi criada a Câmara do Patrimônio Imaterial, o qual somente começou 

a funcionar no ano seguinte com a nomeação de seus membros pelo IPHAN. Referido órgão 

reúne representantes de instituições federais relacionadas às políticas de preservação, de 

organizações da sociedade e especialistas no assunto, possuindo as atribuições de: 

a) colaborar no exame preliminar da pertinência dos pedidos de Registro; b) indicar 
instituições habilitadas a realizar a instrução técnica dos processos; c) formular 
critérios para a avaliação decenal dos bens registrados; d) manifestar-se sobre a 
abertura de novos Livros de Registro; e) elaborar critérios para a indicação de 
candidaturas às Listas criadas pela Convenção da Unesco de 2003; f) assessorar o 
DPI em assuntos de seu interesse. (IPHAN, 2010, p. 26) 

Atualmente, no Estado de Goiás, a formulação e execução da política estadual de 

desenvolvimento da cultura competem à Secretaria de Estado da Educação, de Cultura e de 

Esporte e Lazer, nos termos da Lei Estadual nº 17.257, de 25 de janeiro de 2011, com as 

alterações trazidas pela Lei nº 20.147, de 06 de fevereiro de 2019. Competindo, ainda, à 

Secretaria de Estado da Educação, de Cultura e de Esporte e Lazer, nos termos da referida lei, 

a conservação do patrimônio histórico e artístico do Estado; a preservação dos valores 

culturais caracterizados nas manifestações do povo goiano, assistindo as entidades culturais, 

os grupos folclóricos e outros grupos de pessoas; e a promoção, incentivo e apoio às artes 

cênicas, visuais, audiovisuais, a música, a literatura, bem com a cultura goiana de forma geral 

e o seu patrimônio. 

Frisa-se, ainda, que nos termos da lei supracitada, é atribuição da Secretaria de Estado 

da Educação, de Cultura e de Esporte e Lazer o estabelecimento de parcerias para a produção 

da cultura com escolas, universidades, organizações sociais, centros culturais, museus e outras 

instituições que desempenhem importante papel no seu desenvolvimento. 

Neste ponto, as universidades assumem importante papel nas políticas culturais, seja 

atuando na sua elaboração, quanto na sua execução, bem como na formação de agentes 
                                                           
87 Artigos 3°, 4°, 5° e 7°. 
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culturais, além de poderem atuar como interlocutores e mediadores nos processos de 

patrimonialização, mormente no que se refere aos patrimônios indígenas, que requerem 

profissionais cada vez mais qualificados e de diversas áreas, a fim de estabelecerem um 

diálogo intercultural com esses povos e os órgãos encarregados pela gestão da política 

patrimonial no país.  

Segundo afirma Arruda (2017), a UNESCO, desde a década de 70 tem proposto um 

novo viés para o ensino superior, colocando como premissa o compromisso das universidades 

com a “reafirmação dos conceitos humanísticos adquiridos pelos indivíduos ao longo de sua 

formação e enfocando a cultura como elemento de identidade e de diminuição de 

desigualdades para os indivíduos e as nações”. 

Tal visão da UNESCO é refletida no Plano Nacional de Cultura - PNC, instituído no 

Brasil em 2010, tanto no que tange ao conceito de cultura quanto também nas ações previstas 

para a formação de agentes culturais, onde as três dimensões da cultura ali colocadas – 

simbólica, cidadã e econômica – demonstram a complexidade do tema, que exige, para seu 

desenvolvimento, a formação de profissionais qualificados para a sua gestão e realização, cuja 

formação é tarefa a ser assumida também pela universidade. Neste contexto, a cultura revela 

sua importância como “porta para o diálogo”, mediante a qual a tradição local é trazida para 

dentro da universidade, levando de volta para as comunidades e para a sociedade em geral “os 

resultados da reflexão proposta, associada à apresentação de conhecimentos – teóricos e 

práticos – mais amplos, resultando em possibilidades concretas de formação de novos 

agentes, com novas e singulares visões, cada vez mais diversas e completas” (ARRUDA, 

2017). 

Como veremos nos capítulos seguintes, no caso específico do registro e das ações de 

salvaguarda das práticas e saberes associados às bonceas Karajá, o Museu Antropológico da 

Universidade Federal de Goiás assumiu papel de destaque na interlocução entre órgão gestor 

patrimonial e as comunidades indígenas. A estreita conexão entre o Museu e os Karajá, 

estabelecida há vários anos, desde a gestão do seu primeiro diretor Aracy de Passos Oliveira 

(1978-1982) até os tempos atuais, permitiu o estabelecimento não somente de um importante 

espaço de valorização de seus patrimônios culturais e de afirmação da identidade Karajá, mas 

também porta de diálogo com esses povos. Além disso, os pesquisadores do Museu 

Antropológico da UFG atuaram efetivamente na elaboração, instrução e execução dos 

projetos que resultaram no registro e nas ações de salvaguarda desse bem cultural, 
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estabelecendo não só a intermediação entre os Karajá e o IPHAN, mas procurando evidenciar 

o protagonismo dos Karajá nesse processo. 

Em se tratando de instituições incumbidas da tutela do patrimônio cultural, há que se 

ressaltar que a Constituição Federal de 198888 consolidou a posição do Ministério Público 

como órgão autônomo e independente, que atua na defesa de interesses difusos, coletivos e 

individuais homogêneos89, como são por natureza o meio ambiente natural e o patrimônio 

cultural, atribuindo-lhe a função de defender a ordem jurídica e o regime democrático, bem 

como de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia. 

Ademais, a Constituição de 198890 conferiu ao Ministério Público a responsabilidade de 

defender judicialmente os direitos indígenas91.   

Conforme nos ensina Luis Roberto Barroso (1996, p. 232 apud RITT, 2013, p.51) para 

que “as diversas situações jurídicas subjetivas criadas pela Constituição possam efetivamente 

realizar-se, é preciso que sejam dotadas de garantias”.  

Sendo assim, o Ministério Público foi criado para possibilitar que os direitos humanos 

sejam efetivamente protegidos, podendo, desse modo, ser classificado como uma verdadeira 

“Garantia Institucional Fundamental”, eis que serve como “instrumento de efetivação dos 

direitos fundamentais”, mormente os direitos sociais e culturais (RITT, 2013, p. 48, 51). 

Assim, a fim de dar efetividade à tutela das formas de manifestações culturais do país, 

tão importantes para a construção e fortalecimento das identidades e para a memória cultural 

do povo brasileiro, o Ministério Público assume papel primordial, enquanto defensor dos 

interesses da coletividade e guardião do regime democrático – atribuições que lhe foram 

conferidas pela Constituição Federal de 1988. Nesta seara, os instrumentos do Inquérito Civil 

                                                           
88 Artigos 127 e 129, II e III. 
89 Os conceitos de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos podem ser extraídos do artigo 81, 
parágrafo único, incisos I, II e III, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), onde  interesses ou 
direitos difusos, são os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas 
e ligadas por circunstâncias de fato; já os  interesses ou direitos coletivos os transindividuais, de natureza 
indivisível, de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária 
por uma relação jurídica de base; e por fim, os  interesses ou direitos individuais homogêneos, assim 
entendidos os decorrentes de origem comum. 
90 Artigo 129, V. 
91 Há que se ressaltar, entretanto, que a defesa dos direitos indígenas é matéria federal, de competência da 
Justiça Federal, consoante artigo 109, inciso XI da Constituição Federal de 1988 e, portanto, pertencente ao 
âmbito de atuação do Ministério Público Federal. 
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Público92 (bem como o Procedimento Administrativo)93 e da Ação Civil Pública, preconizados 

na Lei Federal nº 7.347/85 e dos quais são legitimados o Ministério Público, são importantes 

meios de impulsão e de cobrança na implantação de políticas públicas que efetivamente 

promovam a preservação do patrimônio cultural94.  

O Ministério Público possui, portanto, função fiscalizadora e de controle da 

Administração em defesa da sociedade. Há que se ressaltar, contudo, que órgão ministerial 

vem mudando sua forma de atuação baseada somente nessas duas funções, passando a exercer 

cada vez mais as funções de apoio e fomento das políticas públicas na busca de efetivação dos 

direitos sociais e culturais, se mostrando importante agente de transformação social (RITT, 

2013).  

O Ministério Público, quando atua em conjunto com a sociedade, organizações 

representativas e com o Poder Público, fazendo parcerias, agindo como agente de 

interlocução, se aproxima muito mais dos princípios democrático e da cidadania, norteadores 

da República Federativa do Brasil, conforme preconizado pela Constituição.  

Portanto, o Ministério Púbico é sem dúvida um importante parceiro para as ações de 

salvaguarda do patrimônio cultural, contudo, no caso objeto do presente trabalho, qual seja, o 

patrimônio cultural imaterial representado pelo ofício, modos de fazer e formas de expressão 

associados às bonecas Karajá, nota-se que ainda não há uma participação direta do Ministério 

Público Federal95, o que nos leva a questionar por quais motivos dessa não participação, se 

                                                           
92 O Inquérito Civil Público é o instrumento através do qual o Ministério Público utiliza-se para investigar uma 
notícia de lesão a interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, podendo ser instaurado 
de ofício ou mediante provocação, encontrando-se regulamentado na esfera federal pela Resolução Nº 23 de 17 
de setembro de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).  
93 O Procedimento Administrativo é o instrumento utilizado pelo Ministério Público para acompanhar a 
elaboração ou implementação de política pública ou instituição, bem como para acompanhar o cumprimento 
das obrigações acordadas em Termo de Ajustamento de Condutas – TAC, encontrando-se regulamentado no 
âmbito federal pela Resolução nº 174 de 4 de julho de 2017 do CNMP. 
94 O Inquérito Civil Público e o Procedimento Administrativo, tem se mostrado excelentes meios de mediação 
entre o Ministério Público e o Poder Público para a adoção de políticas voltadas para a preservação do meio 
ambiente e do patrimônio cultural, através do qual, muitas das vezes se obtém êxito mediante a expedição de 
Recomendações ou através da assinatura de Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta, não se 
mostrando necessária a propositura de ação judicial. A ação civil pública, de igual modo, é meio apto e eficaz na 
tutela do meio ambiente e de controle da Administração Pública, através da qual o Ministério Público provoca a 
atuação do Poder Judiciário a fim de fazer cessar um dano ou risco de dano ao meio ambiente ou ao patrimônio 
cultural, responsabilizando os agentes infratores e até mesmo impondo ao Poder Público a adoção de políticas 
públicas efetivas de preservação desse direito fundamental, sem que isso configure ingerência no poder 
discricionário do Poder Executivo ou ofensa ao princípio da separação dos poderes. 
95 Em consulta ao Gabinete do 4º Ofício da Procuradora da República em Goiás, com atribuição na tutela 
coletiva (Cidadania, Meio Ambiente, Patrimônio Histórico e Cultural e Populações Indígenas e Comunidades 
Tradicionais), foi informado que não há nenhuma atuação específica daquele Ofício voltada para a salvaguarda 
das bonecas Karajá, entretanto, segundo informado, aquela Procuradoria tem atuado em outras questões 
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por falta de interesse da instituição, ou falta de provocação pelo próprio povo Karajá ou até 

mesmo inércia do IPHAN96 na solicitação de apoio do órgão ministerial como ocorre em 

outros casos. 

Vale destacar que na reunião de alinhamento para salvaguarda dos bens culturais 

Karajá, realizada na sede do IPHAN em Brasília-DF, dias 18 e 19 de novembro de 2019, que 

contou com a participação de representantes do Departamento do Patrimônio Imaterial – 

DPI/IPHAN, do Museu Antropológico da UFG, bem como representantes do IPHAN Seções 

de Goiás, Tocantins e Mato Grosso, da qual participei como ouvinte, foi ressaltada a 

importância das parcerias já existentes com outras instituições (a exemplo da UFG e da 

FUNAI) para a salvaguarda do patrimônio cultural em questão, bem como destacada a 

necessidade em convidar outros parceiros como o Ministério Público Federal para o 

desenvolvimento das próximas ações de salvaguarda das práticas tradicionais e saberes 

ancestrais relacionados às bonecas Karajá. 

Desse modo, percebe-se que o diálogo entre gestores públicos, pesquisadores e demais 

interessados na área do patrimônio cultural deve ser sempre buscado e fortalecido, onde cada 

instituição tem o seu papel: seja dialogando, apoiando ou cobrando, de modo a preservar o 

passado, vivenciar o presente e construir o futuro; um trabalho em conjunto em prol do 

patrimônio cultural. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                     
envolvendo o Povo Karajá, a exemplo da Ação Civil Pública nº 2000.35.00.019495-6/GO, movida em desfavor do 
Município de Aruanã, visando a paralisação da construção do “Porto de Kamayurás” em área localizada no 
interior do território Karajá (Reserva Indígena Karajá I) e o ressarcimento dos respectivos danos causados à 
comunidade Karajá e também a Ação Civil Pública n° 98.3575-3, referente à demarcação do território Karajá de 
Aruanã. 
96 Frisa-se que, nos termos do Decreto nº 9.238/2017, que aprova a Estrutura Regimental do IPHAN, compete ao 
referido órgão promover o fortalecimento da cooperação e colaboração no âmbito do patrimônio cultural. 
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CAPÍTULO 3 - AÇÃO COMPARTILHADA NA PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL: O REGISTRO E A SALVAGUARDA DAS BONECAS DE CERÂMICA 

KARAJÁ 

 

O objetivo deste capítulo é descrever os processos de registro e salvaguarda das 

bonecas de cerâmica Karajá, reconhecidas como patrimônio cultural brasileiro no ano de 

2012, inseridos nas políticas nacionais de promoção e proteção do patrimônio cultural 

imaterial no Brasil. Neste sentido, pretendo identificar pessoas e instituições envolvidas, as 

ações realizadas (as políticas, objetivos e metas estabelecidas para as mesmas), bem como os 

procedimentos adotados para a realização destas ações. Mais especificamente pretendo 

compreender o papel desempenhado por cada instituição e agentes públicos ou comunitários 

envolvidos, as negociações, os acordos, as contribuições de cada um. Interessa, ainda, saber se 

houve uma atuação compartilhada por esses vários atores e instituições envolvidos, incluindo 

as comunidades detentoras dos patrimônios reconhecidos, conforme previsto pela política 

nacional de proteção ao patrimônio cultural imaterial já abordada nos capítulos anteriores. 

Considerando um histórico de relações assimétricas e de imposições do Estado 

brasileiro e da sociedade brasileira em geral com os povos indígenas, que viveram até poucas 

décadas sob situações de tutela e de administração externa, as políticas públicas de promoção 

e proteção dos patrimônios culturais indígenas estão senda desenvolvidas conforme os 

preceitos legais de respeito aos direitos culturais indígenas, à autodeterminação dos povos e 

com base em um diálogo intercultural que valoriza os saberes e as contribuições desses povos 

na construção dessas políticas? No caso específico dos processos de registro e salvaguarda das 

bonecas de cerâmica Karajá esse diálogo e ação compartilhada estão presentes? 

A fim de responder a tais questionamentos, a pesquisa partiu de uma perspectiva 

decolonial e contemplou a análise de documentos produzidos pelas instituições envolvidas; de 

registros de observação etnográfica de reuniões e outros eventos promovidos por estas 

instituições, que em alguns casos contaram com a presença de representantes Karajá; além de 

entrevistas e conversas informais com lideranças Karajá, gestores institucionais e 
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pesquisadores que integraram os projetos de pesquisa e que desenvolveram ações referentes 

aos processos de registro e salvaguarda das ritxoko.  

Foram consultados os seguintes documentos: 1) “Dossiê descritivo dos modos de fazer 

ritxoko”, resultado de pesquisa etnográfica realizada por um grupo de pesquisadores do 

Museu Antropológico da Universidade Federal de Goiás, que serviu de subsídio ao processo 

de registro das bonecas Karajá junto ao IPHAN; 2) DVD contendo dois vídeos documentários 

(um de curta e outro de longa duração), intitulado “Ritxoko”; 3) dois Folders/catálogos sobre 

as bonecas cerâmicas reconhecidas como patrimônio cultural brasileiro; 4) uma Cartilha 

elaborada em razão da exposição de bonecas Karajá na Sala do Artista Popular no Museu do 

Folclore Edison Carneiro, Rio de Janeiro-RJ, em 2011; 5) Projeto “Bonecas Karajá como 

patrimônio cultural do Brasil: contribuições para a sua salvaguarda”; 6) Vídeo: “Jovens Iny-

Karajá na salvaguarda do seu patrimônio cultural”, produto da Meta 2 do projeto Bonecas de 

cerâmica Karajá como patrimônio cultural do Brasil: contribuições para sua salvaguarda; 7) 

Publicação bilíngue: “Arte Iny Karajá: patrimônio cultural do Brasil”, resultado da Meta 4 do 

projeto Bonecas de cerâmica Karajá como patrimônio cultural do Brasil: contribuições para 

sua salvaguarda; 8) Relatório do evento de apresentação dos resultados do projeto “Bonecas 

Karajá como patrimônio cultural do Brasil: contribuições para a sua salvaguarda”. 

 Além da consulta a estes documentos, tive acesso ao Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI) do IPHAN e a todos os processos referentes ao registro e às ações de 

salvaguarda das bonecas Karajá97.  

Também fiz observação participante, a partir de uma perspectiva etnográfica, dos 

eventos relacionados ao registro e a salvaguarda das bonecas Karajá, ocorridos entre os anos 

de 2018 e 2020, promovidos pelo Museu Antropológico ou pelo IPHAN, cujos registros 

também foram objetos de análise: 1) Reunião de Encerramento para apresentação dos 

resultados do Projeto “Bonecas de Cerâmica Karajá como Patrimônio Cultural do Brasil: 

contribuição para a salvaguarda”, ocorrida dia 20 de setembro de 2018 durante a “12ª 

Primavera dos Museus” realizada no Museu Antropológico-UFG; 2) Reunião de Alinhamento 

                                                           
97 Processo SEI nº 01450.005542/2010-13: “Documentos referentes à abertura do Processo de Registro das 
Bonecas Karajá como patrimônio cultural brasileiro” – Data de registro: 09/04/2010; Processo SEI nº 
01450.010204/2014-27: “Bonecas de Cerâmica Karajá como Patrimônio Cultural do Brasil: Contribuições para a 
sua Salvaguarda” – Data de registro: 10/10/2014; Processo SEI nº 01516.001986/2015-82: Convênio nº 
811893/2014 referente ao Projeto “Bonecas de Cerâmica Karajá como Patrimônio Cultural do Brasil: 
Contribuições para a sua Salvaguarda” – Data de registro: 26/10/2015; Processo SEI nº 01516.000979/2018-14: 
“Plano de Ação ID 4302, relativo à impressão e montagem do livro Art Iny-Karajá Patrimônio Cultural do Brasil” 
– Data de registro: 16/10/2018. 
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para salvaguarda dos bens culturais Karajá, realizada na sede do IPHAN em Brasília, dias 18 

e 19 de novembro de 2019, que contou com a participação de representantes do Departamento 

do Patrimônio Imaterial – DPI/IPHAN, do Museu Antropológico da UFG, bem como 

representantes do IPHAN Seções de Goiás, Tocantins e Mato Grosso (Estados onde estão 

localizados o povo Karajá), estando ausentes os representantes do IPHAN-Pará; 3) Reuniões 

para discussão das possibilidades de uma ação para a salvaguarda Karajá diante da situação 

emergencial de saúde pública provocada pelo novo Coronavírus, realizadas através da 

plataforma Google Meet, nos dias 25 e 27 de agosto de 2020, sendo a primeira com a 

presença de representantes do Departamento do Patrimônio Imaterial – DPI/IPHAN, do 

IPHAN Seções de Goiás, Tocantins e Mato Grosso e do Museu Antropológico da UFG e a 

segunda com a participação de representantes destas instituições e do Grupo “Mulheres Iny no 

Combate ao Coronavírus – COVID 19”. 

Para complementar as informações foram realizadas, ainda, entrevistas e conversas 

informais com representantes do Museu Antropológico da UFG (Manuel Ferreira Lima 

Filho98, Nei Clara de Lima99 e Rosani Moreira Leitão100), do IPHAN- Seção Goiás (Renata 

Silva de Oliveira Galvão101), do Departamento do Patrimônio Imaterial – DPI/IPHAN e com 

algumas lideranças Karajá: Cacique Raul Mauri dos Santos, Renan Wassuri102 e Bebeto 

Kahukaxi103, todos da Aldeia Buridina, localizada em Aruanã-GO e Eliana Ferreira Karajá 

Martins, da Aldeia Santa Isabel do Morro, localizada na Ilha do Bananal-TO104. 

                                                           
98 Manuel Ferreira Lima Filho, antropólogo, pesquisador e atual diretor do Museu Antropológico da UFG. Fez 
parte da equipe responsável pelos Projetos “Bonecas Karajá: arte, memória e identidade indígena no Araguaia” 
e “Bonecas de Cerâmica Karajá como Patrimônio Cultural do Brasil: contribuição para a salvaguarda”. 
99 Nei Clara de Lima, antropóloga e pesquisadora colaboradora do Museu Antropológico da UFG e diretora deste 
órgão na gestão de 2006 a 2013, época em que as bonecas Karajá receberam o título de patrimônio cultural 
brasileiro. Fez parte da equipe responsável pelo Projeto “Bonecas Karajá: arte, memória e identidade indígena 
no Araguaia” e foi Co-coordenadora do projeto “Bonecas de Cerâmica Karajá como Patrimônio Cultural do 
Brasil: contribuição para a salvaguarda”.  
100 Rosani Moreira Leitão, antropóloga do quadro de servidores do Museu Antropológico da UFG. Foi 
coordenadora da Divisão de Antropologia de 2006 a 2018 e fez parte da equipe responsável pelo Projeto 
“Bonecas Karajá: arte, memória e identidade indígena no Araguaia” e foi Co-coordenadora do projeto “Bonecas 
de Cerâmica Karajá como Patrimônio Cultural do Brasil: contribuição para a salvaguarda”. 
101 Renata Silva de Oliveira Galvão, historiadora em cargo efetivo do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional- IPHAN, lotada na Coordenação Técnica do IPHAN-Seção Goiás, responsável por acompanhar as 
atividades do projeto “Bonecas de Cerâmica Karajá como Patrimônio Cultural do Brasil: contribuição para a 
salvaguarda”. 
102 Renan Wassuri  é professor, artesão e liderança indígena consolidada e reconhecida pelo grupo. 
103 Bebeto Kahukaxi Karajá é liderança jovem em formação da Aldeia Buridina que assumiu recentemente a 
coordenação da Associação de sua comunidade e que também fez parte do projeto de salvaguarda das ritxòkò. 
104 Eliana Ferreira Karajá Martins é conselheira distrital da área da saúde, Coordenadora da Associação Indígena 
do Vale do Araguaia (ASIVA) e também da Associação Iny-Mahãdu Coordenação. 
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Assim, com o objetivo de contextualizar o processo de patrimonialização das Ritxoko, 

primeiramente serão feitas algumas considerações sobre o povo Iny-Karajá e sobre as suas 

bonecas de cerâmica, destacando, sobretudo, o papel que esse bem cultural ocupa na vida 

deste povo. Em seguida, farei a descrição e análise dos casos propriamente ditos, procurando 

destacar o papel das instituições e das comunidades em todo esse processo. 

 

3.1. O universo cultural Iny-Karajá representado nas ritxoko  

 

O povo Iny, como eles se autodenominam e que na tradução para o português significa 

“nós mesmos”, habita as margens do Rio Araguaia e seus afluentes, nos Estados de Goiás, 

Mato Grosso, Tocantins e Pará, sendo constituído por três subgrupos nomeados por eles 

mesmos pela posição de ocupação em relação ao curso do Rio Araguaia: os Iny-Javaé, 

considerados o Povo do Meio (Itua Mahadu); os Iny-Xambioá ou Karajá do Norte, o Povo de 

Baixo (Iraru Mahadu); e os Iny-Karajá proprimente ditos, o Povo de Cima (Ibóó Mahadu), 

sendo estes últimos representados pelos Karajá da ponta sul da Ilha do Bananal-TO e os da 

cidade de Aruanã-GO, além de outros grupos.  

A correspondência simbólica entre a distribuição espacial dos referidos povos pela 

posição de ocupação em relação ao curso do Rio Araguaia, também se verifica na disposição 

das casas de moradia nas aldeias, que formam duas linhas retas paralelas ao rio formando três 

segmentos: as casas de cima (rio acima), as casas do meio e as casas de baixo (rio abaixo), 

bem como na localização dos cemitérios, das casas rituais e até mesmo no ritual de iniciação 

masculina, conhecido como Hetohoky ou Casa Grande, no qual os homens também se 

dividem em homens de cima, homens de baixo e homens do meio, segundo um simbolismo 

próprio da cultura Karajá (LIMA et al, 2011; RESENDE, 2014; LIMA FILHO, 2015). 

Com algumas variações no dialeto, os três subgrupos pertencem ao tronco linguístico 

Macro-jê e à família linguística Karajá. Falam a língua Karajá ou Inyribè, que significa “nossa 

língua”, ou “como nós falamos” ou ainda, “língua do povo Karajá”. Entretanto, devido ao 

contato com a sociedade não indígena, em algumas aldeias a língua portuguesa tem sido 

dominante, a exemplo da Aldeia de Buridina localizada em Aruanã-GO (FARIAS KARAJÁ, 

2019). 

Os Iny formam uma população total de aproximadamente 3.000 pessoas distribuídas 

em mais de 20 aldeias, de norte a sul do rio Araguaia, cujas comunidades, na sua maioria, 
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possuem a tradição na confecção de cerâmica, mas apenas as comunidades do subgrupo Iny-

Karajá produzem a cerâmica figurativa ritxoko, na fala feminina, ou ritxoo, na fala masculina 

(LEITÃO, LIMA, 2019b). 

 
Figura 1 – Localização do território e das aldeias Karajá. 

 

 
Fonte: UFG/IPHAN, 2011. In LEITÃO, LIMA, 2019b. 

 

Estudos arqueológicos, baseados na análise de material cerâmico encontrado em sítios 

existentes na região, apontam que povo Iny-Karajá fez sua morada em períodos pré-coloniais 

no Vale do Rio Araguaia, sendo que a sua presença na região é imemorial. Tal imemorialidade 

também aparece nas narrativas do povo Iny-Karajá, sendo que “muitas dessas narrativas, 

inclusive o mito de origem Karajá, nas suas variadas versões, têm como principal referência a 

relação com o rio Araguaia, o Berohoky” (LEITÃO, 2014, p.4). 
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O domínio da tecnologia cerâmica remonta há pelo menos 800 anos (WUST, 1975 

apud LEITÃO, 2014), sendo que as ritxoko são mencionadas pela primeira vez na literatura 

etnográfica no final do século XIX e inícios do século XX, pelos etnólogos alemães Paul 

Erenreich (1888) e Fritz Krause (1908), que fizeram referência às figurinhas de cera ou de 

argila crua105.  

Segundo a literatura mais recente disponível sobre o assunto, até a década de 1940 as 

bonecas eram fabricadas em argila crua, não passando por processo de queima; às vezes 

mesclavam a argila crua com alguns detalhes de cera abelha.  Além disso, eram figuras 

simples e isoladas e tinham uma forma triangular com bases mais largas (formato 

esteatopígico), sem presença de pernas e braços definidos. As figuras mais detalhadas e as 

cenas surgem após esse período e após a adoção da queima no processo de produção. Essas 

inovações inauguram um novo estilo na produção das bonecas de cerâmica Karajá e a 

classificação das mesmas fase antiga e fase moderna ou em bonecas do estilo antigo e bonecas 

do estilo moderno (Luís de Castro Faria,1959; Fénelon Costa, 1978; Chang Whan, 2010; Nei 

Clara de Lima e Rosani Moreira Leitão, 2019b). 

É característica inerente ao povo Iny-Karajá a ocorrência de cisões por razões de 

divergências e conflitos políticos internos, como exemplos da aldeia de Buridina em Aruanã-

GO que após a cisão deu origem à aldeia de Bdè-Buré, no mesmo Município e as aldeias de 

Watau, JK e Werebia, na Ilha do Bananal, Tocantins, formadas a partir de cisões da Aldeia 

Santa Isabel do Morro. Contudo, o vínculo entre elas se mantém, seja devido às relações de 

parentesco ou em razão das práticas culturais, a exemplo do Hetohoky quando as aldeias se 

encontram para realizar a cerimônia de passagem dos meninos para a vida adulta. Além disso, 

mesmo por vezes se considerando rivais, as aldeias se unem para discutir assuntos que podem 

ameaçar e afetar os interesses coletivos de todo o povo. 

O povo Iny-Karajá possui uma forte tradição oral (assim como a maioria dos povos 

indígenas), sendo várias as histórias deste povo a respeito de sua presença remota na região do 

Vale do Rio Araguaia, principal eixo espacial de referência territorial do povo Iny-Karajá. Os 

Iny-Karajá contam que em suas origens, habitavam o fundo das águas do Rio Araguaia, onde 

o ambiente era frio e restrito, mas eles viviam contentes. Certo dia, um jovem Karajá 

encontrou uma passagem para a Ilha do Bananal, na superfície terrestre. Então, ele e outros 

jovens saíram das águas e ficaram encantados com o espaço para correr, com as praias e as 

                                                           
105 “Dossiê descritivo dos modos de fazer ritxoko” (LIMA et al, 2011). 
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riquezas do Rio Araguaia. Entretanto, quando o chefe Koboí tentou sair ficou preso na 

abertura do buraco por ser muito gordo e resolveu voltar permanecendo no fundo das águas 

com sua família. Os que saíram se espalharam ao norte e ao sul do rio Araguaia. Assim, os 

Karajá acreditam que vieram das águas do rio Araguaia e pra lá retornam depois que 

morrem.106 

Além de meio de transporte e provedor de alimentos, o Vale do Rio Araguaia abriga 

lugares de origem mítica, de referência dos seus ancestrais, de marcação do tempo e de 

relação com a religiosidade e com o sobrenatural, sendo também lugar de coleta das principais 

matérias primas com as quais os Iny-Karajá constroem os seus artefatos, que vão desde peças 

utilitárias até objetos lúdicos e rituais. É ainda de suas margens que se retira o barro para a 

confecção das ritxoko (LEITÃO, 2014). 

Rodrigues (2015) ressalta que o discurso mitológico, uma das fontes centrais da 

consciência étnica dos Iny, enfatiza que este povo possui um passado glorioso e cujos 

indivíduos são dotados de força física e moral, sendo que o relacionamento com outros povos 

e as transformações advindas deste contato sempre fizeram parte da dinâmica social do grupo. 

A autora lembra que o contato com as frentes de colonização trouxe rupturas irreversíveis 

para o antigo modo de vida e para a autoimagem do grupo, contudo, apesar das perdas 

irreparáveis à população, ao território, à organização econômica e social, à cultura e à 

autoestima do povo Iny com o contato com o mundo dos brancos, a história deste povo é de 

força, de capacidade de mediação com outros povos e de transformação sem perder seus 

simbolismos, vinculados cosmologicamente ao rio Araguaia.  

Segundo Rodrigues (2015, p. 17), é nesse quadro de dor e de perdas que as bonecas de 

cerâmica Karajá foram “capazes de promover um diálogo criativo e, sobretudo, curativo entre 

o passado e o presente, que se mantém até hoje, permitindo a continuidade de uma antiga 

prática que se transformou sem se desfigurar”. 

Fabricadas pelas mulheres Karajá tendo como referência as mais velhas e sábias, 

denominadas de “ceramistas mestras”, as ritxoko são modeladas em barro, queimadas e 

pintadas com desenhos representativos da arte gráfica Karajá e consistem em uma das 

atividades mais tradicionais das mulheres Karajá107.  

                                                           
106 Ver Lima Filho, 1991 e 2005; Toral, 1992; Leitão e Lima, 2011 e Silva, 2015. 
107 O povo Iny-Karajá classifica as ceramistas em históricas, mestras e aprendizes, onde as históricas se referem 
às que primeiro ensinaram o ofício das bonecas Karajá, possuindo um conhecimento profundo dos modos de 
fazer as ritxoko, bem como dos saberes inerentes a elas e ao universo cultural Karajá e cujas habilidades até 
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Tais figuras de cerâmica ilustram diversos personagens e cenas: as pessoas conforme 

seus sexo e classes de idade (do recém-nascido ao mais velho), as cenas da vida cotidiana do 

povo Iny-Karajá, os rituais, a fauna silvestre e aquática regional (denominadas em inyribè de 

iroduxumo), bem como as figuras que fazem parte do seu imaginário e do sobrenatural. As 

bonecas são usadas como brinquedo e também como instrumento educativo, representando 

importante mecanismo de socialização das crianças.  

Estudos etnográficos relatam que, entre os cinco e os oito anos de idade, a menina 

Karajá ganha um conjunto de bonecas que representa a família e prepara a criança para a 

passagem para a vida adulta, além de transmitir valores e costumes do seu povo. Apesar de se 

tratar de um ofício feminino, as meninas e também os meninos, nos seus primeiros anos de 

vida, são socializados pelas mulheres durante o processo de confecção das bonecas de 

cerâmica. Através da pintura, dos grafismos, das incisões e dos adereços nas bonecas, as 

crianças vão aprendendo a identificar as fases de vida de um indivíduo Karajá, desde o 

nascimento até a velhice, bem como a identificar a representação simbólica dos vários planos 

da cosmologia dessa sociedade (FENELON COSTA, 1978; CAMPOS, 2007; LIMA et al, 

2011; LEITÃO, 2014; RESENDE, 2014, RONDON, 2015). 

Através dessas figuras de cerâmica, as mulheres reafirmam os valores culturais e 

transmitem os conhecimentos tradicionais do seu povo, sobre os padrões de família e regras 

de parentesco, sobre o papel que cada indivíduo representa para o grupo, seus mitos e ritos, as 

relações com o meio ambiente e com o território, orientando a construção e reafirmação de 

suas identidades individuais e coletivas (LEITÃO, LIMA, 2019b). 

As ritxoko são, portanto, “formas especializadas e complexas de interpretação e 

representação do mundo material e simbólico do povo Karajá, materializado pelas mãos das 

ceramistas através da arte de modelar o barro” e, portanto, instrumento de reprodução do 

mundo social e cosmológico do povo Karajá (LEITÃO, 2014, p. 2). Ao ensinar as crianças a 

modelar o barro, as mulheres Karajá vão repassando todos os elementos da cultura de seu 

povo. Enquanto modelam, pintam e brincam com as miniaturas de cerâmica, as crianças vão 

identificando os indivíduos que fazem parte do seu grupo e o papel que desempenham na 

comunidade e, portanto, vão se identificando e aprendendo a ser Karajá. 

                                                                                                                                                                                     
hoje não foram superadas; as ceramistas mestras são aquelas que continuam os ensinamentos das ceramistas 
históricas, extrapolando as técnicas do ofício, ocupando uma postura intelectual reconhecida dentro e fora das 
aldeias e ampliando o diálogo com as instituições (escolas, universidades, museus, etc)  e as aprendizes são as 
que ainda estão no processo de aprendizagem (LIMA et al, 2011; LEITÃO, 2014; RESENDE, 2014). 
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Figura 2 – Koaxiru (in memorian), ceramista mestra da Aldeia Santa Isabel do Morro, Ilha do 
Bananal-TO, pintando suas bonecas de cerâmica. 

 

 
Foto: Nei Clara de Lima, 2010. Fonte: LIMA et al, 2011. 

 
 

Figura 3 – A ceramista Mahiru expondo suas bonecas de cerâmica na Aldeia Santa Isabel do 
Morro, Ilha do Bananal-TO. 

 

 
Foto: Rosani Moreira Leitão, 2010. Fonte: LIMA et al, 2011. 
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Figura 4 – Dyryty (Jandira), ceramista mestra da Aldeia Bdè-Burè, Aruanã-GO, próxima ao 
local onde é colhido o barro, matéria prima das Ritxoko. 

 

 
Foto: Rosani Moreira Leitão, 2010. Fonte: LIMA et al, 2011. 

 
Figura 5 – A ceramista Karitxama na Aldeia Buridina, em Aruanã-GO. 

 

 
Foto: Rosani Moreira Leitão, 2010. Fonte: LIMA et al, 2011. 
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Figura 6 – Wrearu (de blusa vermelha) e sua filha trabalhando na decoração de suas bonecas 
de cerâmica, na companhia de Nei Clara de Lima e Mahuderu (ceramista mestra). Aldeia 

Santa Isabel do Morro, Ilha do Bananal, TO. 
 

 
Foto: Rosani Moreira Leitão, 2010. Fonte: LIMA et al, 2011 

 
 

Figura 7 – Peças de autoria de Kamytira Karajá (in memorian). Conjunto de bonecas Karajá 
representando a família. Aldeia Santa Isabel do Morro, Ilha do Bananal-TO. 

 

 
Foto: Telma Camargo da Silva, 2009. Fonte: LIMA et al, 2011. 
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Figura 8 – Crianças karajá brincando, observando e aprendendo. Aldeia Santa Isabel do 
Morro, Ilha do Bananal-TO. 

 

 
Foto: Telma Camargo da Silva, 2010. Fonte: LIMA et al, 2011. 

 

As ritxoko são, portanto, a fala dos Karajá, tendo as mulheres ceramistas como porta-

vozes. Através delas é contada a história do povo Karajá, suas origens e como se deu o 

contato com os brancos (os tori), fala esta que transcende a nossa percepção, mas que é fruto 

de uma cultura em constante transformação e readaptação (RONDON, 2015). Em conversa 

com Renan Wassuri, este afirmou que a ritxoko é a escrita Karajá, cujas formas e pinturas tem 

muito a dizer sobre o povo Karajá, sua história e seus modos de ser e viver.108 

Desse modo, as bonecas de cerâmica karajá ao mesmo tempo em que representam 

expressão individual das ceramistas, representam também expressão coletiva de todo um 

sistema cultural transmitido entre as gerações. São frutos do trabalho pessoal das ceramistas, 

mas também de toda uma história presente nas narrativas, na cosmologia e nas práticas karajá 

como um todo, resultante das relações entre o povo Iny-Karajá e os demais 

povos/comunidades que o cercam (RESENDE, 2014). 

                                                           
108 Conversa informal realizada em março do ano de 2020, em visita à Aldeia Buridina (Aruanã-GO), juntamente 
com pesquisadores do Museu Antropológico da UFG. 
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Rodrigues (2015) relata que foi no século XX (mormente nas décadas de 40 e 50)109 – 

época em que os Karajá vivenciaram o avanço definitivo e avassalador das frentes de 

colonização sobre o seu antigo território, que acarretaram em mortes sucessivas do seu povo e 

alterações substanciais nos seus modos de vida e de se organizarem social e economicamente 

– que a criatividade das ceramistas eclodiu, passando entre um modo tradicional de fazer as 

bonecas Karajá para um modo inovador, em que foram adotados novos estilos e temas para 

atender a um novo mercado consumidor sem, contudo, perder de vista a relevância dos 

costumes e das narrativas históricas na fabricação dessas figuras de cerâmica para o próprio 

grupo. 

A despeito do intenso processo de contato com a sociedade não indígena, que 

acarretou em mudanças nos hábitos, religião, língua e no ensino escolar, os Karajá têm 

demonstrado ao longo dos anos força de resistência em manter as suas principais referências 

culturais, seus ritos, mitos, crenças, bem como os saberes e as práticas tradicionais na 

confecção das bonecas de cerâmica, evidenciando um processo de (re) produção cultural, que 

está sempre em transformação e readaptação, sem perder a sua identidade Karajá. 

Assim, a ação das ceramistas Karajá pode ser considerada como o primeiro passo de 

resiliência, por meio da tentativa de recriar, através da arte de modelar o barro, o sentimento 

de honra, nobreza, beleza e autoestima corroídos pelo contato com os brancos (RODRIGUES, 

2015). 

Rondon (2015) explica que a “eclosão criativa” das bonecas se deu em razão do 

aumento do contato com a sociedade não indígena, do estímulo ao turismo e do incentivo ao 

colecionamento etnográfico promovido por diversos pesquisadores como Darcy Ribeiro, 

Geraldo Pitaguary, Mário Simões, Luís de Castro Faria e Maria Heloísa Fénelon Costa. 

Contudo, Rondon (2015) afirma que é a partir dos trabalhos desenvolvidos pelos antropólogos 

Luís de Castro Faria (1959) e Maria Heloísa Fénelon Costa (1978), na segunda metade do 

século XX, que se instaura um novo olhar sobre as bonecas, as quais passam a ser 

reconhecidas pela antropologia (e pela sociedade não indígena) como objetos de arte indígena. 

                                                           
109 A fim de melhor compreender o contexto dos anos 1940 e 1950, Rodrigues (1993) apud Rondon (2015) 
relata que a partir da década de 1930 tem início a ocupação da Ilha do Bananal por criadores de gado, mas que 
é em 1950 que ocorre uma “invasão legalizada”, em grande parte em razão da publicação da Portaria nº 81 do 
Serviço de Proteção aos índios (SPI), que instituiu a cobrança de taxas pelo uso das pastagens na reserva 
indígena (tendo sido a ilha dividida em Parque Nacional e, portanto, área de preservação ambiental e Reserva 
Indígena), cuja prática teve continuidade com a atuação da FUNAI, o que de certa forma acabou por legitimar a 
invasão do território indígena por não indígenas.  
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A partir de então, desenvolveu-se uma nova motivação para a confecção das bonecas, 

diversa daquela que estimulava os Karajá em épocas passadas, quando as bonecas eram 

fabricadas exclusivamente para consumo interno ou para socialização, mas para atender a 

venda para os turistas e colecionadores (RONDON, 2015). 

Segundo Rondon (2015) a “eclosão criativa” que ocorreu na década de 1950 

representa uma mudança no regime de produção das ceramistas com o surgimento de novos 

temas e formas na confecção das ritxoko e com a adoção pelas comunidades de um modelo a 

ser seguido. A autora afirma que, de acordo com Fénelon Costa (1978), muitas dessas 

inovações se deram em razão de sugestões de viajantes ocasionais, ou comerciantes e até 

mesmo por funcionários do Serviço de Proteção ao Índio (SPI) em razão de sua autoridade, 

prestígio e convívio prolongado com a comunidade. 

Desse modo, tal eclosão da criatividade das ceramistas representa além de uma nova 

identidade da produção oleira Karajá, como também a afirmação dos modos de ser Karajá, de 

resistência cultural deste povo e de sobrevivência socioeconômica da comunidade, diante das 

constantes transformações pelas quais passaram (e ainda passam), tendo em vista os 

elementos culturais e socioeconômicos incorporados de outras etnias indígenas e da 

civilização ocidental após quatro séculos de contato (RONDON, 2015).  

De acordo com o “Dossiê descritivo dos modos de fazer Ritxoko”, resultado de 

pesquisa etnográfica realizada por um grupo de pesquisadores do Museu Antropológico da 

Universidade Federal de Goiás, que serviu de subsídio ao processo de registro das bonecas 

Karajá junto ao IPHAN (processo nº 01450.005542/2010-13), as bonecas de cerâmica são 

fabricadas a partir desse contexto intercultural entre o mundo tradicional e o mundo advindo 

do contato interétnico, razão pela qual passaram por modificações no seu formato original, 

para atender ao gosto dos consumidores. Segundo o Dossiê, essa nova modalidade de fazer as 

ritxoko está associada “com as reivindicações do movimento indígena atual que, no caso da 

sociedade Karajá, busca suporte nos discursos e noções de auto-sustentação, geração de renda, 

valorização das identidades e dos saberes tradicionais e reconhecimento étnico” (LIMA et al, 

2011, p. 99). 

Assim, é possível visualizar dois sistemas de representações que encontram 

entrelaçados na reprodução cultural dessas figuras de cerâmica: o mundo tradicional e o 

mundo advindo do contato interétnico (LIMA et al, 2011).  
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Conforme salienta Rondon (2015), pesquisadores como Faria (1959) e Fénelon Costa 

(1978) apresentam uma classificação dualista dos estilos identificados no processo criativo de 

confecção das bonecas Karajá: antigo/moderno (na classificação de Faria) e antigo/realista 

(segundo Fénelon). Entretanto, segundo a autora, existem algumas divergências quanto a esta 

classificação por fase, conforme chama a atenção Chang Whan (2010), visto que a mesma 

remete a ideia de tempo decorrido, de estágios evolutivos, como se uma primeira forma de 

representação das ritxòkó tivesse sido superada por outra, contudo não é esse o quadro que se 

apresenta na produção atual das bonecas.  

Rondon relata que em pesquisas de campo realizadas entre os anos de 2008 e 2010, 

Whan (2010) constatou, a partir das próprias falas das ceramistas, que a produção das bonecas 

é classificada por dois estilos: hakana ritxoko, “as ritxoko do tempo antigo” e wijina bede 

ritxokó, as “ritxoko dos tempos atuais”, e que as bonecas do tempo antigo não deixaram de ser 

confeccionadas com a eclosão criativa que caracterizou o surgimento do novo estilo, razão 

pela qual prefere adotar a classificação em “estilo tradicional” e “estilo moderno”. 

Entretanto Rondon (2015, p. 158) afirma que, tanto as abordagens de Faria (1959), 

quanto de Fénelon (1978), acerca da confecção das bonecas Karajá já comprovavam um 

“processo artístico em transformação, demonstrando que a arte Karajá não se encontrava 

cristalizada; ao contrário, passava por processos dinâmicos e criativos, mesmo que muitas 

vezes fosse reinventada para atender às demandas do mercado consumidor”. 

Figura 9 – Bonecas Karajá do modelo antigo (formato triangular, sem os braços e as pernas 
definidos e com cabelo de cera de abelha). 

 
Foto: Véter Quirino, 2005. Fonte: LIMA et al, 2011. Acervo: Museu Antropológico da 

UFG. 
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Figura 10 – Boneca Karajá confeccionada na atualidade, mas  conjugando elementos dos 
estilos tradicional e moderno (boneca toda em cerâmica, com braços e pernas pouco 

definidos). 
 

 
Foto: Celiane Borges Cavalcante, 2020. Acervo pessoal. 

 
Figura 11 – Boneca de cerâmica Karajá confeccionada na atualidade no estilo moderno, 
apresentando braços e pernas definidas, pintura corporal, adereços e outros detalhes que 

caracterizam a figura feminina. 
 

 
Foto: Celiane Borges Cavalcante, 2020. Acervo pessoal. 
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Figura 12 – Conjunto de bonecas Karajá confeccionadas na atualidade no estilo moderno. 
 

 
Foto: Celiane Borges Cavalcante, 2020. Acervo Pessoal. 

 
 

A dinamicidade na produção das bonecas não se apresenta somente no estilo (formas e 

tamanhos das figuras de cerâmica), mas também na própria maneira de confeccionar as 

bonecas (como o procedimento de queima) e de obtenção das matérias-primas (que são barro, 

cinza e água). Enquanto no estilo tradicional, adotado pelas ceramistas da Aldeia de Santa 

Isabel do Morro, o barro (suù na língua Karajá) ainda é coletado de regiões específicas 

próximas às margens do Rio Araguaia e que são levadas pelas ceramistas, ou por seus 

esposos, genros e filhos até suas casas, no caso da Aldeia de Buridina e Bdè-Burè o barro ou 

argila é comprada pronta110.  

Ademais disso o procedimento da queima das bonecas realizadas pelas ceramistas de 

Buridina e Bdè-Burè difere do modo tradicional realizado pelas ceramistas de Santa Isabel do 

Morro. Enquanto na Aldeia Santa Isabel a queima é realizada em duas fases denominadas de 

primeira e segunda queima, sendo que o instrumento utilizado para a queima consiste em uma 

                                                           
110 Conforme esclarecem os pesquisadores do Museu Antropológico da UFG responsáveis pela elaboração do 
Dossiê que subsidiou o registro das bonecas como patrimônio cultural imaterial brasileiro, nas aldeias de 
Aruanã (Buridina e Bdè-Burè), situadas dentro do perímetro urbano do município, o crescimento da cidade 
provocou uma redução drástica do território explorado no passado pelos Karajá, sendo que o avanço dos não 
indígenas levaram as ceramistas e suas famílias à perda do acesso aos barreiros, bem como às fontes de outras 
matérias primas para sua produção artesanal, de modo que, para continuarem produzindo as ritxòkò, elas 
adquirem, através de compra, blocos de argila processada em olarias da Cidade de Goiás, há 170 quilômetros 
destas aldeias (LIMA et al, 2011). 
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base de pedras ou tijolos sobre a qual é colocada uma folha de metal, nas Aldeias de Buridina 

e Bdè-Burè apenas excepcionalmente a queima é realizada do modo tradicional, sendo que 

geralmente as peças são queimadas em uma só fase, em um forno de tijolos de formato 

arredondado construído para tal fim (LIMA et al, 2011).  

Com relação à tintura utilizada para a pintura dos grafismos nas bonecas, pelo modo 

tradicional, a mesma é obtida do preparo das sementes de urucum (para obtenção da cor 

vermelha) e da mistura de carvão que se desprende das panelas ou lenha queimada com 

extrato da casca da árvorede ixarurina (para obtenção da cor preta), podendo ser utilizados 

ainda pedaços de borracha queimada no preparo dessa mistura, entretanto tanto nas aldeias da 

Ilha do Bananal-TO como em Aruanã-GO, as ceramistas recorrem a outras alternativas para 

obtenção e preparo dos pigmentos, utilizando-se de outros ingredientes e até mesmo de tinta 

industrializada (LIMA et al, 2011). 

Tais diferenças nos modos de fazer tradicional e atual dividem opiniões nas 

comunidades Karajá. Se por um lado, formas alternativas e atuais agilizam o processo de 

confecção das bonecas, aumentando a produção para comercialização, por outro lado elimina 

etapas da produção que é realizada pelas ceramistas e seus familiares e com elas um conjunto 

de práticas, conhecimentos e tradições que podem ser perdidas (LIMA et al, 2011). 

Entretanto, conforme afirma Campos (2007) no seu estudo sobre os diferentes estilos 

na confecção das bonecas Karajá, a tradição deve ser entendida de forma dinâmica e com 

possibilidades de flexibilização, onde “a criação de um estilo novo não significa o abandono 

de práticas seculares”, mas “como continuidade que incorporam mudanças e por sua vez 

criam novas tradições” (CAMPOS, 2007, p 113 apud LIMA et al, 2011, p. 133). 

Essa flexibilização e liberdade de criação das ritxoko também é percebida nas pinturas 

corporais das bonecas, que conferem ao grupo e seus indivíduos uma imagem de si mesmos. 

Apesar de certos grafismos serem considerados tradicionais e marcadores de identidade étnica 

e de gênero, reproduzindo os valores tradicionais do grupo, nota-se a liberdade das ceramistas 

para acrescentarem elementos gráficos e também formais da sua criatividade individual, 

através dos quais os Karajá conseguem identificar quem é a ceramista que confeccionou a 

boneca e se está é “mestra” ou se está em fase de aprendizado (LIMA et al, 2011).  

Conforme consta do “Dossiê descritivo dos modos de fazer ritxoko”, de acordo com a 

mitologia Karajá, este povo está sempre em busca de novas oportunidades e vantagens e, 

portanto, são adeptos às novidades estéticas advindas do contato com outros povos indígenas 
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e também com a sociedade não-indígena, “deixando sempre em aberto a possibilidade de 

criação e interpretação dos padrões de grafismo do grupo” e também da própria modelagem 

das bonecas (LIMA et al, 2011, p. 133). 

Ademais disso, a capacidade de aprendizado e de readaptações simbólicas dos Karajá 

com o contato com outras culturas e sociedades não se reflete somente nas bonecas de 

cerâmica, mas também em muitos outros artefatos da cultura material desse povo, como a 

“plumária, tecelagem, cestaria, escultura em madeira e pairo, cerâmica, pintura corporal, 

artesanato pala venda, fabricação dos objetos cerimoniais etc” (TORAL, 1993, p. 207 apud 

LIMA et al, 2011, p. 133). 

Desse modo, o processo de criação das ritxoko está em constante transformação e 

reelaboração. Conforme destaca Rondon (2015, p. 153), há que se considerar que “são outras 

ceramistas, outras mãos, e, embora tenham sido perdidos alguns conhecimentos, retomaram-

se outros”, existindo, portanto, uma intrínseca relação entre tradição e criatividade. 

Assim, ao reproduzir os padrões que lhe foram repassados pela tradição, a ceramista 

contribui para a afirmação da identidade Karajá, perpetuando o papel tradicional da mulher 

Karajá de reprodução do mundo simbólico e de transmissão de conhecimentos sobre o modo 

de ser Karajá (constituição do núcleo familiar Karajá, ciclo de vida, etc); um lugar fortemente 

definido pelas relações de gênero. Por outro lado, ao ter a capacidade de usar da sua 

criatividade para inserir novos elementos nas bonecas, a ceramista (considerada pelo grupo 

como “boa” ou mestra) além de ocupar um lugar singular no sistema simbólico, passa a 

ocupar um lugar de destaque no sistema econômico do grupo, principalmente dentro de sua 

família (LIMA et al, 2011).  

Essa relação entre tradição e criatividade, de acordo com Leitão e Lima (2019b), é um 

aspecto importante na cultura Karajá e que relaciona arte, relações de gênero, mundo 

simbólico, contato com outros povos e grupos sociais não indígenas, relações com o comércio 

e configurações de poder. 

Vale dizer que as transformações ocorridas na confecção das bonecas Karajá, bem 

como nos seus usos e significados, decorrentes do processo de integração econômica e social, 

não é um fato novo ou exclusivo desse povo, mas uma consequência natural e comum a todos 

os povos, principalmente no mundo contemporâneo cada vez mais globalizado, onde existe 

uma complexa rede comunicação com trocas culturais constantes e transformações recíprocas. 
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Confeccionadas mediante técnicas ancestrais com a incorporação de novos métodos, 

novas formas, usos ou significados, as bonecas Karajá representam herança cultural do povo 

Karajá que reproduz aspectos de suma importância para todo o grupo.  

As ritxoko representam ainda, importante fonte de renda e subsistência para as 

famílias Karajá, principalmente após a concessão do título, constituindo, ainda, em 

instrumento de empoderamento e fortalecimento das mulheres Karajá, que se iniciou antes 

mesmo do registro, em especial das ceramistas consagradas mestras, as quais adquirem um 

prestígio social dentro e fora das aldeias, passando a ocupar lugar de destaque e de 

representatividade do seu povo (RODRIGUES, 2015).  

As bonecas de cerâmica denotam, pois, a importância fundamental da contribuição 

feminina para a reprodução do modo de vida tradicional dos Iny-Karajá através da 

transmissão de saberes ancestrais para as novas gerações. Através das suas bonecas de 

cerâmica, a ceramista karajá expressa os seus conhecimentos individuais e a suas percepções 

de mundo, o que lhe é importante e significativo, aquilo que a legitima enquanto detentora de 

um saber distinto perante as demais pessoas de sua comunidade, sendo que o comércio e a 

circulação de suas peças vão além da obtenção do lucro e subsistência, alcançando a 

afirmação identitária individual e coletiva e o reconhecimento social dentro e fora das aldeias 

(LIMA et al, 2011; RESENDE, 2014), o que demonstra e reforça o papel que as ceramistas 

representam interna e externamente, como agentes interlocutores de seu povo perante o 

Estado e a sociedade não indígena. 

Além do valor econômico e da reafirmação do tradicional prestígio feminino, as 

bonecas de cerâmica representam também “uma fonte de recursos subjetivos e simbólicos 

para a autoestima do grupo, combalida diante de um contexto histórico dramático de perdas 

profundas” (RODRIGUES, 2015, p.17).  

Percebe-se que é no conflito e nas relações de poder com a sociedade não indígena, 

que a identidade do Povo Iny-Karajá se afirma, bem como é a partir do contato interétnico e 

das pressões da sociedade não indígena que o povo Iny-Karajá reinvindica para si e fortalece 

a sua identidade cultural, sendo as bonecas de cerâmica Karajá importantes representações 

nesse processo. 

Importante ressaltar a importância dos homens na (re) produção desse patrimônio 

cultural representado pelas bonecas Karajá. Em que pese as bonecas serem confeccionadas 

essencialmente pelas mulheres Karajá, existe uma participação masculina no processo de 
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obtenção da matéria-prima, visto que a coleta do barro e fabricação da cinza (proveniente da 

queima da árvore cega-machado), por ser um trabalho mais pesado, requer a ajuda dos 

homens (LIMA et al, 2011; LIMA FILHO, 2015). 

A sociedade Karajá é indiscutivelmente demarcada pelo gênero111, entretanto, 

conforme explica Rodrigues a respeito dos Javaé, subgrupo Karajá, toda pessoa e todo ritual 

são concebidos como “pedaço do outro, ou seja, como parte relacional que só tem sentido em 

sua relação com a totalidade da qual faz parte” (RODRIGUES, 2007, p. 33 apud LIMA 

FILHO, 2015, p. 61). 

Por representarem importantes elementos da cultura Karajá que marca a identidade 

deste povo, representantes do próprio povo Karajá (das Aldeias de Santa Isabel do Morro, 

Werebeia e Wataú da Ilha do Bananal-TO e das Aldeias de Buridina e Budé-Buré em Goiás), 

reivindicaram junto ao IPHAN o reconhecimento do referido bem imaterial, cujos processos  

resultaram em um duplo registro, bem como na concessão do título de patrimônio cultural 

brasileiro.  

Portanto, o objeto de proteção desse patrimônio cultural reconhecido pelo IPHAN vai 

além do bem material em si, ou seja, das figuras de cerâmica, compreendendo os modos de 

fazer, os saberes tradicionais e as técnicas ancestrais do Povo Karajá. Envolvem os 

simbolismos da cultura Karajá, representados por seus mitos, tradições e conhecimentos que 

são transmitidos de geração a geração no fazimento das bonecas. Desse modo, a salvaguarda 

desse bem imaterial implica necessariamente e antes de tudo, na valorização dessa cultura e 

desse povo e na conscientização do papel fundamental que eles próprios desempenham nesse 

processo. 

Feitas essas considerações gerais sobre as Ritxoko, ressaltando a sua importância na 

composição do patrimônio cultural do povo Karajá tratarei, no próximo capítulo, da atuação 

conjunta das instituições e das comunidades detentoras do bem em questão, nas políticas e 

ações voltadas para o seu reconhecimento e sua salvaguarda. 

 

 

                                                           
111 Aos homens cabe o exercício das chefias rituais e sociais e a tomada de decisões coletivas na “Casa dos 
Homens”, sendo que às mulheres Karajá cabem desempenhar o papel de persuasão dos homens em suas 
unidades uxorilocais. São também as mulheres Karajá que possuem a atribuição de educar as crianças em suas 
unidades domésticas, combinar casamentos, preparar as comidas e esteiras rituais, havendo, desse modo, um 
equilíbrio de forças entre os gêneros masculino e feminino (LIMA FILHO, 2015). 
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3.2. O Registro das bonecas de cerâmica Karajá como patrimônio cultural do Brasil  

 

O registro de um bem como patrimônio cultural brasileiro consiste no reconhecimento 

de uma referência cultural para a formação da sociedade brasileira, a qual é marcada por uma 

variedade de matrizes antropológicas e uma multiplicidade de expressões culturais que são 

produzidas e reproduzidas, histórica e cotidianamente em nosso país; importa em atribuir 

valor e significado ao um determinado bem cultural, promovendo sua identificação e 

visibilidade. Desse modo, no contexto das políticas de proteção do patrimônio cultural o 

registro é o primeiro passo e a partir do qual o poder público assume uma série de obrigações 

para com a continuidade da reprodução cultural desse bem, fortalecimento e valorização dos 

seus detentores. 

Pois bem, os saberes, práticas e expressões associadas às bonecas de cerâmica Karajá 

foram reconhecidos pelo IPHAN, em 25 de janeiro do ano de 2012, como patrimônio cultural 

brasileiro. Tal reconhecimento resultou do registro do referido bem cultural em dois livros, 

sendo eles, o Livro das Formas de Expressão (“Ritxoko: expressão artística e cosmológica do 

povo Karajá”) e Livro dos Saberes (“Saberes e práticas associadas ao modo de fazer bonecas 

Karajá”). 

O registro teve origem a partir de proposta do Museu Antropológico da UFG ao 

IPHAN-Goiás, em janeiro do ano de 2009, mediante a apresentação do Projeto Bonecas 

Karajá: arte, memória e identidade indígena no Araguaia112 (executado entre os anos de 

2009-2011), que objetivava fundamentalmente fomentar junto às comunidades Karajá a 

proposta de registro das ritxoko como patrimônio cultural brasileiro, a partir do inventário do 

ofício e modos de fazer essas bonecas de cerâmica e que consistiria na produção, por meio de 

pesquisa etnográfica de campo nas aldeias e em acervos, da documentação necessária à 

instrução do processo junto ao IPHAN, visando atender as exigências do Decreto nº 

3.551/2000 e da Resolução nº 001/2006 do IPHAN. 

                                                           
112 O projeto foi elaborado por pesquisadores do Museu Antropológico da UFG e do Instituto Goiano de Pré-
História e Antropologia da Pontifícia Universidade Católica de Goiás, que se uniram em uma Rede de Pesquisas 
em Museus e Expressões do Patrimônio Cultural com o objetivo de identificar bens representativos do 
patrimônio cultural nacional que integram os acervos de museus e centro culturais e a eles agregar informações 
produzidas em campo. Referidas instituições, além de conterem importantes acervos da cultura Karajá e com 
coleções de suas bonecas de cerâmica, desenvolvem há vários anos atividades de pesquisas de extensão com o 
povo Karajá. 
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Segundo relatado pelos pesquisadores/as do Museu Antropológico da UFG, autores/as 

do referido projeto, dentre as inúmeras expressões culturais dos Karajá, as bonecas de 

cerâmica constituem uma referência cultural significativa deste povo, que os singularizam 

diante dos demais grupos indígenas brasileiros e sul-americanos. Desde a sua confecção, as 

bonecas desempenham importante papel na reprodução cultural dos Karajá e o 

reconhecimento dos saberes e práticas associados a elas consistiriam em uma contribuição 

para o estímulo da sua produção entre as mulheres Karajá, além de ampliar a autonomia das 

ceramistas e fortalecer os mecanismos de reafirmação da identidade Iny-Karajá113. 

Além da relevância cultural e simbólica das ritxoko para os Karajá, esses artefatos de 

cerâmica representam um “bem simbólico mundializado”, os quais já são coletados e levados 

para museus espalhados pelo mundo desde final do século XIX, ou até mesmo antes disso, a 

exemplo da coleção feita em 1930 por Claude Lévi-Strauss para o Museu do Homem de Paris, 

cujas peças encontram-se atualmente no Museu do Quai Branly. Desse modo, quando houve a 

proposta de registro das bonecas Karajá, suas coleções já se encontravam presentes em vários 

museus do país bem como em museus no exterior, incluindo países como Portugal, França, 

Áustria, Suíça, Itália, Alemanha e Estados Unidos (CÂNDIDO, LIMA, 2017). 

Tal fato corrobora a significativa importância desses artefatos como objetos de 

expressão do povo Karajá e como elemento representativo de sua cultura, além de fonte de 

renda das famílias Karajá, seja através do comércio com colecionadores e pesquisadores, 

ligados ou não a museus, ou até mesmo mediante a troca por bens, vestimentas, ou aquisição 

de aparelhos elétrico-eletrônicos e alimentos industrializados dos torí (como os Karajá 

denominam os não indígenas). Desse modo, o registro desse bem imaterial certamente 

representaria (e representou), além da agregação de valor simbólico, a valorização monetária 

das bonecas como mercadoria e, portanto, o aumento de geração de renda para o povo Karajá.  

Assim, tendo o IPHAN-GO sinalizado positivamente pela viabilidade de se pleitear o 

registro, várias reuniões técnicas foram realizadas entre representantes do IPHAN 

(Superintendência do IPHAN em Goiás e Departamento de Patrimônio Imaterial-DPI) e a 

equipe de pesquisadores do Museu Antropológico da UFG, para tratar dos procedimentos para 

desenvolvimento das ações de identificação e documentação dos modos de fazer as bonecas 

Karajá, nas quais, além da necessidade em assegurar o protagonismo dos Karajá nesse 

                                                           
113 Informação disponível no “Relatório consolidado da pesquisa para identificação e documentação das 
bonecas Karajá” produzido pela equipe do Museu Antropológico da UFG (Processo de Registro SEI nº 
01450.005542/2010-13, pg. 42-92). 



132 
 

processo, outras questões foram definidas, a exemplo do recorte e seleção das aldeias onde 

inicialmente se desenvolveria a pesquisa, sendo elas: a Aldeia Santa lsabel do Morro, na Ilha 

do Bananal-TO, por consistir o centro gerador da produção e por sediar as ceramistas 

consideradas mais consagradas na confecção das ritxoko e as Aldeias Buridina e Bdè-Burè, 

situadas no Município de Aruanã-GO, uma vez que referidas comunidades, nas últimas 

décadas, retomaram as práticas tradicionais artesanais como instrumento de valorização 

cultural e reafirmação da identidade Karajá e ainda, em razão das bonecas de cerâmica 

representarem importante fonte de renda para estas aldeias. Devido à necessidade de um 

recorte e pelo fato dos outros povos Iny, os Javaé e os Xambioá, não possuírem a tradição de 

confeccionar as bonecas de cerâmica, definiu-se que os mesmos não integrariam o universo 

de pesquisa114. 

Depois de acertadas as questões técnicas para condução da pesquisa115, a qual foi 

realizada por uma equipe de antropólogos/as pesquisadores/as do Museu Antropológico da 

UFG116, com o acompanhamento da historiadora e técnica da Superintendência do IPHAN em 

Goiás Maíra Torres Corrêa, deu-se início à pesquisa etnográfica de campo nas aldeias a fim de 

possibilitar a compreensão contextual da produção das bonecas de cerâmica Karajá, bem 

como mobilizar e integrar os Karajá no processo de solicitação do registro do referido bem 

como patrimônio cultural imaterial do Brasil. Em tais oportunidades, foram realizadas 

tratativas com os caciques e outras lideranças indígenas, bem como com as ceramistas, com 

vistas a obter a anuência para realização da pesquisa e propor o pedido formal de registro, 

tendo havido o empenho dos/as pesquisadores/as do Museu em explicitar ao povo Karajá a 

política de proteção do patrimônio cultural imaterial levada a cabo pelo IPHAN e as 

implicações do instrumento do Registro117. 

Ademais, a equipe de pesquisa do Museu Antropológico da UFG realizou, em julho do 

ano de 2009, uma reunião na Aldeia de Santa Isabel do Morro, na Ilha do Bananal-TO, para 

apresentação do projeto Bonecas Karajá: arte, memória e identidade indígena no Araguaia 

ao povo Karajá, tendo contado com representação das aldeias, bem como com a presença de 
                                                           
114 Conforme Informação Técnica nº 016/10, pg. 3-7 do Processo SEI nº 01450.005542/2010-13. 
115 A instrução técnica do processo foi realizada pelo Museu Antropológico da UFG por meio do Contrato nº. 
23/2010 (Inexigibilidade de Licitação nº 02/2010), sob a supervisão da Superintendência do lphan em Goiás 
(lphan-GO) e a coordenação do Departamento de Património Imaterial (DPI/lphan).  
116 A equipe de pesquisa foi formada pelos/as antropólogos/as Manuel Ferreira Lima Filho, Nei Clara de Lima 
(coordenação da 1ª. fase), Rosani Moreira Leitão e Telma Camargo da Silva (coordenação da 2ª. fase) e os/as 
assistentes Núbia Vieira Teixeira e Michelle Nogueira de Resende, Dibexia Karajá, Tekwala Karajá e Terraluna 
Karajá. A equipe de pesquisa contou também com as consultorias de Patrícia de Mendonça Rodrigues, Edna 
Luísa de Melo Taveira e Sinvaldo Wahuka Karajá (LEITÃO, LIMA, 2015). 
117 Nei Clara de Lima, em entrevista concedida na data de 17 de março de 2020. 
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representantes da Casa de Cultura Karajá e Tapirapé (localizada em São Félix do Araguaia-

MT) e da Escola Estadual Maluá, situada na Aldeia de Santa Isabel do Morro, oportunidade 

em que os Karajá demonstraram interesse no reconhecimento de seu patrimônio imaterial, 

tendo a possibilidade de registro gerado expectativas para a solução das demandas na 

aquisição de instrumentos e materiais que pudessem contribuir para a melhoria das condições 

de trabalho das ceramistas e, por conseguinte aumento da produção das bonecas para 

comercialização (LIMA et al, 2011). 

Posteriormente, durante o andamento da pesquisa, tais ações redundaram nos pedidos 

formais de registro das bonecas de cerâmica como patrimônio cultural brasileiro, assinados 

pelos caciques de 05 (cinco) aldeias, sendo elas: Aldeias de Santa Isabel do Morro, Werebeia 

e Wataú da Ilha do Bananal-TO e das Aldeias de Buridina e Bdè-Burè de Aruanã-GO. Sendo 

assim, em abril do ano de 2010, a Superintendente da 14ª Superintendência Regional do 

IPHAN (Seção Goiás), na época Salma Saddi Waress de Paiva, deu entrada ao processo de 

registro junto ao Departamento de Patrimônio Imaterial-DPI/IPHAN, tendo sido a solicitação 

acompanhada dos pedidos formais de registro, bem como de abaixo assinados das 

comunidades Karajás de 03 (três) aldeias (Buridina, Bdè-Burè e Santa lsabel do Morro) 

manifestando o interesse na instauração do processo de Registro, e ainda, de Cartas 

institucionais de apoio à instauração do processo assinadas por representantes do Instituto 

Goiano de Pré-História e Antropologia – IGPA da Pontifícia Universidade Católica de Goiás-

PUC/GO; do Museu Antropológico/UFG; do Núcleo de Estudos de Antropologia, Patrimônio 

e Expressões Museais/Faculdade de Ciências Sociais/UFG e da Associação Iny Mahadu.  

Acompanhou, ainda, o pedido de abertura do processo de registro, a Informação 

Técnica nº 016/10 elaborada pela técnica da Superintendência do IPHAN em Goiás que 

acompanhou as ações desenvolvidas pelos pesquisadores do Museu; Relatório consolidado da 

pesquisa para identificação e documentação das bonecas Karajá, produzido pela equipe do 

Museu Antropológico da UFG e o vídeo intitulado “Ritxoko”118, nas versões curta e longa 

duração.  

O Relatório consolidado apresenta os objetivos, metodologia, cronograma de execução 

e orçamento da pesquisa sobre as bonecas Karajá, visando apresentar subsídios para propor o 

seu registro junto ao IPHAN como patrimônio cultural brasileiro. O vídeo, por sua vez, 

                                                           
118 Os vídeos documentários foram realizados pelo Museu Antropológico da UFG, sob a direção de Neto Borges 
e roteiro de Manuel Ferreira Lima, Nei Clara de Lima, Neto Borges, Rosani Moreira Leitão, Telma Camargo de 
Oliveira e podem ser acessados na internet no link: https://www.olhoetnofilmes.com/ritxoco 
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consiste em documentários etnográficos em duas versões, de 18 e 43 minutos, feitos na língua 

karajá com legendas em português e em inglês, contendo cenas dos processos de produção das 

ritxoko e imagens captadas em aldeias da Ilha do Bananal-TO e em aldeias do Município de 

Aruanã-GO do processo de produção das bonecas de cerâmica, compreendendo desde a coleta 

das matérias primas até a finalização das peças. 

 

Figura 13 – DVD “Ritxoko”. Produção: Ministério da Cultura/IPHAN, UFG/Museu 
Antropológico e Olho Filmes. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Foto: Celiane Borges Cavalcante, 2020. Acervo pessoal. 
 
 

Assim, seguindo o trâmite regular do processo de registro, a solicitação foi analisada 

pelo setor específico do Departamento de Patrimônio Imaterial – DPI/IPHAN o qual concluiu 

pela pertinência do registro do “ofício e modos de fazer as bonecas Karajá”, bem como pela 

possibilidade de realizar o registro das ritxoko também como “formas de expressão”, 

sugerindo uma dupla inscrição do bem, no Livro dos Saberes e no Livro das Formas de 

Expressão119. Para tanto, foi recomendado o aprofundamento da pesquisa com vistas a 

compreender melhor como se dá a representação simbólica da cultura Karajá nessas bonecas e 

ainda, a forma como esses símbolos (que expressam aspectos da organização social e da visão 

de mundo do povo Karajá) são transmitidos de geração a geração, o que foi acatado pela 

                                                           
119 Nota Técnica nº 12/10 elaborada pela técnica Fabíola Nogueira da Gama Cardoso, da Coordenação de 
Registro do DPI/IPHAN (Processo SEI nº 01450.005542/2010-13, pg. 47-57). 

  


